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EDITAL E ANEXOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE 
MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO 
ARTIGO 48, § 3º DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014. 
 
REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14.133/21, LEI FEDERAL Nº 14.770/2023, LEI COM-
PLEMENTAR Nº 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 155/2017, DECRETO FEDERAL Nº11.462/2023 (SRP). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
0302008/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2025 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração 
ÓGÃOS PARTICIPANTES: Secretarias Municipais de Saúde, Assistência Social e Educa-
ção.  

TIPO DE LICITAÇÃO:  
 MENOR PREÇO “POR ITEM” 

REGIME DE EXECUÇÃO:  
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
“FORNECIMENTO PARCELADO” 

Registro de preços para eventual, futura e parcelada aquisição de gêneros alimentícios, 
em atendimento as necessidades do Município de BACURI – MA. 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnolo-
gia da informação - INTERNET, através do PORTAL LICITABACURI, site: 
www.licitabacuri.com.br  
  
SESSÃO PÚBLICA: 09/05/2025, às 09:00h (Horário de Brasília)  
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”.  

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL  
 
DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira  
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local).  
 
LOCAL: Sala do Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de BACURI, localizada na 
RUA SETE DE SETEMBRO 210 CENTRO BACURI – MA CEP: 65.270-000. 
E-mail para contato com a CPL: cplbacurima25@gmail.com   
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www.bacuri.ma.gov.br 

AUTORIDADE RESPONSÁVEL: 
 
 

Atanildo Pereira de Oliveira 

Secretário Municipal de Administração 

Portaria nº 002/2025 

http://www.licitabacuri.com.br/
mailto:cpl@pedreiras.ma.gov.br
http://www.pedreiras.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 008/2025 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0302008/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 

“LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO 
DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO 

DO ARTIGO 48, § 3º DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014.” 
 

 
O MUNICÍPIO DE BACURI, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

06.151.419/0001-20, através da Secretaria Municipal de Administração, por meio do 

seu secretário, torna público para conhecimento dos interessados que realizará às 

09:00hrs, do dia 09/05/2025, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔ-

NICA, com o critério de julgamento, “MENOR PREÇO POR ITEM” que se regerá por 

este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei Federal nº 14.133, 

de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 008/2025, Lei Fede-

ral nº 14.770/2023, Decreto Federal nº 11.462/2023 e demais legislação correlata, con-

forme art. 187 da Lei nº14.133/21. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente 

para a página eletrônica: www.licitabacuri.com.br. O servidor conduzirá todo o proce-

dimento conforme estabelecido neste instrumento convocatório.  

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento 

e as constantes no sistema portal LICITABACURI.com.br, prevalecerão as descritas 

aqui estabelecida. 

 
1. OBJETO E VALOR ESTIMADO 
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços para eventual, futura e parce-
lada aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento as necessidades do Município 
de BACURI – MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
EDITAL e anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observadas 
as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do 
objeto. 
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referên-
cia, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi deter-
minado, conforme dispõe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE GES-
TÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GO-
VERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Com base em tal procedimento, foi 
estimado o valor total de R$ 2.803.939,60 (dois milhões oitocentos e três mil nove-
centos e trinta e nove reais e sessenta centavos). 
1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na 
sala do Setor de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital, e 
será disponibilizado o acesso ao público somente após a fase de lances, por se tratar 
de licitação com valor sigiloso. 
 
 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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2. REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o art. 17. do Decreto Federal n°. 11.462/2023, 
as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decor-
rentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumen-
tos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório.  
3.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Pre-
ços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contrata-
ções. 
 
4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatí-
vel com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no POR-
TAL LICITABACURI. 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetu-
ada diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao pro-
vedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alte-
ração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
4.5. Em conformidade com a Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, em 
seu artigo 48, incisos I e III, a licitação terá itens e cotas exclusivas à participação de 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

4.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às mi-
croempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de reali-
zação da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pe-
queno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o mi-
croempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
4.7. Não poderão disputar esta licitação: 

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fí-
sica ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados; 
4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto se-
ja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessá-
rios; 
4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibi-
litada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por ex-
ploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análo-
gas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 
4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser ob-
servadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que discipli-
na a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8. O impedimento de que trata o item 5.7.4. será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetivi-
dade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalida-
de jurídica do licitante. 
4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das ativi-
dades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do con-
trato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
4.11. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais re-
gimes de execução. 
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parci-
almente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, 
não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas 
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializa-
do ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
4.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e pro-
postas de preços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do repre-
sentante legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no Art. 5º, inciso III, da Lei nº 
14.063 de 23/09/2020. 
4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de 
Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Brasileira – ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnolo-
gia da Informação – ITI no sítio https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a confor-
midade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à regu-
lamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil. 
4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 
4.14 e 4.14.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá 
ter o resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a 
regulamentação da ICP-Brasil. 
 
5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema ele-
trônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anu-
al, total) do item; 
5.1.2. Marca; 
5.1.3. Fabricante. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máxi-
mo previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam dire-
ta ou indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentu-
ais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos reco-
lhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dispo-
sições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, as-
sumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessá-
rios, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promo-
vendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nor-
mas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de lici-
tações públicas; 
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decor-
rente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 
previstos. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou con-
denação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 
dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepre-
ço na execução do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ 06.151.419/0001-20 

 

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO, BACURI – MA CEP: 65.270-000. 
Página 6 de 100 

 
6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a pro-
posta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento ado-
tado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.   
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus ane-
xos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua en-
trega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação defini-
dos no instrumento convocatório; 
6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalu-
bre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na con-
dição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, ob-
servando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas es-
pecíficas. 

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou soci-
edade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pe-
queno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no cer-
tame, para aquele item; 
6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Com-
plementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimen-
tos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a propos-
ta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 
lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parame-
trizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do ca-
dastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 
6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanente-
mente aos órgãos de controle externo e interno. 
6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as opera-
ções no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 
 
7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilita-
ção, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoei-
ro e os licitantes. 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusiva-
mente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebi-
mento e do valor consignado no registro. 
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de descon-
to superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$0,01 (um) centavo. 
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou ine-
xequível. 
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem an-
terior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lan-
ces enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances inter-
mediários. 
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classi-
ficada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para 
a definição das demais colocações. 
7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados pa-
ra apresentar lances intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minu-
tos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lan-
ces. 
7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportu-
nidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pre-
ços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de clas-
sificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apre-
sentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
edital, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, con-
sideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem an-
terior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lan-
ces enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances inter-
mediários. 
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7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 
7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classi-
ficada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para 
a definição das demais colocações. 
7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema orde-
nará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recep-
ção dos lances.  
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após de-
corridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empre-
sas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verifica-
ção automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte partici-
pantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 
o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pe-
queno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de en-
caminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classifica-
da desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de de-
sempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para 
a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre ho-
mens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, con-
forme orientações dos órgãos de controle. 

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distri-
tal licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.21.2.2. empresas brasileiras; 
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto defi-
nido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 

7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a or-
dem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta per-
manecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompa-
nhada pelos demais licitantes. 
7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 
7.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a ne-
gociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementa-
res, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apre-
sentados. 
7.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solici-
tação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 
8. FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoria-
mente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.7. 
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF, quando for o caso;   

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14


 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ 06.151.419/0001-20 

 

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO, BACURI – MA CEP: 65.270-000. 
Página 11 de 100 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controla-
doria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas “8.1.1.”,  “8.1.2.”  e  “8.1.3.”  acima 
 pela  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica 
 do  TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992. 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Im-
peditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 
art. 29, caput). 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, li-
nhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com os itens deste edital. 
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 
73, de 30 de setembro de 2022. 
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 
8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referên-
cia; 
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Admi-
nistração; 
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 30% (trinta por cento) do valor orçado pela Administração, conforme 
estipulado via Decreto Municipal nº 008/2025. 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 
da oferta. 

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
(
(
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou em-
preitada integral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado; 
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre-
preço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de cus-
to unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do va-
lor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for infe-
rior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equi-
valente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da ne-
cessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços ela-
borada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será con-
vocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indi-
cação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pe-
la Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores ade-
quados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contrata-
ção semi integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais ade-
quações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcio-
nal aditamento posterior do contrato. 

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bas-
tante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Na-
cional, quando não cabível esse regime. 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classifi-
cado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Refe-
rência, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 
os interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no siste-
ma. 
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8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justi-
ficativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo clas-
sificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
 
9. FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no 
item 9.11 e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral 
no SICAF, se for o caso. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado. 
9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em ori-
ginal, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de re-
quisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei ex-
pressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, 
meios alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, 
para envio de documentos diligenciado. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por regis-
tro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 
em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defici-
ência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas es-
pecíficas. 
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocor-
rência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verifi-
cada por meio do PORTAL LICITABACURI, nos documentos exigidos neste edital, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualifica-
ção econômica financeira. 

9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, 
deverá atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITA-
BACURI; 
9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 
do cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva do-
cumentação atualizada, após solicitação do pregoeiro. 

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solici-
tação do pregoeiro. 
9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propos-
tas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os do-
cumentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, obser-
vado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 
73, de 30 de setembro de 2022. 
9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante ven-
cedor. 

9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorre-
rá em relação a todos os licitantes. 

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substitui-
ção ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresenta-
dos pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época 
da abertura do certame; e 
9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribu-
indo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo dis-
posto no edital. 
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habili-
tado. 
9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discrimi-
nadas nos itens a seguir: 
 
9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
9.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.23.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
9.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ins-
crição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
9.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: porta-
ria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instru-
ção Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
9.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
9.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da as-
sembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Re-
gistro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as altera-
ções ou da consolidação respectiva. 
 
9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso;  
9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta-
ção de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;  
9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, me-
diante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos ter-

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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mos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contra-
tual; 

9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pre-
tenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comple-
mentar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 
de contribuintes estadual e municipal. 

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:   

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de nega-
tiva, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a re-
gularidade para com a Fazenda Estadual;   
9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto 
à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;   

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitan-
te, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:   

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de nega-
tiva, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal;   
9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto 
à Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do lici-
tante;   

9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração 
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei;   
9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação.  
 
9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA   
9.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício, notas explicativas 
e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último 
exercício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos; 
9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação 
deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
9.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contra-
to/estatuto social. 

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações con-
táveis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declara-
ção, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira 
da empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%205.764%2C%20DE%2016,cooperativas%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguin-
tes fórmulas:  
  
ILG =    ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO                   
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  
  
ISG =              _        ATIVO TOTAL__________________                                        
   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  
  
ILC =                              ATIVO CIRCULANTE_________                                                        
PASSIVO CIRCULANTE  
  
9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), de-
verão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela 
licitante ou do item pertinente.   
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e de-
monstrações contábeis assim apresentados:   

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fo-
tocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial;   
9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocó-
pia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, de-
vidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou 
em outro órgão equivalente;   
9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações 
contábeis) registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das De-
monstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Co-
mercial da sede ou domicílio da licitante;  
9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Aber-
tura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou do-
micílio da licitante;  

9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados 
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade.  
9.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Con-
tábil Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do 
Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Siste-
ma Público de Escrituração Digital - SPED).  
9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações con-
tábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente 
assinados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta 
Comercial.  
9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurí-
dica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apre-
sentação da documentação quando não vier expresso na certidão;  

9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recupe-
ração foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de 
fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 
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9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
9.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes inte-
ressados em fornecer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idô-
neas devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade esteja de acor-
do com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documen-
tação: 

9.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito 
público ou privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satis-
fatória dos serviços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do 
presente Termo de Referência. 

9.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões 
ou atestados de execução de complexidade tecnológica e operacional 
similar, equivalente ou superior. O atestado deverá ser impresso em pa-
pel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, de-
vendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procura-
dores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu 
nome completo e cargo/função. 
9.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente 
com o(s) atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com 
suas planilhas e respectivas notas ficais evitando a possível abertura de 
diligências. 
9.26.1.4. A Prefeitura Municipal de BACURI (MA) se reserva o direito de 
realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apre-
sentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos 
e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

 
9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO: 
9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;  
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;  
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, 
serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias. 
9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo 
estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento. 
 
10. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 05. (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de deca-
dência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021. 
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, medi-
ante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde 
que: 
10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  
10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
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10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponi-
bilizada no portal da transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus 
efeitos legais. 
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 
do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes re-
manescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
11. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o regis-
tro: 
11.1.1.  dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 
11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou for-
necedores registrados na ata. 
11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resul-
tado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 
11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguin-
tes hipóteses: 
11.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; ou 
11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de pre-
ços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
11.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 
na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 
do preço do adjudicatário; ou 
11.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanes-
centes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
12. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS  
12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 05. (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Con-
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tratos, cujo prazo de validade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, medi-
ante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde 
que: 

12.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; 
e  
12.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal 
da transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais. 
 
13. RECURSOS 
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de la-
vratura da ata. 
13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão; 
13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 
10 (dez) minutos. 
13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 
Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será ini-
ciado na data de intimação da ata de julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá pro-
ferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da de-
cisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aprovei-
tamento.  
13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
13.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intem-
pestivamente. 
 
14. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente 
por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema LICITABACURI no endereço eletrô-
nico www.licitabacuri.com.br. 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previs-
tos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de lici-
tação. 

14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entre-
gar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação;  
15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigí-
vel;  
15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa com-
petitiva; ou  
15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especifi-
cações do edital;  

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de re-
gistro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

 15.1.5. fraudar a licitação 
15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

15.2.1. advertência;  
15.2.2. multa; 
15.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confor-
me normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licita-
do, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

15.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do con-
trato licitado. 
15.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do con-
trato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de pe-
nalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Admi-
nistração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entida-
de, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações 
administrativas previstas em lei e  que justifiquem a imposição de penalidade mais gra-
ve que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita na legislação, caracterizará o descumprimento total da obriga-
ção assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que preten-
da produzir.  
15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motiva-
ção à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vin-
te) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, con-
tado do seu recebimento. 
15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
16. DISPOSIÇÕES GERAIS  
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
16.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emi-
tidas pela Administração ou de sua desconexão. 
16.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 
16.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro 
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
16.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 
16.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interes-
se da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrata-
ção. 
16.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta-
mento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
16.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou de-
mais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
16.11. Fica eleito o foro da Comarca de BACURI/MA, para solucionar quaisquer ques-
tões oriundas deste procedimento. 
16.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Con-
tratações Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.BACURI.ma.gov.br e-mail: cpl-
bacurima25@gmail.com e Sistema do TCE no endereço eletrônico 
https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata, e também poderá ser lido e/ou obtido na 
Sede da Prefeitura Municipal de BACURI/MA, situado à Rua SETE DE SETEMBRO, 
210, CEP: 65.270-000– Centro – BACURI/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 
12 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo per-
manecerão com vista franqueada aos interessados. 
16.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 
16 deste instrumento. 
17. ANEXOS 
17.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos: 
17.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta. 
17.1.2. Anexo II - Termo de Referência. 
17.1.3. Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

http://www.pedreiras.ma.gov.br/
mailto:cpl@pedreiras.ma.gov.br
mailto:cpl@pedreiras.ma.gov.br
https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata
https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata
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17.1.3. Anexo IV – Minuta do Contrato. 
17.1.4. Anexo V – Estudo Técnico Preliminar. 

 
 
 

Bacuri/MA, em 22 de abril de 2025. 

 
 
 
 
 

ATANILDO PEREIRA DE OLIVEIRA 
Portaria nº 002/2025 

Secretário Municipal de Administração
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 
ANEXO I 

            MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

AO  

PREGOEIRO(a) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL BACURI/MA 
Rua SETE DE SETEMBRO, 210, CEP: 65.270-000, Centro. 
  

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO nº 008/2025 
 

Senhor(a) Pregoeiro(a), 
 

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a 
contratação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda 
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e 
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no 
edital. 

 
1. Proponente: 
Razão Social 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail Oficial de comunicação:                                | Tel:  
Valor Total da Proposta: R$..............(...............................................) 
 
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 
 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. MARCA  PREÇOS R$ 

 
 

 
 UNTÁRIO TOTAL 

1. 

 

 
 

 
  

 
2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  
3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:  
4. VALIDADE DO OBJETO:  
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS:  
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:  
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, 
RG, CPF, Endereço). 
 

______________________________ 

(local e data) 

________________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 

ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Registro de Preços para eventual, parcelado e futuro fornecimento de gêneros 
alimentícios, para atender as necessidades do Município de Bacuri/MA. 
 
2. VALOR ESTIMADO 
2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referên-
cia foi determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema 
Eletrônico Banco de Preços, com base em tal procedimento, foi estimado o valor total 
de R$ 2.803.939,60 (dois milhões oitocentos e três mil novecentos e trinta e nove reais 
e sessenta centavos). 
2.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte: 
 ITENS EXCLUSIVOS – Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Fe-
deral nº 123/2006 com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto 
de 2014 e alterações posteriores, todos os itens cujo valor total seja de até R$ 
80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de MI-
CROEMPRESAS – ME e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP 
 COTA RESERVADA – correspondente a 10% (dez por cento) das quantidades 
totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microem-
presas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III 
da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 
de 07 de agosto de 2014;  
 COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO – correspondente a 90% (noventa por cen-
to) das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que 
atendam aos requisitos previstos no edital; 
2.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da 
Lei Federal nº 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando: 

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enqua-
drados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regio-
nalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocató-
rio; e  

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo 
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 
2.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar nº 123/2016, com redação 
dada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 
2º do Decreto Federal nº 6.204/2007 revogado pelo Decreto Federal nº 8.538/2015, não 
havendo participação de ME e EPP será admitida participação de empresa de maior 
porte. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES  
 

ITENS EXCLUSIVOS  PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP 

Item Descrição Unidade QTD Preço Estimado Total 

1 

ACHOCOLATADO  ESPECIFICAÇÃO:  PRO-
DUTO  EM  PÓ,  CONTENDO  AÇÚCAR, CA-
CAU, EXTRATO DE MALTE, SAL, LEITE EM 
PÓ DESNATADO, SORO DE LEITE EM PÓ, 
VITAMINAS (A, B1, B2, B6,  C,  D3,  E  PP),  
ESTABILIZANTE,  LECITINA  DE  SOJA  E 
AROMATIZANTES.  CONTENDO  GLÚTEN,  
VITAMINADO,  OBTIDO  DE  MATÉRIAS PRI-

Pacotes 1700 R$ 19,53 R$ 33.201,00 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.538-2015?OpenDocument
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MAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS 
TERROSAS, DE PARASITAS, ,  CASCAS  DE  
SEMENTE  DE  CACAU  E  DETRITOS ANI-
MAIS OUTROS  DETRITOS  VEGETAIS. AS-
PECTO: PÓ HOMOGÊNEO, COR PRÓPRIO 
DO TIPO, CHEIRO CARACTERÍSTICO E SA-
BOR  DOCE  EM  PACOTES  DE  1KG  ENRI-
QUECIDO  COM VITAMINAS E SAIS MINE-
RAIS.   EMBALAGENS   ÍNTEGRAS.   NÃO   
SERÃO   ACEITAS   AQUELAS   QUE ESTIVE-
REM RASGADAS, PERFURADAS OU QUAL-
QUER OUTRO SINAL DE ALTERAÇÃO DO  
PRODUTO  E  EMBALAGEM.  DEVERÁ  
APRESENTAR  VALIDADE  MÍNIMA  DE  18 
(SEIS)  MESES  A  PARTIR  DA  DATA  DE  
ENTREGA.  INDICAÇÃO  DA  MARCA  DO 
FABRICANTE. 

2 

AÇUCAR CRISTAL ESPECIFICAÇÃO: COM-
POSIÇÃO ORIGEM VEGETAL  SACAROSE DE 
CANA DE AÇÚCAR, EMBALAGEM PRIMÁRIA 
TRANSPARENTE EM PACOTES IMPERMEÁ-
VEIS E LACRADOS DE 01 KG, NÃO FURADAS 
E ESTUFADAS, INVIOLADAS, LIVRES  DE  
IMPUREZAS,  UMIDADE,  INSETOS,  MI-
CRORGANISMOS  OU  OUTRAS IMPUREZAS  
QUE  VENHAM  A  COMPROMETER  O  AR-
MAZENAMENTO  E  A  SAÚDE HUMANA.    
OBRIGATÓRIO    CONTER    OS    DADOS    
DE    IDENTIFICAÇÃO    E PROCEDÊNCIA 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE EX-
PRESSAS NA EMBALAGEM, BEM COMO O 
NÚMERO DO LOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES DA DATA DE ENTREGA DO PRODU-
TO. INDICAÇÃO DA MARCA DO FABRICANTE 

Pacotes 6450 R$ 5,93 R$ 38.248,50 

3 

ACHOCOLATADO ESPECIFICAÇÃO: BEBIDA 
LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE, FONTE 
DE VITAMINAS E MINERAIS, FONTE DE CÁL-
CIO E PROTEÍNAS, CONTÉM LACTOSE IN-
GREDIENTES: LEITE INTEGRAL E/OU LEITE 
EM PÓ INTEGRAL RECONSTITUÍDO, SORO 
DE LEITE EM PÓ RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, 
CACAU EM PÓ, ESPESSANTE (AMIDO MODI-
FICADO, CELULOSE MICROCRISTALINA, 
GOMA GUAR E GOMA GELANA, ESTABILI-
ZANTES (CITRATO DE SÓDIO, TRIFOSFATO 
DE SÓDIO), AROMA NATURAL REFORÇADO 
DE BAUNILHA, SAL REFINADO E MIX DE 
VITAMINAS (A, B1, B2, B6, D E E) E MINERAIS 
(FE E ZN). ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E 
DERIVADOS DE LEITE NÃO CONTÉM GLÚ-
TEN 

Litros 400 R$ 10,81 R$ 4.324,00 

4 

ADOÇANTE FRASCO ESPECIFICAÇÃO: 
COMPOSIÇÃO: ÁGUA, EDULCORANTES 
ARTIFICIAIS: SACAROSE E ACASULA-ME-K, 
ESPESSANTE,  CARBOXIMETIL CELULOSE, 
CONSERVANTE  BENZO ATO  DE  SÓDIO  E  
ACIDULANTE  ÁCIDO  CÍTRICO.  NÃO CON-
TEM GLÚTEN, EM FRASCOS DE 100ML, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

Frascos 500 R$ 14,45 R$ 7.225,00 

5 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS EM COPO PLÁS-
TICO DE 200ML, ESPECIFICAÇÃO: ÁGUA 
MINERAL, SEM GÁS, ACONDICIONADA EM 
COPO DE PLÁSTICO DE 200ML, LACRADO, 
COM TAMPA ALUMINADA, PRAZO DE VALI-
DADE MÍNIMA DE 5 MESES NA DATA DE 
ENTREGA, E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM A RDC 274/05, RDC 
275/05.  

Unidades 9000 R$ 1,72 R$ 15.480,00 

6 
ÁGUA MINERAL SEM GÁS VASILHAME 20L, 
ESPECIFICAÇÃO: ÁGUA MINERAL POTÁVEL 

Unidades 6000 R$ 11,58 R$ 69.480,00 
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SEM GÁS, ENVASADA EM GARRAFÃO DE 
POLICARBONATO DE 20 LITROS LACRADO, 
DENTRO DOS PADRÕES ESTABELECIDOS 
PELO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRO-
DUÇÃO MINERAL – DNPM E AGÊNCIA NACI-
ONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – ANVISA, 
COM MARCA, PROCEDÊNCIA E VALIDADE 
IMPRESSAS NO RÓTULO DO PRODUTO, 
VALIDADE MÍNIMA DE 2 MESES DA DATA DE 
ENREGA. 

7 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS, GARRAFA 
500ML, ESPECIFICAÇÃO: ÁGUA MINERAL, 
SEM GÁS, GARRAFA PET VEDADA COM 
TAMPA E ROSCA DE 500ML, LACRADO, COM 
TAMPA ALUMINADA, PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 9 MESES NA DATA DE ENTREGA, 
E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A RDC 274/05, RDC 275/05. 

Unidades 9000 R$ 5,98 R$ 53.820,00 

8 

ALFACE CRESPA GRANDE ESPECIFICAÇÃO: 
O PRODUTO DEVE MOSTRAR FOLHAS LIM-
PAS, FRESCAS, LIVRES DE MANCHAS ES-
CURAS OU VISCOSAS. ALÉM DISSO, AS 
BORDAS DAS FOLHAS NÃO DEVEM TER 
SINAIS DE COR MARROM OU AMARELO. 
PESO MÉDIO 250 G O PÉ. 

Maços 1000 R$ 6,03 R$ 6.030,00 

9 

ALHO ESPECIFICAÇÃO: ALHO DE 1ª QUALI-
DADE - GRUPO COMUM, ROXO, TIPO ESPE-
CIAL; - EMBALAGEM DE 200GRS, COM DIZE-
RES DE ROTULAGEM EM PACOTES E PRA-
ZO DE VALIDADE. 

Quilogramas 450 R$ 42,80 R$ 19.260,00 

10 

APRESUNTADO   ESPECIFICAÇÃO:   COM-
POSIÇÃO   CARNE SUÍNA PRÉ-COZIDA, A 
CARNE  DEVE  SER  FIRME  E  ÚMIDA,  MAS  
NÃO  MOLHADA,  SEM  MANCHAS AMARE-
LAS OU VERDES APRESENTAÇÃO FATIADO, 
A EMBALAGEM DO PRODUTO DEVE CON-
TER REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTU-
LO. 

Quilogramas 400 R$ 21,60 R$ 8.640,00 

11 

ARROZ  TIPO  I  ESPECIFICAÇÃO: BRANCO, 
TIPO  I, NÃO  PARBORIZADO, POLIDO, 
CLASSE LONGO FINO, DE PROCEDÊNCIA 
NACIONAL E SER DE SAFRA CORRENTE, 
TIPO SUBGRUPO POLIDO, EMBALAGEM 
PRIMÁRIA PLÁSTICA DE 5 KG, ISENTO DE 
MOFO, DE ODORES ESTRANHOS E DE 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS LIVRE DE INSETOS, 
MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS 
QUE VENHAM A COMPROMETER O ARMA-
ZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA. (NÃO 
APRESENTAR MANCHAS ESCURAS, BRAN-
CAS,  AVERMELHADAS  OU  ESVERDEADAS  
E  NÃO  TER  SABOR  ARDIDO) SELECIONA-
DOS    ELETRONICAMENTE    GRÃO    EM    
GRÃO.    A    EMBALAGEM SECUNDÁRIA 
DEVE SER FARDO TERMOS SOLDADO, RE-
SISTENTE, SUPORTANDO O TRANSPORTE 
SEM PERDER SUA INTEGRIDADE VALIDADE: 
MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO 
MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO 
DE VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS 

Quilogramas 6700 R$ 9,01 R$ 60.367,00 

12 

AVEIA  ESPECIFICAÇÃO:  APRESENTAÇÃO  
FLOCOS,  PRAZO  DE VALIDADE 01 ANO 
(FECHADO), APLICAÇÃO MINGAU, CAIXA 
COM 200 GRAMAS. 

Unidades 500 R$ 8,99 R$ 4.495,00 

13 

AZEITONA EM CONSERVA, DESCRIÇÃO: 
AZEITONA VERDE, EM CONSERVA. EMBA-
LAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 500 G, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

Unidades 500 R$ 26,75 R$ 13.375,00 
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LÍQUIDA, DE ACORDO A RESOLUÇÃO 13/77 
DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E 
PADRÕES PARA ALIMENTOS 

14 

BALAS      SABORES      VARIADOS      ES-
PECIFICAÇÃO:   EMBALAGEM   PRIMÁRIA 
PACOTES IMPERMEÁVEIS E LACRADOS DE 
01 KG, NÃO FURADOS, ESTUFADOS E INVI-
OLADOS,  BALAS  MASTIGÁVEIS  DE  FRU-
TAS,  SABORES  DIVERSOS,  SEM  TEOR 
ALCOÓLICO. INGREDIENTES: AÇÚCAR, 
XAROPE DE GLICOSE, GORDURA VEGETAL, 
SAL E AROMA ARTIFICIAL. 

Pacotes 1500 R$ 9,63 R$ 14.445,00 

15 

BATATA DOCE ESPECIFICAÇÃO: TAMANHO 
MÉDIO, NOVA, ISENTA DE ENFERMIDADES, 
MATERIAL TERROSO, ISENTA DE SUJIDA-
DES. 

Quilogramas 900 R$ 8,10 R$ 7.290,00 

16 

BATATA  INGLESA  IN  NATURA  ESPECIFI-
CAÇÃO:  MÉDIA,  LAVADA,  INTEIRA,  NÃO 
AMASSADA,  COM  COR  E  ODOR  CARAC-
TERÍSTICOS.  NÃO  SERÃO  ACEITAS BATA-
TAS ESTRAGADAS, MURCHAS, COM BRO-
TOS, OU QUE NÃO SE ENQUADREM NO 
PROCESSO SELETIVO DE PADRÃO DE QUA-
LIDADE. 

Quilogramas 1200 R$ 10,48 R$ 12.576,00 

17 

BEBIDA LÁCTEA SACHÊ BAT GUT AMEIXA 
900G ESPECIFICAÇÃO: BEBIDA LÁCTEA 
FERMENTADA COM PREPARADO DE AMEI-
XA, MAIS CREMOSO, MAIS SABOR DA FRU-
TA INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL E/OU 
LEITE EM PÓ INTEGRAL RECONSTITUÍDO, 
SORO LÁCTEO E/OU SORO LÁCTEO EM PÓ 
RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR CRISTAL, PRE-
PARADO DE AMEIXA (AÇÚCAR, ÁGUA, POL-
PA DE AMEIXA, AROMA IDÊNTICO AO NATU-
RAL DE AMEIXA, CORANTE CARAMELO IV, 
ESPESSANTES GOMA GUAR E GOMA XAN-
TANA, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO E CON-
SERVANTE SORBATO DE POTÁSSIO), ES-
PESSANTE/ ESTABILIZANTE (AMIDO MODI-
FICADO E GOMA GUAR), GELATINA, MIX DE 
VITAMINAS (B12 E ÁCIDO FÓLICO) E MINE-
RAIS (FE E ZN), AROMA ARTIFICIAL DE 
AMEIXA, CORANTE CARAMELO IV E FER-
MENTO LÁCTEO TERMOFILICO.ALÉRGICOS: 
CONTÉM LEITE E DERIVADOS DE LEITE, 
NÃO CONTÉM GLÚTEN, CONTÉM LACTOSE. 

Unidades 800 R$ 9,75 R$ 7.800,00 

18 

BEBIDA LÁCTEA SACHÊ BAT GUT GRAVIO-
LA 900G ESPECIFICAÇÃO: BEBIDA LÁCTEA 
FERMENTADA COM PREPARADO DE GRA-
VIOLA, MAIS CREMOSO, MAIS SABOR DA 
FRUTA INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL 
E/OU LEITE EM PÓ INTEGRAL RECONSTITU-
ÍDO, SORO LÁCTEO OU SORO LÁCTEO EM 
PÓ RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR CRISTAL 
PREPARADO DE FRUTA DE GRAVIOLA 
(AÇÚCAR, ÁGUA, POLPA DE GRAVIOLA, 
AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE GRAVIO-
LA, ESPESSANTE GOMA XANTANA E GOMA 
GUAR, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO E CON-
SERVANTE SORBATO DE POTÁSSIO), ES-
PESSANTE/ESTABILIZANTE (AMIDO MODIFI-
CADO E GOMA GUAR), GELATINA, MIX DE 
VITAMINAS (B12 E ÁCIDO FÓLICO) E MINE-
RAIS (FE E ZN) E FERMENTO LÁCTEO TER-
MOFILICO. ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E 
DERIVADOS DE LEITE, NÃO CONTÉM GLÚ-
TEN, CONTÉM LACTOSE. 

Unidades 800 R$ 8,86 R$ 7.088,00 

19 

BEBIDA LÁCTEA SACHÊ BAT GUT MORAN-
GO 900G ESPECIFICAÇÃO: BEBIDA LÁCTEA 
FERMENTADA COM PREPARADO DE MO-
RANGO, MAIS CREMOSO, MAIS SABOR DA 
FRUTA INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL 

Unidades 800 R$ 8,86 R$ 7.088,00 
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E/OU LEITE EM PÓ INTEGRAL RECONSTITU-
ÍDO, SORO LÁCTEO E/OU SORO LÁCTEO EM 
PÓ RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR CRISTAL, 
ESPESSANTE/ESTABILIZANTE (AMIDO MO-
DIFICADO E GOMA GUAR), PREPARADO DE 
MORANGO (ÁGUA, AÇÚCAR, POLPA DE 
MORANGO, CONSERVANTE SORBATO DE 
POTÁSSIO, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, 
ESPESSANTE GOMA XANTANA, CARBOXI-
METILCELULOSE SÓDICA E GOMA GUAR), 
GELATINA, CORANTE NATURAL CARMIM DE 
COCHONILHA, MIX DE VITAMINAS (B12 E 
ÁCIDO FÓLICO) E MINERAIS (FE E ZN), 
AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE MO-
RANGO E FERMENTO LÁCTEO TERMOFILI-
CO. ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVA-
DOS DE LEITE, NÃO CONTÉM GLÚTEN, 
CONTÉM LACTOSE. 

20 

BEBIDA LÁCTEA SACHÊ BAT GUT SALADA 
DE FRUTAS 900G ESPECIFICAÇÃO: BEBIDA 
LÁCTEA FERMENTADA COM PREPARADO 
DE SALADA DE FRUTAS, MAIS CREMOSO, 
MAIS SABOR DA FRUTA INGREDIENTES: 
LEITE INTEGRAL E/OU LEITE EM PÓ INTE-
GRAL RECONSTITUÍDO, SORO LÁCTEO OU 
SORO LÁCTEO EM PÓ RECONSTITUÍDO, 
AÇÚCAR CRISTAL, PREPARADO DE FRUTA 
MAMÃO, BANANA E MAÇÃ (AÇÚCAR, ÁGUA, 
POLPA DE FRUTAS – MAMÃO, MAÇÃ E BA-
NANA -, CORANTE NATURAL CARMIM DE 
COCHONILHA, AROMAS IDÊNTICOS AO 
NATURAIS DE MAÇÃ E MAMÃO PAPAIA, 
ESPESSANTES GOMA XANTANA E GOMA 
GUAR, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO E CON-
SERVANTE SORBATO DE POTÁSSIO), ES-
PESSANTE/ESTABILIZANTE (AMIDO MODIFI-
CADO E GOMA GUAR), GELATINA, MIX DE 
VITAMINAS (B12 E ÁCIDO FÓLICO) E MINE-
RAIS (FE E ZN), CORANTE NATURAL DE 
URUCUM E FERMENTO LÁCTEO TERMOFI-
LICO.ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERI-
VADOS DE LEITE, NÃO CONTÉM GLÚTEN, 
CONTÉM LACTOSE. 

Unidades 800 R$ 8,86 R$ 7.088,00 

21 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA, ESPECIFICA-
ÇÃO: EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 
400 GRAMAS ISENTO DE MOFO, ODORES 
ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
EMBALAGENS PLÁSTICA PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

Pacotes 3600 R$ 9,19 R$ 33.084,00 

22 

BISCOITO TIPO MAISENA ESPECIFICAÇÃO: 
PRODUZIDO A PARTIR DE MATÉRIAS - PRI-
MAS SÃS E LIMPAS, SEM CORANTE, ISENTA 
DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS E DE-
TRITOS  ANIMAIS  E  VEGETAIS.  APARÊN-
CIA:  MASSA  BEM  ASSADA,  REDONDO, 
CLASSIFICAÇÃO  DOCE,  ENRIQUECIDO  DE  
VITAMINAS,  0% GORDURA TRANS, CLASSI-
FICAÇÃO  DOCE,  CARACTERÍSTICAS  ADI-
CIONAIS   SEM   RECHEIO,   SEM COBERTU-
RA,   NÃO   SERÃO  ACEITOS  PRODUTOS  
MURCHOS.  COR,  CHEIRO  E SABOR PRÓ-
PRIOS. EMBALAGENS PLÁSTICAS INTERNAS 
DE 400G. VALIDADE: MÍNIMA  DE  09  MESES  
A  CONTAR  DA  DATA  DE  ENTREGA.  RE-
POSIÇÃO  DO PRODUTO: NO CASO DE AL-
TERAÇÃO DO MESMO ANTES  DO  VENCI-
MENTO  DO PRAZO  DE  VALIDADE  E EMBA-
LAGENS DANIFICADAS. 

Pacotes 3600 R$ 8,57 R$ 30.852,00 

23 
BISCOITO TIPO ROSQUINHA ESPECIFICA-
ÇÃO: DIVERSOS SABORES  (CHOCOLATE, 
BAUNILHA  E  COCO),  CLASSIFICAÇÃO 

Pacotes 3000 R$ 7,67 R$ 23.010,00 
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DOCE,  CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS 
SEM    RECHEIO,   PACOTE   COM    400    
GRAMAS.    ACONDICIONADO    EM EMBA-
LAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
DATA DA FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALI-
DADE. 

24 

BISCOITO  TIPO  SALGADO  ESPECIFICA-
ÇÃO:  EMBALAGEM  PLÁSTICA  CONTENDO 
400 GRAMAS, ISENTO DE MOFO, ODORES 
ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
EMBALAGENS PLÁSTICA PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

Pacotes 4100 R$ 6,67 R$ 27.347,00 

25 

CAFE SOLUVEL GRANULADO, DESCRIÇÃO: 
FRASCO COM 100G DE PRIMEIRA QUALIDA-
DE; EMBALAGEM COM DIZERES DE ROTU-
LAGEM, CONTENDO, INFORMAÇÕES DOS 
INGREDIENTES, COMPOSIÇÃO NUTRICIO-
NAL, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE E QUE NO ATO DA ENTREGA NÃO 
TENHA TRANSCORRIDO MAIS DE DOIS ME-
SES DA VALIDADE. 

Pacotes 400 R$ 16,09 R$ 6.436,00 

26 CANELA EM PÓ, EMBALAGEM 50G Unidades 200 R$ 6,40 R$ 1.280,00 

27 

CARNE    BOVINA    IN    NATURA    TIPO    
CHÃ    DE    DENTRO    ESPECIFICAÇÃO: 
APRESENTAÇÃO  BIFE,  DE  PRIMEIRA QUA-
LIDADE, LIMPA SEM OSSOS, SEM PELE, 
POUCA GORDURA, NO MÁXIMO (MÁXIMO 3% 
DE GORDURA) SEM PELANCAS, ISENTAS   
DE   ADITIVOS   OU   SUBSTÂNCIAS   ES-
TRANHAS   AO  PRODUTO,  QUE SEJAM  
IMPRÓPRIAS  AO  CONSUMO  E  QUE ALTE-
REM  SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS  
(FÍSICAS,  QUÍMICAS  E   ORGANOLÉPTI-
CAS),   INSPECIONADAS   PELO MINISTÉRIO  
DA AGRICULTURA. 

Quilogramas 1700 R$ 41,18 R$ 70.006,00 

28 

CARNE     BOVINA     IN     NATURA     TIPO     
LOMBO   ESPECIFICAÇÃO:   COR VERMELHA 
BRILHANTE OU PÚRPURA, CONGELADA ATÉ 
-12ºC, COM ODOR E SABOR CARACTERÍSTI-
COS E PERCENTUAL  ACEITÁVEL  DE  NO  
MÁXIMO  3%  DE GORDURA. PEÇA INTEIRA, 
DO TIPO COXÃO MOLE, COXÃO DURO, AL-
CATRA, CONTRAFILÉ OU PATINHO. EM PA-
COTES DE 1 KG, DEVIDAMENTE SELADA, 
COM ESPECIFICAÇÃO   DE   PESO,  VALIDA-
DE,  PRODUTO   E   MARCA/PROCEDÊNCIA, 
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS  LIMPA E 
RESFRIADA. 

Quilogramas 1700 R$ 45,87 R$ 77.979,00 

29 

CARNE DE CHARQUE BOVINA ESPECIFICA-
ÇÃO: CARNE DE  CHARQUE  BOVINA, DIAN-
TEIRA,  SALGADA,  DESSECADA  E COM  
BAIXO  PERCENTUAL  DE  GORDURA (NO 
MÁXIMO 15%). REGISTRO DO SIF. EMBALA-
GEM A VÁCUO EM POLIETILENO ATÓXICO 
TRANSPARENTE COM 1.000G DO PRODUTO, 
ROTULAGEM DE  ACORDO  COM  A  LEGIS-
LAÇÃO  VIGENTE  (RESOLUÇÃO  RDC  Nº  
360/03  - ANVISA, RESOLUÇÃO RDC Nº 
359/03 - ANVISA, RESOLUÇÃO RDC Nº 259/02 
- ANVISA, RESOLUÇÃO RDC Nº 123/04 - AN-
VISA, LEI Nº 10.674/03, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECI-
MENTO). OBRIGATÓRIO CONTER A DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE EXPRESSAS NA 
EMBALAGEM, BEM COMO O NÚMERO DO 
LOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

Quilogramas 300 R$ 47,23 R$ 14.169,00 

30 
CARNE  BOVINA  IN  NATURA  TIPO  COS-
TELA  ESPECIFICAÇÃO:  RESFRIADA,  NO 
MÁXIMO 5% DE SEBO E GORDURA,  COR  

Quilogramas 1700 R$ 27,01 R$ 45.917,00 
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ASPECTO,  COR,  CHEIRO  E  SABOR PRÓ-
PRIOS,   SUBDIVIDIDA     (CORTADA.)     
EMBALAGEM     EM     FILME     PVC TRANS-
PARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPA-
RENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICI-
AIS. 

31 
CARNE BOVINA DE 2ª QUALIDADE (COM 
OSSO) 

Quilogramas 1100 R$ 24,32 R$ 26.752,00 

32 

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO PALETA 
ESPECIFICAÇÃO: MOÍDA, SEM OSSOS E 
MÚSCULOS, MAGRA, CONGELADA, SEM 
GORDURA E SEBO, ISENTO DE ADITIVOS OU 
SUBSTÂNCIAS  ESTRANHAS  QUE  SEJAM  
IMPRÓPRIAS  AO CONSUMO  E  QUE ALTE-
REM  SUAS  CARACTERÍSTICAS  NATURAIS 
(FÍSICAS QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). 
DEVERÁ SER ACONDICIONADA EM EMBA-
LAGEM PRIMÁRIA CONSTITUÍDA DE PLÁSTI-
CO ATÓXICO TRANSPARENTE, ISENTA DE 
SUJIDADES E OU AÇÃO DE MICROORGA-
NISMOS. EM PACOTES DE 1 KG, DEVIDA-
MENTE SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO DE 
PESO, VALIDADE, PRODUTO E MAR-
CA/PROCEDÊNCIA. 

Quilogramas 1700 R$ 27,28 R$ 46.376,00 

33 

CARNE BOVINA TIPO ALCATRA EM BIFE: 
ESPECIFICAÇÃO: FRESCA E RESFRIADA; 
COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS; ACONDICIONADO EM SACO DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE, ATÔMICO, 
RESISTENTE; HERMETICAMENTE FECHADO, 
PESANDO ENTRE 07 A 08 KG; SUAS CONDI-
ÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
NTA 3 (DECRETO 12486/78) E (DECRETO 
M.A. 2244/97) 

Quilogramas 1700 R$ 44,14 R$ 75.038,00 

34 

CEBOLA   ROXA   DE   CABEÇA   CRUA   IN   
NATURA  ESPECIFICAÇÃO:  INTEIRA, TAMA-
NHO MÉDIA, NÃO AMASSADA, LIVRES DE 
MATERIAIS TERROSOS, SEM DANOS FÍSI-
COS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANU-
SEIO E TRANSPORTE INADEQUADOS. NÃO 
SERÃO ACEITOS PRODUTOS ESTRAGADOS, 
MURCHOS  OU  QUE  NÃO  SE ENQUADRAM  
NO  PROCESSO SELETIVO DE PADRÃO DE 
QUALIDADE. 

Quilogramas 1000 R$ 8,93 R$ 8.930,00 

35 

CEBOLA BRANCA DE CABEÇA CRUA IN 
NATURA ESPECIFICAÇÃO: INTEIRA, TAMA-
NHO MÉDIA, NÃO AMASSADA, LIVRES  DE  
MATERIAIS  TERROSOS,  SEM DANOS  FÍSI-
COS  E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANU-
SEIO E TRANSPORTE INADEQUADOS. NÃO 
SERÃO ACEITOS PRODUTOS ESTRAGADOS, 
MURCHOS  OU QUE NÃO SE ENQUADRAM 
NO PROCESSO SELETIVO DE PADRÃO DE 
QUALIDADE. 

Quilogramas 1000 R$ 7,47 R$ 7.470,00 

36 

CHÁ    ESPECIFICAÇÃO:   LIVRE    DE   PA-
RASITAS,   MOFO   E    DE   QUALQUER 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, ODORES ESTRA-
NHOS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
CAIXA COM 15 GRAMAS, CONTENDO 15 
SAQUINHOS CADA CAIXA. 

Unidades 400 R$ 8,27 R$ 3.308,00 

37 

CHEIRO VERDE CRU IN NATURA ESPECIFI-
CAÇÃO: O CHEIRO VERDE  PRECISA SER 
FRESCO,  COM  UMA  COR  VERDE PRO-
FUNDO  E  APARÊNCIA  VIÇOSA,  INTEIRO, 
NÃO  AMASSADO, LIVRE DE MATÉRIA TER-
ROSA, PARASITAS, FUNGOS E VESTÍGIOS 
DE INSETOS, OS MAÇOS NÃO PODEM TER 
FOLHAS QUE ESTÃO MURCHAS OU AMARE-
LAS. COMPOSIÇÃO: COENTRO E CEBOLI-

Maços 2000 R$ 5,85 R$ 11.700,00 
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NHA EM MAÇO COM NO MÍNIMO 300G. 

38 

CHOCOLATE GRANULADO ESPECIFICAÇÃO: 
AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, AMIDO DE MILHO,  
GLUCOSE  DE  MILHO,  ÓLEO  DE  SOJA  E/  
OU  ALGODÃO  E  OU  PALMA HIDROGENA-
DO, SAL, EMULSIFICANTE LECITINA DE 
SOJA E AROMATIZANTE. NÃO CONTÉM  
GLÚTEN.  PACOTE  CONTENDO  NO  MÍNIMO  
500  GRAMAS    COM IDENTIFICAÇÃO     DO     
PRODUTO,     MARCA     DO   FABRICANTE,   
DATA   DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALI-
DADE. 

Pacotes 300 R$ 21,88 R$ 6.564,00 

39 

COCO  SECO  ESPECIFICAÇÃO:  ESPECIFI-
CAÇÃO: DESIDRATADO, FINO, SEM ADIÇÃO 
DE AÇÚCAR, EMBALAGEM PRIMÁRIA EM 
PAPEL ALUMINIZADO, EM PACOTE 100 
GRAMAS, VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES A 
PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

Pacotes 1000 R$ 7,53 R$ 7.530,00 

40 

COCO  RALADO  UMIDECIDO  ESPECIFICA-
ÇÃO:  PACOTE COM  100G,  DEVERÁ APRE-
SENTAR  VALIDADE  MÍNIMA  DE  6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

Pacotes 700 R$ 6,53 R$ 4.571,00 

41 

COLORÍFICO, DESCRIÇÃO: USO CULINÁRIO, 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LAR-
VAS. EMBALAGENS DE 100G, CONTENDO 
PRAZO DE VALIDADE, INFORMAÇÕES NU-
TRICIONAIS, MARCA, NOME E ENDEREÇO 
DO FABRICANTE E NUMERO DE REGISTRO 
NO ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE MÍNI-
MA DE 06 (SEIS) MESES. 

Unidades 800 R$ 1,41 R$ 1.128,00 

42 

CONDIMENTO ESPECIFICAÇÃO: APRESEN-
TAÇÃO NATURAL, MATÉRIA PRIMA ALHO, 
ASPECTO FÍSICO EM CABEÇA, BOA QUALI-
DADE, FIRME E INTACTO, SEM LESÕES DE 
ORIGEM  FÍSICA  OU   MECÂNICA,   PERFU-
RAÇÕES   E   CORTES,   TAMANHO   E CO-
LORAÇÃO   UNIFORMES,  DEVENDO  SER   
BEM   DESENVOLVIDO,  ISENTO  DE SUJI-
DADES, PARASITAS E LARVAS, FUNGOS, 
VESTÍGIOS DE INSETOS, TIPO BRANCO, 
APLICAÇÃO  INDÚSTRIA  ALIMENTÍCIA.  
APRESENTAÇÃO   NATURAL,   LIVRES   DE 
UMIDADE  APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GE-
RAL. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
DATA DE VALIDADE DO PRODUTO. 

Quilogramas 500 R$ 7,23 R$ 3.615,00 

43 

CONDIMENTO   APRESENTAÇÃO   INDUS-
TRIAL   ESPECIFICAÇÃO:   MATÉRIA-PRIMA 
PIMENTA  DO  REINO,  ASPECTO  FÍSICO  
PÓ,  ISENTO  DE  MATÉRIA  TERROSA, PA-
RASITAS, FUNGOS, VESTÍGIOS DE INSETOS, 
LIVRES DE UMIDADE, PACOTE COM 100 
GRAMAS, NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. 

Pacotes 500 R$ 4,90 R$ 2.450,00 

44 

CORANTE,  ESPECIFICAÇÃO: COLORÍFICO  
EM  PÓ  FINO  HOMOGÊNEO,  OBTIDO DE   
FRUTOS   MADUROS   DE   URUCUM,  LIM-
POS.  COR:  VERMELHO  INTENSA, EMBA-
LAGEM  PLÁSTICA  COM  100  G,  COM  
CHEIRO  E  SABOR  PRÓPRIOS  PARA CON-
SUMO HUMANO E EM CONFORMIDADE COM 
A LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

Unidades 1000 R$ 5,32 R$ 5.320,00 

45 

COXA  E  SOBRE-COXA  DE  FRANGO ES-
PECIFICAÇÃO: (CORTES CONGELADOS E 
NÃO  TEMPERADOS,  ACONDICIONADO  
SEM  EMBALAGEM  PLÁSTICA).  SENDO 
TOLERADA A VARIAÇÃO DE ATÉ 8% NO 
PESO LIQUIDO DO PRODUTO DESCONGE-
LADO EM RELAÇÃO AO PESO CONGELADO. 

Quilogramas 1920 R$ 21,61 R$ 41.491,20 

46 
CREME DE LEITE ESPECIFICAÇÃO: INGRE-
DIENTES GORDURA LÁCTEA - MÍNIMO 35%, 
PRAZO  DE  VALIDADE  DE  180  DIAS,  SA-

Unidades 2500 R$ 8,61 R$ 21.525,00 
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BOR  SUAVE,  CONSISTÊNCIA  FIRME, EM-
BALAGEM NÃO AMASSADA, A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS  
DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊN-
CIA,  INFORMAÇÃO  NUTRICIONAL, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO CONSERVAÇÃO AMBIENTE 
SECO E AREJADO, APRESENTAÇÃO LATA 
300 GRAMAS 

47 

CREMOGEMA ESPECIFICAÇÃO: AMIDO DE 
MILHO, PARA O PREPARO DE MINGAU SA-
BORES BAUNILHA, CHOCOLATE E MORAN-
GO,  AÇÚCAR,  VITAMINAS  (A  E  C), SAIS  
MINERAIS (CÁLCIO, FÓSFORO E FERRO) 
CONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PAPEL 
RESISTENTE DE 200 GRAMAS. 

Unidades 500 R$ 7,02 R$ 3.510,00 

48 

ERVILHA EM CONSERVA, ESPECIFICAÇÃO: 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁ-
RIA DE 200 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DE 2 
ANOS ESTAMPADOS NO RÓTULO DA EMBA-
LAGEM, COR APROPRIADA AO PRODUTO, 
SABOR E ODOR PRÓPRIOS DOS INGREDI-
ENTES, TEXTURA APROPRIADA, UNIFORMI-
DADE DE TAMANHO E FORMATO. EMBALA-
GEM PRIMÁRIA EM LATA DE FOLHA DE 
FLANDRES COM VERNIZES SANITÁRIOS, 
FECHADOS E ESTERILIZADOS. 

Unidades 500 R$ 4,81 R$ 2.405,00 

49 

EXTRATO   DE   TOMATE   (EXTRATO   ALI-
MENTÍCIO)  ESPECIFICAÇÃO:  EXTRATO  DE 
TOMATE   CONCENTRADO   SIMPLES,   SEM   
ADITIVOS   QUÍMICOS,   ISENTO   DE FER-
MENTAÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIO-
NAIS: MADUROS, SELECIONADOS, SEM 
PELE E SEM SEMENTES INGREDIENTE BÁ-
SICO TOMATE, PRAZO VALIDADE 12 MESES, 
PESANDO NO MÍNIMO 190 GRAMAS. 

Unidades 2500 R$ 8,04 R$ 20.100,00 

50 

FARINHA   DE   TRIGO   COM   FERMENTO   
ESPECIFICAÇÃO:   COM   FERMENTO, 
APRESENTAÇÃO PÓ, EMBALADA EM SACOS 
TRANSPARENTES, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES, QUE GARANTAM A INTEGRI-
DADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CON-
TER EXTERNAMENTE OS DADOS   DE   
IDENTIFICAÇÃO,   PROCEDÊNCIA,   INFOR-
MAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRO-
DUTO. PRAZO  DE  VALIDADE:  150 DIAS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO TIPO 1, PACOTE 1 KG. 

Quilogramas 500 R$ 8,74 R$ 4.370,00 

51 

FARINHA    DE    MILHO    ESPECIFICAÇÃO:    
TIPO    FLOCÃO,   APRESENTAÇÃO FLOCOS 
DE MILHO, AMARELO, PRÉ-COZIDA, EMBA-
LADA EM PACOTES PLÁSTICOS, TRANSPA-
RENTES, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESIS-
TENTES, PRAZO DE VALIDADE 9 MESES,  
CARACTERÍSTICA   ADICIONAIS,  DETERMI-
NADO/MACERADO/SOCADO/, ASPECTO   
FÍSICO   LEVEMENTE   TORRADA,   PACOTE   
COM   500   GRAMAS.   A EMBALAGEM  DE-
VERÁ  CONTER  EXTERNAMENTE  OS  DA-
DOS  DE  IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,  
INFORMAÇÕES  NUTRICIONAL,  NÚMERO   
DE   LOTE,   DATA   DE VALIDADE, QUANTI-
DADE DO PRODUTO. 

Quilogramas 3500 R$ 6,04 R$ 21.140,00 

52 

FARINHA   DE   TRIGO   SEM   FERMENTO   
ESPECIFICAÇÃO:   SEM   FERMENTO, APRE-
SENTAÇÃO PÓ, EMBALADA EM SACOS 
TRANSPARENTES, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES, QUE GARANTAM A INTEGRI-

Quilogramas 400 R$ 9,01 R$ 3.604,00 
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DADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CON-
TER EXTERNAMENTE OS DADOS   DE   
IDENTIFICAÇÃO,   PROCEDÊNCIA,   INFOR-
MAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRO-
DUTO. PRAZO  DE  VALIDADE:  150 DIAS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO TIPO 1, PACOTE 1 KG. 

53 

FARINHA DE MANDIOCA ESPECIFICAÇÃO: 
FINA, BRANCA, TORRADA, TIPO 100% NA-
TURAL, SEM ADIÇÃO DE SAL, EMBALAGEM 
EM SACOS DE PLÁSTICO DE 1 KG, NÃO  
FURADOS,  ESTUFADAS,   INVIOLADAS,   
LIVRES   DE   IMPUREZAS,   UMIDADE, INSE-
TOS, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO   
MICRORGANISMOS   OU   OUTRAS   IMPU-
REZAS   QUE   VENHAM   A COMPROMETER 
O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA. 
OBRIGATÓRIO A APRESENTAÇÃO  DE  CER-
TIFICADO  DE  CLASSIFICAÇÃO  VEGETAL. 
OBRIGATÓRIO CONTER A DATA DE FABRI-
CAÇÃO E VALIDADE EXPRESSAS NA EMBA-
LAGEM, BEM COMO  O  NÚMERO  DO  LOTE.  
VALIDADE   MÍNIMA   120   DIAS   DA   DATA   
DE ENTREGA  DO PRODUTO. INDICAÇÃO DA 
MARCA DO FABRICANTE. 

Quilogramas 500 R$ 8,04 R$ 4.020,00 

54 

FARINHA DE ARROZ ESPECIFICAÇÃO: TIPO 
FARINHA DE ARROZ FLOCADA, TIPO BRAN-
CA, EMBALADA EM PACOTES PLÁSTICOS, 
TRANSPARENTES, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS   DE   
IDENTIFICAÇÃO,   PROCEDÊNCIA,   INFOR-
MAÇÕES  NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LO-
TE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 
DE 09 (MESES), A PARTIR DA DATA DE EN-
TREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. CA-
RACTERÍSTICAS ADICIONAIS, DETERMINA-
DO/MACERADO/SOCADO/         ASPECTO         
FÍSICO   LEVEMENTE TORRADA, PACOTE 
500 GRAMAS. 

Quilogramas 500 R$ 7,64 R$ 3.820,00 

55 

FARINHA   LÁCTEA   ESPECIFICAÇÃO:   
SABOR   NATURAL. INGREDIENTES: FARI-
NHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, LEITE EM PÓ IN-
TEGRAL,  VITAMINAS,  MINERAIS,  SAL  E  
AROMATIZANTES,  CONTENDO  GLÚTEN. 
VALOR NUTRICIONAL EM 35G - MÍNIMO 24G 
DE CARBOIDRATOS, 4G DE PROTEÍNA E 
2,5G DE LIPÍDIO - EMBALAGEM 400G. 

Quilogramas 500 R$ 13,86 R$ 6.930,00 

56 

FÉCULA DE MANDIOCA ESPECIFICAÇÃO : 
EM EMBALAGENS DE 1 KG, QUE DEVERÁ 
CONTER   EXTERNAMENTE   OS   DADOS   
DE   IDENTIFICAÇÃO,   PROCEDÊNCIA, IN-
FORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRO-
DUTO  DEVERÁ  ESTAR  ISENTO  DE  SUJI-
DADES  E/OU  PARASITAS.  PRAZO  DE VA-
LIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DATA 
DE ENTREGA. 

Quilogramas 400 R$ 8,49 R$ 3.396,00 

57 

FEIJÃO CARIOQUINHA ESPECIFICAÇÃO: 
FEIJÃO DO TIPO CARIOQUINHA, NOVO, 
TIPO1,  CONSTITUÍDO  DE  GRÃO  DA  MES-
MA  COLORAÇÃO,  ADMITINDO-SE  NO MÁ-
XIMO  5%  DE  MISTURA  DE  OUTRAS  
CLASSES  E  ATÉ  10%  DE  MISTURA  DE 
VARIEDADE  DA  CLASSE  CORES,  ISENTO  
DE  MATÉRIA  TERROSA,  PARASITAS, PE-
DAÇOS  DE  GRÃOS  ARDIDOS,  BROTADOS,  

Quilogramas 1800 R$ 8,44 R$ 15.192,00 
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CHOCOS,  IMATUROS,  MOFADOS; EMBALA-
GEM PRIMARIA SACO DE POLIETILENO 
ATÓXICO E RESISTENTE, COM PESO DE 
1KG CADA. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES 
A CONTAR DA DATA DA ENTREGA DO PRO-
DUTO.* AMOSTRA: 1 PACOTE DE 1KG. 

58 

FEIJÃO   PRETO   ESPECIFICAÇÃO:   FEIJÃO   
DO   TIPO   PRETO,   NOVO,   TIPO1, CONS-
TITUÍDO DE GRÃO DA MESMA COLORAÇÃO, 
ADMITINDO-SE  NO  MAXIMO 5%  DE  MIS-
TURA  DE  OUTRAS CLASSES E ATÉ 10% DE 
MISTURA DE VARIEDADE DA CLASSE CO-
RES, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PARA-
SITAS, PEDAÇOS DE GRÃOS ARDIDOS, 
BROTADOS, CHOCOS, IMATUROS, MOFA-
DOS; EMBALAGEM PRIMARIA SACO DE 
POLIETILENO ATÓXICO E RESISTENTE, COM 
PESO DE 1KG CADA. VALIDADE MÍNIMA DE 
06 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA 
DO PRODUTO.* AMOSTRA: 1 PACOTE DE 
1KG. 

Quilogramas 1550 R$ 11,82 R$ 18.321,00 

59 

FEIJÃO  TIPO  1  VERDE  ESPECIFICAÇÃO  :  
CLASSE  SEMPRE  VERDE,  DEBULHADO, 
ÍNTEGRO,   DE   COLHEITA   RECENTE;   
COM  ASPECTO,  ODOR,  COR  E  SABOR 
PRÓPRIO, LIVRE DE INSETOS, PARASITAS, 
LARVAS, MATERIAL TERROSO, SUJIDADE 
OU CORPOS ESTRANHOS; COM GRAU DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSU-
MO,  SEM  SINAIS  DE  GERMINAÇÃO  OU  
RESÍDUOS  DE  FERTILIZANTE  OU OUTRAS    
SUBSTÂNCIAS    QUÍMICAS,    EMBALADOS    
EM    SACOS    PLÁSTICOS TRANSPAREN-
TES COM PESO LIQUIDO DE 1KG, NÃO FU-
RADOS, ESTUFADOS, INVIOLADOS, LIVRE 
DE MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPU-
REZAS QUE VENHAM A COMPROMETER O 
ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA. 
OBRIGATÓRIO CONTER A DATA DE FABRI-
CAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

Quilogramas 1500 R$ 13,41 R$ 20.115,00 

60 FÍGADO EM BIFE DE BOA QUALIDADE Quilogramas 500 R$ 23,67 R$ 11.835,00 

61 

FLOCOS   DE   ARROZ   ESPECIFICAÇÃO:  
TIPO  FARINHA  DE  ARROZ  FLOCADA, EM-
BALADA EM PACOTES PLÁSTICOS, TRANS-
PARENTES, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RE-
SISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CON-
TER EXTERNAMENTE OS INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS   NÚMERO   DE   LOTE,   
DATA   DE   VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMA DE  
5  (CINCO)  MESES  A  PARTIR  DA DATA  DE  
ENTREGA  NA UNIDADE  REQUISITANTE.  
UNIDADEDE  COMPRA:  EMB. 500G. DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

Quilogramas 2000 R$ 3,97 R$ 7.940,00 

62 

FRUTA   IN   NATURA   TIPO   MELANCIA   
ESPECIFICAÇÃO:   ESPÉCIE   REDONDA, 
CLASSIFICAÇÃO A, GRAÚDA, DE PRIMEIRA, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, COM  
POLPA  FIRME  E  INTACTA,  PESANDO  
ENTRE  6  A  8  KG  CADA  UNIDADE CARAC-
TERÍSTICAS  ADICIONAIS:  O  PRODUTO  
PRECISA  TER  A  CASCA  FIRME, LUSTROSA   
E   SEM   MANCHAS   ESCURAS.   NÃO   
SERÃO   ACEITOS   PRODUTOS ESTRAGA-
DOS, MURCHOS OU QUE NÃO SE ENQUA-
DREM NO PROCESSO SELETIVO  DE  PA-
DRÃO  DE QUALIDADE. 

Quilogramas 2000 R$ 7,35 R$ 14.700,00 

63 

FRUTA  IN  NATURA  TIPO  ABACAXI  ESPE-
CIFICAÇÃO: TIPO PÉROLA OU GRAÚDO, 
APLICAÇÃO     ALIMENTAR     (MADURO),     
CARACTERÍSTICAS      ADICIONAIS: ORIGI-

Quilogramas 4000 R$ 11,92 R$ 47.680,00 
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NÁRIO  DE  PLANTA  SADIA DESTINADO  AO  
CONSUMO  IN  NATURA,  ESTAR FRESCO, 
TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO DE SABOR, 
AROMA, COR E SABOR CARACTERÍSTICO 
DA VARIEDADE, COM GRAU DE MATURA-
ÇÃO TAL QUE LHE PERMITA   SUPORTAR   
MANIPULAÇÃO,   O   TRANSPORTE   E   AR-
MAZENAMENTO PERMANECENDO ADE-
QUADO PARA CONSUMO, SEM LESÕES 
PROVOCADAS POR INSETOS,  DOENÇAS  E     
MECÂNICAS.     TAMANHO     MÉDIO     E     
UNIFORME (PADRONIZADO). PESO MÍNIMO 
DE 1, 300 GRAMAS POR UNIDADE. NÃO 
SERÃO ACEITOS  PRODUTOS  ESTRAGA-
DOS,  MURCHOS  COM  ODOR  DESAGRA-
DÁVEL, PODRIDÕES,  QUEIMADURAS  DE  
SOL,  MANCHAS  ANORMAIS,  OU  QUE  NÃO  
SE ENQUADREM  NO  PROCESSO  SELETI-
VO  DE  PADRÃO  DE QUALIDADE. SENDO 
QUE AS FOLHAS DA COROA DEVEM ESTAR 
VERDES E ERGUIDAS. 

64 

FRUTA  IN  NATURA  TIPO  LARANJA  ES-
PECIFICAÇÃO:  COM  GRAU  MÁXIMO  NO 
TAMANHO,  AROMA  E  COR  DA  ESPÉCIE  E  
VARIEDADE,  APRESENTAR  GRAU MÁXIMO 
DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE   
E   CONSERVAÇÃO   EM   CONDIÇÕES   
ADEQUADAS   PARA   O CONSUMO, ESTAR  
LIVRE  DE  ENFERMIDADES, INSETOS E  
SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO  POR  
QUALQUER  LESÃO  DE  ORIGEM  FÍSICA  
OU  MECÂNICA  QUE AFETE A SUA APA-
RÊNCIA, A POLPA E O PEDÚNCULO QUAN-
DO HOUVER, DEVERÃO SE APRESENTAR 
INTACTOS  E  FIRMES. NÃO  SERÃO  PERMI-
TIDOS  MANCHAS  OU DEFEITOS NA CASCA. 

Quilogramas 3800 R$ 8,66 R$ 32.908,00 

65 

FRUTA   IN   NATURA   TIPO   MAÇÃ   ESPE-
CIFICAÇÃO:  ESPÉCIE  NACIONAL,  AS MA-
ÇÃS  DEVEM  SER  DE  COR  VIVA, NOVINHA,  
DE  1ª  QUALIDADE,  TAMANHO MÉDIO,  NÃO  
PODE  ESTAR  MURCHA  NEM  AMASSADA,  
FIRMES  E  PESADAS  EM RELAÇÃO AO 
TAMANHO. A CASCA DEVE SER LISA, SEM 
DEPRESSÕES OU MACHUCADOS,   NÃO   
SERÃO   ACEITOS PRODUTOS   ESTRAGA-
DOS,   MURCHOS OU QUE NÃO SE ENQUA-
DREM NO PROCESSO SELETIVO DE PA-
DRÃO DE QUALIDADE. 

Quilogramas 1700 R$ 15,50 R$ 26.350,00 

66 

FRUTA  IN  NATURA  TIPO  MAMÃO  ESPE-
CIFICAÇÃO: ESPÉCIE PAPAIA, APLICAÇÃO 
ALIMENTAR,  CLASSIFICAÇÃO  A,  O  PRO-
DUTO  NÃO  PODE  ESTAR  MANCHADO, 
FLÁCIDO, COM  EXSUDAÇÕES  E  LESÕES. 
O  PRODUTO  DEVE  SER  DE  TAMANHO 
MÉDIO   E   GRAU   MÉDIO   DE   AMADURE-
CIMENTO   COM   TONS   AMARELO ALA-
RANJADO E EXALANDO UM SUAVE AROMA 
CARACTERÍSTICO, NÃO SERÃO ACEITOS 
PRODUTOS ESTRAGADOS, MURCHOS  OU  
QUE  NÃO  SE  ENQUADREM NO  PROCES-
SO SELETIVO DE PADRÃO DE QUALIDADE. 

Quilogramas 2000 R$ 14,82 R$ 29.640,00 

67 

FRUTA IN NATURA TIPO BANANA ESPECI-
FICAÇÃO: ESPÉCIE  PRATA,  APLICAÇÃO 
ALIMENTAR, QUE NÃO ESTEJA VERDE, NEM 
TOTALMENTE MADURA, DEVERÁ ESTAR 
SEMPRE PRESAS A PENCA, SEM MANCHAS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS  ASPECTO  
FIRME  E  SEM  PARTES  MOLES  OU  MA-
CHUCADAS,  NÃO SERÃO  ACEITOS  PRO-
DUTOS  ESTRAGADOS,  MURCHOS,   OU   
QUE   NÃO   SE ENQUADREM  NO  PROCES-

Quilogramas 3000 R$ 11,81 R$ 35.430,00 
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SO SELETIVO DE PADRÃO DE QUALIDADE. 

68 

FRUTA IN NATURA TIPO MELÃO ESPECIFI-
CAÇÃO: ESPÉCIE REDONDA E AMARELO, 
TAMANHO      MÉDIO,      CLASSIFICAÇÃO      
A,      APLICAÇÃO      ALIMENTAR. CARACTE-
RÍSTICAS: GRAÚDA,  DE  PRIMEIRA,  LIVRE  
DE  SUJIDADES,  PARASITAS  E LARVAS,    
TAMANHO    E    COLORAÇÃO   UNIFORMES,    
DEVENDO    SER   BEM DESENVOLVIDA,   
COM   POLPA   FIRME   E   INTACTA,   APLI-
CAÇÃO   ALIMENTAR, CARACTERÍSTICAS  
ADICIONAIS  MADURO.  NÃO  SERÃO  ACEI-
TOS  PRODUTOS ESTRAGADOS, MURCHOS 
OU QUE NÃO SE ENQUADREM NO PROCES-
SO SELETIVO  DE  PADRÃO  DE QUALIDADE. 

Quilogramas 2000 R$ 13,54 R$ 27.080,00 

69 

GELATINA EM PÓ, ESPECIFICAÇÃO: GELA-
TINA EM PÓ COMUM SABORES VARIADOS, 
ACOMDICIONADA EM EMBALAGEM DE 25 G, 
COM INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚME-
RO DE LOTE, DATA DE VALIDADE COM VA-
LIDADE MÍNIMA DE 03 MESES A CONTAR DA 
DATA DE RECEBIMENTO. 

Unidades 400 R$ 2,23 R$ 892,00 

70 

IOGURTE  ESPECIFICAÇÃO:  IOGURTE  LÍ-
QUIDO  COM  SABOR:  MORANGO;  EM EM-
BALAGEM INDIVIDUAL DE 200 ML, INGREDI-
ENTES LEITE, TIPO POLPA DE FRUTAS, 
SABOR MORANGO, ELABORADO A PARTIR 
DE LEITE, AÇÚCAR; FERMENTOS LÁCTEOS, 
ESTABILIZANTE, ACIDULANTE, CONSER-
VANTE; CONSERVADO ENTRE 1 A 10 GRAUS 
CENTIGRADOS; O ROTULO DEVERÁ APRE-
SENTAR NOME DO PRODUTO, PESO,  PRA-
ZO  DE  VALIDADE  (MÍNIMA  DE  90  DIAS  A  
CONTAR  DA  DATA  DA ENTREGA),  INFOR-
MAÇÕES  NUTRICIONAIS  E  SELO  DE  INS-
PEÇÃO  SANITÁRIA  DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

Litros 2800 R$ 5,42 R$ 15.176,00 

71 

IOGURTE PARCIALMENTE DESNATADO 
SABOR MORANGO 1350G ESPECIFICAÇÃO: 
IOGURTE PARCIALMENTE DESNATADO COM 
PREPARADO DE MORANGO MAIS CREMOSO 
INGREDIENTES: LEITE SEMIDESNATADO, 
AÇÚCAR, PREPARADO DE MORANGO 
(ÁGUA, AÇÚCAR, POLPA DE MORANGO, 
CONSERVANTE SORBATO DE POTÁSSIO, 
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, ESPESSAN-
TES - GOMA XANTANA, CARBOXIMETILCE-
LULOSE SÓDICA E GOMA GUAR), GELATINA, 
CORANTE NATURAL CARMIN DE COCHONI-
LHA, AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE 
MORANGO, E FERMENTO LÁCTEO TERMO-
FÍLICO. ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE, NÃO 
CONTÉM GLÚTEN, CONTÉM LACTOSE. 

Unidades 200 R$ 8,46 R$ 1.692,00 

72 

IOGURTE PARCIALMENTE DESNATADO 
SABOR MORANGO 170G ESPECIFICAÇÃO: 
IOGURTE PARCIALMENTE DESNATADO COM 
PREPARADO DE MORANGO, MAIS CREMO-
SO, INGREDIENTES: LEITE SEMIDESNATA-
DO, AÇÚCAR, PREPARADO DE MORANGO 
(ÁGUA, AÇÚCAR, POLPA DE MORANGO, 
CONSERVANTE SORBATO DE POTÁSSIO, 
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, ESPESSAN-
TES - GOMA XANTANA, CARBOXIMETILCE-
LULOSE SÓDICA E GOMA GUAR), GELATINA, 
CORANTE NATURAL CARMIN DE COCHONI-
LHA, AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE 
MORANGO, E FERMENTO LÁCTEO TERMO-
FÍLICO. ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE, NÃO 
CONTÉM GLÚTEN, CONTÉM LACTOSE. 

Unidades 200 R$ 12,07 R$ 2.414,00 

73 
IOGURTE PARCIALMENTE DESNATADO 
SABOR MORANGO 480G ESPECIFICAÇÃO: 
IOGURTE PARCIALMENTE DESNATADO COM 

Unidades 200 R$ 19,58 R$ 3.916,00 
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PREPARADO DE MORANGO MAIS CREMOSO 
INGREDIENTES: LEITE SEMIDESNATADO, 
AÇÚCAR, PREPARADO DE MORANGO 
(ÁGUA, AÇÚCAR, POLPA DE MORANGO, 
CONSERVANTE SORBATO DE POTÁSSIO, 
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, ESPESSAN-
TES - GOMA XANTANA, CARBOXIMETILCE-
LULOSE SÓDICA E GOMA GUAR), GELATINA, 
CORANTE NATURAL CARMIN DE COCHONI-
LHA, AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE 
MORANGO, E FERMENTO LÁCTEO TERMO-
FÍLICO. ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE, NÃO 
CONTÉM GLÚTEN, CONTÉM LACTOSE. 

74 

LEGUME       IN       NATURA       TIPO       
BETERRABA  ESPECIFICAÇÃO   :  ESPÉCIE 
COMUM. DE PRIMEIRA, LAVADA, INTEIRA, 
NÃO AMASSADA, FRESCA, COMPACTA E  
FIRME,  ISENTA  DE  ENFERMIDADES  MA-
TERIAL  TERROSO  E  UMIDADE  EXTERNA 
ANORMAL,   TAMANHO.   NÃO   SERÃO   
ACEITAS   BETERRABAS   ESTRAGADAS, 
MURCHAS, COM BROTOS, OU QUE NÃO SE 
ENQUADREM NO PROCESSO SELETIVO  DE  
PADRÃO  DE QUALIDADE. 

Quilogramas 700 R$ 9,79 R$ 6.853,00 

75 

LEGUME  IN  NATURA  TIPO  ABÓBORA  
ESPECIFICAÇÃO:  DEVE  APRESENTAR-SE 
MADURA, SECA, TAMANHO MÉDIO, DE PRI-
MEIRA (BOA QUALIDADE), TAMANHO E CO-
LORAÇÃO  UNIFORMES,  ISENTA  DE  EN-
FERMIDADES,  MATERIAL  TERROSO  E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MA-
NUSEIO  E  TRANSPORTE,  NÃO  SERÃO   
ACEITOS   PRODUTOS   ESTRAGADAS, 
MURCHAS, COM BROTOS, OU QUE NÃO SE 
ENQUADREM NO PROCESSO SELETIVO DE 
PADRÃO DE QUALIDADE. 

Quilogramas 800 R$ 8,03 R$ 6.424,00 

76 

LEGUME   IN   NATURA   TIPO   CHUCHU   
ESPECIFICAÇÃO:   ESPÉCIE    COMUM, CA-
RACTERÍSTICAS   ADICIONAIS   EXTRA,  
LAVADO,  INTEIRO,  NÃO  AMASSADO, TA-
MANHO  GRANDE,  DE  PRIMEIRA   QUALI-
DADE,   TAMANHO   E   COLORAÇÃO UNI-
FORMES, LIVRE DE ENFERMIDADES, MATE-
RIAIS TERROSOS, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. NÃO SERÃO ACEITOS PRO-
DUTOS ESTRAGADAS, MURCHAS, COM 
BROTOS, OU QUE NÃO SE ENQUADREM NO 
PROCESSO SELETIVO DE PADRÃO DE QUA-
LIDADE. 

Quilogramas 400 R$ 5,58 R$ 2.232,00 

77 

LEGUME IN NATURA TIPO PIMENTÃO ES-
PECIFICAÇÃO: LAVADO, INTEIRO, VERDE, 1ª 
QUALIDADE, SEM FUNGOS, CONSISTÊNCIA 
FIRME, TAMANHO MÉDIO E GRANDE, NÃO 
AMASSADO, COM COR E ODOR CARACTE-
RÍSTICOS. NÃO SERÃO ACEITOS PIMEN-
TÕES   ESTRAGADOS,   MURCHAS,   COM   
BROTOS,   OU   QUE   NÃO   SE ENQUADREM 
NO PROCESSO SELETIVO DE PADRÃO DE 
QUALIDADE. 

Quilogramas 400 R$ 8,08 R$ 3.232,00 

78 

LEGUME IN NATURA TIPO CENOURA ESPE-
CIFICAÇÃO : DE PRIMEIRA, SEM RAMA, 
FRESCA, LAVADA, INTEIRA, NÃO AMASSA-
DA, ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL 
COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE ORI-
GEM   FÍSICAS   OU   MECÂNICAS,   RACHA-
DURA   E   CORTES,   TAMANHO   E COLO-
RAÇÃO  UNIFORMES,  DEVENDO  SER  BEM  
DESENVOLVIDA.  NÃO  SERÃO ACEITAS 
CENOURAS ESTRAGADAS, MURCHAS, COM 

Quilogramas 950 R$ 8,13 R$ 7.723,50 
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BROTOS, OU QUE NÃO SE ENQUADREM NO 
PROCESSO SELETIVO DE PADRÃO DE QUA-
LIDADE. 

79 

LEITE    INTEGRAL    LIQUIDO    -    EMBALA-
GEM    1L  ESPECIFICAÇÃO:    LEITE    DE 
VACA,  SEM   ADULTERAÇÕES, INTEGRAL, 
COM MÍNIMO DE 3% DE GORDURA OU TEOR 
ORIGINAL, LÍQUIDO, COR BRANCA, ODOR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS, ACONDICIONA-
DO  EM  EMBALAGEM  LONGA  VIDA  UHT/  
UAT  (ULTRA  ALTA TEMPERATURA), EM 
CAIXA CARTONADA, DE 1 LITRO, VALIDADE 
ATÉ 4 MESES. A EMBALAGEM  DEVERÁ  
CONTER  EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE  
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMA-
ÇÃO   NUTRICIONAL,   NÚMERO   DE   LOTE,   
DATA   DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO. 

Litros 3000 R$ 7,79 R$ 23.370,00 

80 

LEITE   CONDENSADO   ESPECIFICAÇÃO:   
INGREDIENTES   COMPOSTO   DE   LEITE 
DESNATADO, AÇÚCAR E LACTOSE (TRADI-
CIONAL). DE CONSISTÊNCIA CREMOSA E 
TEXTURA  HOMOGÊNEA.  VALIDADE  MÍNIMA  
DE  1  (UM)  ANO  A  CONTAR  DA ENTREGA 
E ACONDICIONADO EM LATAS COM 395 
GRAMAS. 

Unidades 800 R$ 7,97 R$ 6.376,00 

81 

LEITE  EM  PÓ  ESPECIFICAÇÃO:  INTEGRAL,  
DESIDRATADO,  DE  BOA  QUALIDADE, EN-
RIQUECIDO  COM  FERRO, ZINCO  E  VITA-
MINAS A, B, C  E  D. LATA  COM  400 GRA-
MAS,  INVIOLADA,  LIVRE  DE  INSETOS,   
LARVAS,   MICRORGANISMOS   OU OUTRAS  
IMPUREZAS QUE  VENHAM  A  COMPROME-
TER  O  ARMAZENAMENTO  E A SAÚDE 
HUMANA. OBRIGATÓRIO A APRESENTAÇÃO 
DO REGISTRO DO PRODUTO COTADO EMI-
TIDO PELO SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTA-
DUAL - SIE DO MINISTÉRIO DA AGRICULTU-
RA OU EMITIDO  PELA  SECRETARIA  DE  
AGRICULTURA  DO  ESTADO ONDE  SE  
LOCALIZA  A  SEDE  OU  O  DOMICÍLIO   DA  
LICITANTE,  ALÉM  DO ALVARÁ  SANITÁRIO   
DO   FABRICANTE.  OBRIGATÓRIO   CONTER   
A  DATA  DE FABRICAÇÃO E VALIDADE EX-
PRESSAS NA EMBALAGEM, BEM COMO O 
NÚMERO DO  LOTE.  VALIDADE  MÍNIMA  DE  
12  MESES.  INDICAÇÃO  DA  MARCA  DO 
FABRICANTE. 

Unidades 5000 R$ 12,48 R$ 62.400,00 

82 

LEITE DESNATADO - EMBALAGEM 1L ESPE-
CIFICAÇÃO: LEITE DE VACA, SEM ADULTE-
RAÇÕES, DESNATADO, COM NO MÁXIMO 0,5 
% DE GORDURA, LÍQUIDO, COR BRANCA, 
ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, ACON-
DICIONADO EM EMBALAGEM LONGA VIDA 
UHT/ UAT (ULTRA ALTA TEMPERATURA), EM 
CAIXA CARTONADA DE 1 LITRO, VALIDADE 
ATÉ 4 MESES. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMA-
ÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO  DE  LOTE,  
DATA  DE  VALIDADE, QUANTIDADE  DO 
PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO. 

Litros 2500 R$ 12,00 R$ 30.000,00 

83 

LIMÃO IN NATURA, ESPECIFICAÇÃO: APRE-
SENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CON-
DIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS 

Quilogramas 800 R$ 11,67 R$ 9.336,00 
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E LARVAS. 

84 

LINGUIÇA ESPECIFICAÇÃO: TIPO TOSCANA, 
ELABORADA COM CARNES NOBRES SUÍNAS 
E CONDIMENTAÇÃO NATURAL, PRODUTO 
CÁRNEO INDUSTRIALIZADO, OBTIDO DE 
CARNES DE ANIMAIS DE AÇOUGUE,  ADICI-
ONADOS  OU  NÃO  DE TECIDO  SADIPOSO, 
INGREDIENTES,  EMBUTIDOS  EM  ENVOL-
TÓRIO  NATURAL OU ARTIFICIAL E SUBME-
TIDO AO PROCESSO TECNOLÓGICO ADE-
QUADO, PRODUTO CONGELADO A12ºC. 

Quilogramas 1500 R$ 22,44 R$ 33.660,00 

85 

LINGUICA - DEFUMADA, TIPO CALABRESA, 
PREPARADA COM CARNE NAO MISTA, TOU-
CINHO E CONDIMENTOS, COM ASPECTO 
NORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, NAO PE-
GAJOSA, ISENTA D E SUJIDADES, PARASI-
TAS E LARVAS, MANTIDA EM TEMPERATURA 
E REFRIGERACAO ADEQUADA, ACONDICIO-
NADA EM SACO DE POLIETILENO. 

Quilogramas 720 R$ 44,57 R$ 32.090,40 

86 

MACARRÃO      TIPO      SÊMOLA      FORMA-
TO      PARAFUSO      ESPECIFICAÇÃO: PAS-
TEURIZADO,   DE    FARINHA    DE    TRIGO  
ESPECIAL,   ENRIQUECIDO    COM FERRO   E   
ÁCIDO   FÓLICO, EMBALAGEM PLÁSTICA, 
PACOTES DE 500G, ISENTO DE  MATÉRIA  
TERROSA,  PARASITAS,  FUNGOS,  VESTÍ-
GIOS  DE  INSETOS,  LIVRES  DE UMIDADE  
E  COLORAÇÃO  ESPECÍFICA.  OBRIGATÓ-
RIO  CONTER  A  DATA  DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE EXPRESSAS NA EMBALAGEM, 
BEM COMO O NÚMERO DO LOTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA DE ENTREGA 
DO PRODUTO. INDICAÇÃO DA MARCA DO 
FABRICANTE. 

Pacotes 1700 R$ 7,34 R$ 12.478,00 

87 

MACARRÃO TIPO SÊMOLA FORMATO RI-
GATONI (CORTADINHO) ESPECIFICAÇÃO 
PASTEURIZADO, DE FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, ENRIQUECIDO COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, EMBALAGEM PLÁSTICA, 
PACOTES DE 500G, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA,  PARASITAS,  FUNGOS,  VESTÍ-
GIOS  DE  INSETOS,  LIVRES  DE  UMIDADE  
E COLORAÇÃO  ESPECÍFICA. OBRIGATÓRIO  
CONTER  A DATA DE  FABRICAÇÃO E VALI-
DADE EXPRESSAS NA EMBALAGEM, BEM 
COMO O NÚMERO DO LOTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA DE ENTREGA 
DO PRODUTO. INDICAÇÃO DA MARCA DO 
FABRICANTE. 

Pacotes 1000 R$ 8,42 R$ 8.420,00 

88 

MACARRAO  ESPAGUETE  ESPECIFICAÇÃO:  
A  BASE  DE  FARINHA,  COM  OVOS, EMBA-
LAGEM CONTENDO 500 G, COM IDENTIFI-
CAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRI-
CANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LI-
QUIDO. 

Pacotes 2200 R$ 6,96 R$ 15.312,00 

89 

MACAXEIRA  ESPECIFICAÇÃO:  TIPO  
BRANCA  OU  AMARELA,  FRESCA  E  COM 
CASCA INTEIRA, NÃO FIBROSA ISENTA DE 
UMIDADE, RAÍZES MEDIANAS, FIRME E 
COMPACTA, SABOR  E  COR  PRÓPRIOS DA  
ESPÉCIE, ISENTA  DE  ENFERMIDADES, 
PARASITAS  E  LARVAS, MATERIAL TERRO-
SO  E SUJIDADES,  SEM DANOS FÍSICOS OU 
MECÂNICOS, ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE, COLHEITA RECENTE. 

Quilogramas 1300 R$ 7,04 R$ 9.152,00 

90 

MAISENA   ESPECIFICAÇÃO:   AMIDO   DE   
MILHO,   EM   QUE   DEVE   CONTER EXTER-
NAMENTE  OS DADOS DE  IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIO-
NAIS,   NÚMERO   DE   LOTE,   DATA   DE   
VALIDADE,   QUANTIDADE   DE PRODUTO. 
APLICAÇÃO MINGAU, CAIXA COM 500 GRA-

Unidades 750 R$ 11,62 R$ 8.715,00 
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MAS. 

91 

MARGARINA  VEGETAL  CREMOSA  COM  
SAL  ESPECIFICAÇÃO  :  COM  60%  DE LÍ-
QUIDOS,  EMBALAGEM  POTES  DE  500G,  
ÍNTEGROS,  RESISTENTES  E  LIMPOS.  A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR EXTERNA-
MENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA,     INFORMAÇÕES      NU-
TRICIONAIS,     NÚMERO      DE     LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DE 
REGISTRO. O PRODUTO DEVERÁ APRE-
SENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 120 (CENTO  
E  VINTE)  DIAS  A  PARTIR  DA DATA  DE  
ENTREGA. INDICAÇÃO DA MARCA DO FA-
BRICANTE 

Unidades 3000 R$ 10,39 R$ 31.170,00 

92 

MILHO  EM  CONSERVA  ESPECIFICAÇÃO  :  
INGREDIENTES GRÃOS DE MILHO VERDE 
COZIDO EM CONSERVA DE SALMOURA 
(ÁGUA E SAL) GRÃOS INTEIROS SELECIO-
NADOS  (MÍNIMO  DE 98% DE MILHOS INTEI-
ROS). CARACTERÍSTICAS: COR APROPRIA-
DA AO PRODUTO, SABOR E ODOR PRÓ-
PRIOS DOS INGREDIENTES, TEXTURA 
APROPRIADA, UNIFORMIDADE DE TAMANHO 
E FORMATO. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM 
LATA DE FOLHA DE FLANDRES COM VERNI-
ZES SANITÁRIOS, FECHADOS E ESTERILI-
ZADOS A EMBALAGEM DO PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE FABRICA-
ÇÃO, PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO 
RÓTULO DA EMBALAGEM. PRAZO DE VALI-
DADE 2 ANOS, LATA COM 200 GRAMAS. 

Unidades 1500 R$ 5,19 R$ 7.785,00 

93 

MILHO PARA PIPOCA ESPECIFICAÇÃO: TIPO 
1, TIPO GRUPO DURO,  TIPO  CLASSE AMA-
RELA,  EMBALADOS  EM  PLÁSTICO  ATÓXI-
CO,  TRANSPARENTE  E  INCOLOR, TER-
MOSSELADA, ISENTA DE MOFO OU BOLO-
RES, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS  
NOCIVAS.   A   EMBALAGEM   PRIMÁRIA   
DEVERÁ   DECLARAR   A MARCA, NOME E 
ENDEREÇO DO FABRICANTE, PESO LÍQUI-
DO, PRAZO DE VALIDADE, LOTE, NÚMERO 
DO REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 
PACOTE COM 500 GRAMAS 

Pacotes 1000 R$ 8,65 R$ 8.650,00 

94 

MORTADELA  ESPECIFICAÇÃO:  CONSTITU-
ÍDA  DA  MISTURA  DE  CARNES  BOVINA, 
MISTURADAS E TRITURADAS, DEFUMADA; 
COMPOSTA DE CONDIMENTOS E OUTRAS 
SUBSTANCIAS  ALIMENTARES;  APRESEN-
TANDO  NO  MÁXIMO  10%  DE  CUBOS  DE 
TOUCINHO  E  ATE  25%  DE  UMIDADE;  DE  
PRIMEIRA  QUALIDADE;  ISENTO  DE SUJI-
DADES  E  OUTRAS  SUBSTANCIAS  ESTRA-
NHAS  A  SUA  COMPOSIÇÃO,  PRAZO VALI-
DADE MÍNIMA DE 90 DIAS 

Quilogramas 1000 R$ 8,43 R$ 8.430,00 

95 

ÓLEO  DE  SOJA  REFINADO  ESPECIFICA-
ÇÃO:  LIVRE  DE  GORDURAS  TRANS  E  DE 
COLESTEROL,  RICO  EM  VITAMINA  E,  
EMBALAGENS  PRIMÁRIAS  EM  LATAS  OU 
GARRAFAS CONTENDO 900 ML, NÃO AMAS-
SADAS, ESTUFADAS OU ENFERRUJADAS E 
INVIOLADAS, LIVRE DE INSETOS, MICROR-
GANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE 
VENHAM A COMPROMETER O ARMAZENA-
MENTO E A SAÚDE HUMANA. OBRIGATÓRIO 
CONTER A DATA DE FABRICAÇÃO E VALI-
DADE EXPRESSAS NA EMBALAGEM, BEM 
COMO O NÚMERO DO LOTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 120 DIAS  DA  DATA  DE  ENTRE-
GA  DO  PRODUTO.  INDICAÇÃO  DA  MARCA  
DO FABRICANTE. 

Unidades 4000 R$ 10,51 R$ 42.040,00 

96 ORÉGANO    ESPECIFICAÇÃO:    EM    EMBA- Unidades 300 R$ 5,77 R$ 1.731,00 
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LAGEM    PLÁSTICA    TRANSPARENTE RE-
SISTENTE,   CONTENDO   10G,   COM  IDEN-
TIFICAÇÃO       NA       EMBALAGEM (RÓTU-
LO)       DOS  INGREDIENTES,VALOR  NU-
TRICIONAL,  PESO,  FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE SUJI-
DADES, PARASITAS, LARVAS  E MATERIAL  
ESTRANHO.  VALIDADE  MÍNIMA  DE  12 
(DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

97 

OVOS  BRANCOS  ESPECIFICAÇÃO:  OVOS  
BRANCOS  TIPO  MÉDIO,  FRESCOS, SELE-
CIONADOS,   COM   EMBALAGEM   PRIMÁRIA   
ATÓXICA,   EM   EMBALAGEM SECUNDÁRIA 
DE PAPELÃO ATÓXICO, RESISTENTE, NÃO 
REUTILIZADAS. PRODUTO ISENTO DE RA-
CHADURAS, ESTUFAMENTO DA CÂMARA 
INTERNA, SEM SUJIDADES. CASCA DO OVO 
LIMPA, ÁSPERA, FOSCA. COR, ODOR E AS-
PECTOS CARACTERÍSTICOS. A EMBALAGEM 
DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE ROTULADA 
CONFORME   LEGISLAÇÃO   VIGENTE.  
POSSUIR   REGISTRO   NOS   ÓRGÃOS   DE 
INSPEÇÃO  SANITÁRIA. TRANSPORTE FE-
CHADO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALI-
DADE MÍNIMA DE 20 DIAS NO MOMENTO DA 
ENTREGA. CARTELA COM 30 UNIDADES. 

Cartelas 2000 R$ 25,83 R$ 51.660,00 

98 

PÃO DE FORMA, ESPECIFICAÇÃO: TRADICI-
ONAL, FATIADO, EMBALADO. CONTENDO NO 
CORPO DA EMBALAGEM ESPECIFICAÇÃO 
DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO. NÃO 
DEVEM APRESENTAR COR ESVERDEADA 
COM PONTOS BRANCOS E CINZA (MOFO); 
NÃO DEVEM ESTAR COM CHEIRO DE MOFO; 
NÃO DEVEM ESTAR COM PERFURAÇÕES 
(CARUNCHOS E OUTROS INSETOS); AS 
FATIAS DEVEM ESTAR INTEIRAS E FIRMES. 
EMBALAGEM 500G. 

Pacotes 1850 R$ 12,45 R$ 23.032,50 

99 

PÃO  FRANCÊS  INTEGRAL  ESPECIFICA-
ÇÃO:  PÃO  FRANCÊS  DE  50G,  DE  BOA 
QUALIDADE COM MIOLO BRANCO E CASCA 
DE COR DOURADA BRILHANTE E HOMOGÊ-
NEA.    SERÃO    REJEITADOS    PÃES    MAL    
ASSADOS,    QUEIMADOS, AMASSADOS, 
ACHATADOS E “EMBATUMADOS ASPECTO 
MASSA PESADA" E DE CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS. 

Quilogramas 1500 R$ 1,14 R$ 1.710,00 

100 

PEIXE   ESPECIFICAÇÃO:   CONGELADO,   
LIMPO,   COMPACTADO,   COM   COR, CHEI-
RO  E  SABOR  PRÓPRIOS,  SEM  MANCHAS  
ESVERDEADAS    E    PARASITAS, ACONDI-
CIONADO      EM      SACO     PRÓPRIO,     
TRANSPARENTE     ATÓXICO, HERMETICA-
MENTE FECHADO (PEIXE DA ÁGUA DOCE). 

Quilogramas 1000 R$ 24,45 R$ 24.450,00 

101 

PEIXE  EM  CONSERVA   TIPO   PEIXE  SAR-
DINHA  ESPECIFICAÇÃO:  INTEIRA  SEM 
CABEÇA, INGREDIENTES MOLHO TOMA-
TE/ÁGUA/ÓLEO COMESTÍVEL E SAL, PRAZO 
DE VALIDADE DE 24 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. LATA COM 130 GRA-
MAS. 

Quilogramas 5000 R$ 7,51 R$ 37.550,00 

102 

PEPINO ESPECIFICAÇÃO: NO PONTO DE 
MATURAÇÃO, SEM FERIMENTOS OU DEFEI-
TOS, SEM MANCHAS, LIVRES DE RESÍDUOS 
DE FERTILIZANTES. 

Quilogramas 300 R$ 7,40 R$ 2.220,00 

103 

PIMENTA DE CHEIRO, DESCRIÇÃO: TAMA-
NHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, FIRME E 
COMPACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, MATERIAL TERROSO 
E SUJIDADES, SEM DANOS FÍSICOS E ME-

Quilogramas 500 R$ 8,94 R$ 4.470,00 
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CÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO, 
TRANSPORTE, DE COLHEITA RECENTE, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. 
(QUALIDADE 1ª LINHA) 

104 

PIMENTA DO REINO 100G, APRESENTAÇÃO 
EM PÓ ESPECIFICAÇÃO:  DE  PRIMEIRA 
QUALIDADE,       PURO,       COM     ASPEC-
TO,       COR,       CHEIRO,       SABOR CA-
RACTERÍSTICOS,  SEM MISTURAS, ISENTOS 
DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS. 

Quilogramas 1000 R$ 6,90 R$ 6.900,00 

105 

POLPA   DE  ACEROLA  ESPECIFICAÇÃO:  
POLPA  DE  FRUTA  CONGELADA,  DE PRI-
MEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM DE 1 KG, 
ISENTA DE CONTAMINAÇÃO, EM SACO  
PLÁSTICO  TRANSPARENTE  E  RESISTEN-
TE,  COM  ESPECIFICAÇÕES  DOS INGREDI-
ENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/ OU MINISTÉRIO DA SAÚ-
DE. NA EMBALAGEM DEVE  CONTER  A  
VALIDADE  DE  NO  MÍNIMO  SEIS  MESES  A  
UM  ANO  COM  OS REGISTROS  OBRIGA-
TÓRIOS  DO  MINISTÉRIO   COMPETENTE.   
INDICAÇÃO   DA MARCA DO FABRICANTE. 

Quilogramas 1200 R$ 10,97 R$ 13.164,00 

106 

POLPA    DE    CAJÁ    ESPECIFICAÇÃO:    
POLPA    DE    FRUTA  CONGELADA  DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM DE 1 
KG, ISENTA DE CONTAMINAÇÃO, EM SACO  
PLÁSTICO  TRANSPARENTE  E  RESISTEN-
TE,  COM  ESPECIFICAÇÕES  DOS INGREDI-
ENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/ OU MINISTÉRIO DA SAÚ-
DE. NA EMBALAGEM DEVE  CONTER  A  
VALIDADE  DE  NO  MÍNIMO  SEIS  MESES  A  
UM  ANO  COM  OS REGISTROS  OBRIGA-
TÓRIOS  DO  MINISTÉRIO   COMPETENTE.   
INDICAÇÃO   DA MARCA DO FABRICANTE. 

Quilogramas 1200 R$ 13,13 R$ 15.756,00 

107 

POLPA DE FRUTA NATURAL – MARACUJÁ 
ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRADO, SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR E SEM CONSERVANTE, 
SABOR DE MARACUJÁ PACOTE DE 01 KG 

Quilogramas 1200 R$ 17,32 R$ 20.784,00 

108 

POLPA   DE   GOIABA   ESPECIFICAÇÃO:   
POLPA   DE   FRUTA  CONGELADA  DE PRI-
MEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM DE 1 KG, 
ISENTA DE CONTAMINAÇÃO, EM SACO  
PLÁSTICO  TRANSPARENTE  E  RESISTEN-
TE,  COM  ESPECIFICAÇÕES  DOS INGREDI-
ENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/ OU MINISTÉRIO DA SAÚ-
DE. NA EMBALAGEM DEVE  CONTER  A  
VALIDADE  DE  NO  MÍNIMO  SEIS  MESES  A  
UM  ANO  COM  OS REGISTROS  OBRIGA-
TÓRIOS  DO  MINISTÉRIO   COMPETENTE.   
INDICAÇÃO   DA MARCA DO FABRICANTE. 

Quilogramas 1200 R$ 10,61 R$ 12.732,00 

109 

PRESUNTO COZIDO, ESPECIFICAÇÃO:  SEM 
GORDURA FATIADO, CARNE PRÉ-COZIDA, A 
CARNE DEVE SER FIRME E ÚMIDA, MAS 
NÃO MOLHADA, SEM MANCHAS AMARELAS 
OU VERDES EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, LOTE, VALIDADE, PESO LI-
QUIDO, E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E/OU AGRICULTURA CONSTANDO 
NA EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPOR-
TADO EM CARROS FECHADOS REFRIGERA-
DOS, EM EMBALAGENS E TEMPERATURAS 
CORRETAS (10ºC OU DE ACORDO COM O 
FABRICANTE. 

Quilogramas 800 R$ 33,69 R$ 26.952,00 

110 
QUEIJO ESPECIFICAÇÃO: TIPO MUSSARE-
LA, FATIADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

Quilogramas 800 R$ 49,50 R$ 39.600,00 
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PRODUTO DEVE CONTER CHEIRO E SABOR 
DE LEITE, PORÉM LIGEIRAMENTE ÁCIDA 
TEXTURA FIRME E SEM BURACOS. A EMBA-
LAGEM DO PRODUTO DEVE TER O SELO DO  
SERVIÇO  DE  INSPEÇÃO  FEDERAL  (S.I.F.),  
CONTER  REGISTRO  DA  DATA  DE FABRI-
CAÇÃO, PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO 
RÓTULO DA EMBALAGEM. 

111 

QUIABO.  ESPECIFICAÇÃO:  PRODUTO  DE  
BOA  QUALIDADE  E  SEM  DEFEITOS 
GROSSEIROS, VERDE ESCURO A MÉDIO, DE 
COLHEITA RECENTE, EMBALADO EM SACOS 
PLÁSTICOS LIMPOS E TRANSPARENTES. 

Quilogramas 100 R$ 17,28 R$ 1.728,00 

112 

REFRIGERANTE ESPECIFICAÇÃO: REFRI-
GERANTES DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM 
EMBALAGENS COM 2 LITROS, EM GARRAFA 
TIPO PET MATERIAL ÁGUA GASO-
SA/XAROPE, SABOR GUARANÁ, COLA, UVA 
E LARANJA. 

Litros 5000 R$ 12,38 R$ 61.900,00 

113 

REQUEIJÃO CREMOSO CHEDDAR: ESPECI-
FICAÇÃO: MAIS CREMOSO, NÃO CONTEM 
GLUTEN, CONTEM LACTOSE  IGREDIENTES: 
LEITE DESNATADO, CREME DE LEITE, CON-
DIMENTO PREPARADO DE QUEIJO CHED-
DAR (CLORETO DE SÓDIO, QUEIJO CHED-
DAR EM PÓ, AMIDO DE MILHO, GLUTAMATO 
DE MONOSSODICO) ESTABILIZANTE( POLI-
FOSFATO DE SÓDIO) , PROTEÍNA LACTEA, 
CLORETO DE SÓDIO (SAL), CLORETO DE 
CALCIO, CONSERVANTE SORBATO DE PO-
TASSIO, COAGULANTE COALHO E FERMEN-
TO LÁCTEO. ALERGICOS: CONTÉM LEITE E 
DERIVADOS,DE LEITE, NÃO CONTEM GLU-
TEN, CONTEM LACTOSE. 

Unidades 100 R$ 12,46 R$ 1.246,00 

114 

REQUEIJÃO CREMOSO LIGHT: ESPECIFI-
CAÇÃO: MAIS CREMOSO, SEM GORDURA 
VEGETAL, SEM AMIDO IGREDIENTES: LEITE 
DESNATADO, CREME DE LEITE, ESTABILI-
ZANTE (POLIFOSFATO DE SÓDIO), PROTEÍ-
NA LACTEA, CLORETO DE SÓDIO (SAL), 
CLORETO DE CALCIO, CONSERVANTE SOR-
BATO DE POTASSIO, COAGULANTE COALHO 
E FERMENTO LÁCTEO. ALERGICOS: CON-
TÉM LEITE E DERIVADOS,DE LEITE, NÃO 
CONTEM GLUTEN, CONTEM LACTOSE. 

Unidades 100 R$ 14,12 R$ 1.412,00 

115 

REQUEIJÃO CREMOSO TRADICIONAL: ES-
PECIFICAÇÃO: MAIS CREMOSO, SEM GOR-
DURA VEGETAL, SEM AMIDO IGREDIENTES: 
LEITE DESNATADO, CREME DE LEITE, ES-
TABILIZANTE (POLIFOSFATO DE SÓDIO), 
PROTEÍNA LACTEA, CLORETO DE SÓDIO 
(SAL), CLORETO DE CALCIO, CONSERVANTE 
SORBATO DE POTASSIO, COAGULANTE 
COALHO E FERMENTO LÁCTEO. ALERGI-
COS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS,DE LEI-
TE, NÃO CONTEM GLUTEN, CONTEM LAC-
TOSE. 

Unidades 800 R$ 14,20 R$ 11.360,00 

116 

SAL REFINADO, ESPECIFICAÇÃO : IODADO, 
COM GRANULAÇÃO  UNIFORME  E COM   
CRISTAIS   BRANCOS,  EMBALAGEM  PRI-
MÁRIA  PLÁSTICA  DE  1  QUILO, INVIOLADA 
NÃO FURADA, LIVRE DE INSETOS UMIDADE, 
MICRORGANISMOS OU OUTRAS   IMPURE-
ZAS   QUE   VENHAM   A   COMPROMETER   
O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA, 
CLORETO DE SÓDIO 98,5%. 

Quilogramas 700 R$ 1,45 R$ 1.015,00 

117 

SALSICHA,   ESPECIFICAÇÃO:   ORIGEM   
CARNE   BOVINA,   TIPO   HOT   DOG, CON-
GELADA   COM   NO   MÁXIMO   20%  P/P  DE   
LIPÍDIOS,  COM   ASPECTOS CARACTERÍS-
TICO, COR PRÓPRIA, SEM MANCHAS PAR-
DACENTAS OU ESVERDEADAS.  APRESEN-

Quilogramas 800 R$ 12,35 R$ 9.880,00 
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TANDO-SE  UNIFORME  E  PADRONIZADAS,  
PESANDO  EM MEDIA  40G,  POR  UNIDADE,  
VALIDADE  MÍNIMA  DE  03  MESES.  ROTU-
LAGEM  DE ACORDO  COM  A  LEGISLAÇÃO  
VIGENTE,  EMBALADO  A  VÁCUO,  EM  SA-
CO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
LIMPO, NÃO VIOLADO E QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, PACOTE DE 01 
QUILO. CARACTERÍSTICA ADICIONAL SEM 
PIMENTA. 

118 

SUCO   ESPECIFICAÇÃO:   CÍTRICO,   AN-
TIUMECTANTE   FOSFATO   TRICÁLCICO, 
CORANTE    INORGÂNICO    DIÓXIDO    DE    
TITÂNIO,    ANTIOXIDANTE    ÁCIDO ASCÓR-
BICO, CORANTES ARTIFICIAIS, AROMA 
IDÊNTICO AO NATURAL DA FRUTA. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. NÃO FERMENTADO. NÃO 
ALCOÓLICO. A EMBALAGEM DO PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE ESTAMPA-
DA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. APRE-
SENTAÇÃO EM PÓ, SABORES  VARIADOS, 
TIPO ARTIFICIAL, PACOTE COM 1 QUILO. 

Pacotes 2200 R$ 10,83 R$ 23.826,00 

119 

TEMPERO APRESENTAÇÃO TABLETE ES-
PECIFICAÇÃO:  APLICAÇÃO USO CULINÁRIO, 
SABOR CARNE, GALINHA, LEGUMES, CAIXA 
COM 12 TABLETES, 114 GRAMAS CADA 
TABLETE. 

Caixas 900 R$ 8,80 R$ 7.920,00 

120 

UVA  ESPECIFICAÇÃO:  FRUTA  DE  BOA  
QUALIDADE,  SEM DEFEITOS GRAVES (PO-
DRIDÃO, DANOS PROFUNDOS, FRUTOS 
PASSADOS) SEM MANCHAS OU DEFORMA-
ÇÃO. 

Quilogramas 950 R$ 25,25 R$ 23.987,50 

121 

VERDURA IN NATURA, TIPO REPOLHO 
VERDE. ESPECIFICAÇÃO: ESPÉCIE COMUM. 
DE   PRIMEIRA   QUALIDADE,   FRESCO,   
APARADO,   LAVADO,   INTEIRO,   NÃO 
AMASSADA,  COMPACTO   E   FIRME,   ISEN-
TA   DE   ENFERMIDADES,   MATERIAL TER-
ROSO   E   UMIDADE   EXTERNA   ANORMAL,   
TAMANHO   E  COLORAÇÃO UNIFORMES,   
DEVENDO   SER    BEM    DESENVOLVIDA.   
NÃO   SERÃO   ACEITOS REPOLHOS ES-
TRAGADAS, MURCHAS, COM BROTOS, OU 
QUE NÃO SE ENQUADREM NO PROCESSO 
SELETIVO DE PADRÃO DE QUALIDADE. 

Quilogramas 700 R$ 7,16 R$ 5.012,00 

122 

VERDURA  IN  NATURA  TIPO  TOMATE  
ESPECIFICAÇÃO:  GRAÚDO,  COM   POLPA 
FIRME   E  INTACTA,   DE   1ª   QUALIDADE,  
ISENTO  DE  ENFERMIDADES,  MATERIAL 
TERROSO   E   UMIDADE   EXTERNA    
ANORMAL,    LIVRES    DE    RESÍDUOS    DE 
FERTILIZANTES,  FIRME,    ÍNTEGRO,    SEM    
MANCHAS,    BATIDAS    E    ESFOLÕES, 
APARADO, LAVADO, INTEIRO, NÃO AMAS-
SADA, COM COR E ODOR CARACTERÍSTI-
COS  APLICAÇÃO  CULINÁRIA  EM  GERAL.  
NÃO  SERÃO  ACEITOS TOMATES ESTRA-
GADOS, MURCHOS, OU QUE NÃO SE EN-
QUADREM NO PROCESSO  SELETIVO  DE  
PADRÃO  DE QUALIDADE OS MESMOS. 

Quilogramas 1500 R$ 10,28 R$ 15.420,00 

123 

VINAGRE ESPECIFICAÇÃO: VINAGRE BRAN-
CO FERMENTADO DE VINHO COM A ACIDEZ 
MÍNIMA DE 4,0% MATÉRIA-PRIMA FERMEN-
TO ACÉTICO DE ÁLCOOL E VINHO BRANCO, 
TIPO AGRIM, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, 
FRASCO DE 750 ML. 

Unidades 1000 R$ 6,82 R$ 6.820,00 

124 

YOGI & LEVE MORANGO 200ML ESPECIFI-
CAÇÃO: BEBIDA LÁCTEA TERMICAMENTE 
TRATADA APÓS FERMENTAÇÃO, FONTE DE 
PROTEÍNAS, BAIXO TEOR DE AÇÚCAR, SEM 
CORANTES ARTIFICIAIS INGREDIENTES: 

Unidades 200 R$ 8,13 R$ 1.626,00 
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LEITE INTEGRAL, AÇÚCAR, AMIDO MODIFI-
CADO, PROTEINA LÁCTEA CONCENTRADA, 
PREPARADO DE MORANGO (AÇÚCAR, POL-
PA DE MORANGO, ACQUA, AROMA IDÊNTI-
CO AO NATURAL DE MORANGO, GOMA 
GUAR, CARBOXIMETILCELULOSE, GOMA 
XANTANA, ACIDULANTE ÁCIDO CITRICO), 
ESPESSANTE (PECTINA), AROMA IDENTICO 
AO NATURAL DE MORANGO, ESTABILIZAN-
TE (GOMA GELANA), FERMENTO LÁCTEO 
TERMOFÍLICO E CORANTE NATURAL CAR-
MIM DE COCHONILHA. 

125 

FRANGO INTEIRO ESPECIFICAÇÃO: APRE-
SENTAR-SE CONGELADOS, PRÓPRIO DA 
ESPÉCIE NÃO AMOLECIDO NEM PEGAJOSA 
LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA  CONTAMINANTE  QUE  POSSA  
ALTERÁ-LO  OU  ENCOBRIR  ALGUMA ALTE-
RAÇÃO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS. EMBA-
LADOS EM SACO PLÁSTICO COM PESO 
MÍNIMO DE 1 KG, PRÓPRIO DA MARCA, 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTEN-
TE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFI-
CAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTU-
RA/SIF E  CARIMBO  DE  INSPEÇÃO  DO  SIF.  
O  PRODUTO  DEVERÁ APRESENTAR VALI-
DADE MÍNIMA DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. OBRIGA-
TÓRIO CONTER A DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE EXPRESSAS NA EMBALAGEM,  
BEM  COMO  O NÚMERO DO LOTE. INDICA-
ÇÃO DA MARCA DO FABRICANTE. 

Unidades 5000 R$ 11,74 R$ 58.700,00 

COTA RESERVADA DE 10% (DEZ POR CENTO)  EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP 

126 

PEITO DE FRANGO, ESPECIFICAÇÃO: FILÉ 
DE PEITO DE FRANGO, SEM PELE, SEM 
OSSO, CONGELADO À -18º.C, SEM SINAIS   
DE DESCONGELAMENTO (CRISTAIS DE  
GELO,  OU PRESENÇA DE UMIDADE) ACON-
DICIONADOS EM SACO PLÁSTICO DE POLI-
ETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO, PE-
SANDO ATÉ 3 KG ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO LACRADAS TOTALI-
ZANDO ATÉ 20 KG. VALIDADE NÃO INFERI-
OR A 8 MESES, A PARTIR DA DATA DE EN-
TREGA. 

Quilogramas 380 R$ 23,36 R$ 88.768,00 

127 

CAFÉ TIPO TORRADO ESPECIFICAÇÃO: 
APRESENTAÇÃO MOÍDA, TIPO EMBALAGEM 
ALTO VÁCUO, COM SELO DE PUREZA ABIC, 
TIPO TIJOLINHO, LIVRE DE PARASITAS, 
ODORES  ESTRANHOS  E  SUBSTÂNCIAS  
NOCIVAS,  PACOTE  COM  250  GRAMAS, 
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

Pacotes 660 R$ 18,01 R$ 118.866,00 

128 
CARNE BOVINA MOIDA ESPECIFICAÇÃO: 
CARNE BOVINA MOÍDA DE PRIMEIRA QUA-
LIDADE. 

Quilogramas 540 R$ 37,82 R$ 204.228,00 

129 

LEITE EM  PÓ  INTEGRAL  ESPECIFICAÇÃO:  
DESIDRATADO,  DE  BOA  QUALIDADE, EN-
RIQUECIDO  COM  VITAMINAS:  A,  B,  C  E  D  
E  COM  NO  MÍNIMO  27G  DE PROTEÍNAS 
PARA CADA PORÇÃO DE 100G. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA DE ALUMÍNIO, EM    PACOTES    
DE    200G,    INVIOLADA,    LIVRE    DE    
INSETOS,    LARVAS, MICRORGANISMOS OU 
OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A COM-
PROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE 
HUMANA. OBRIGATÓRIO A APRESENTAÇÃO 
DO REGISTRO  DO  PRODUTO  COTADO  

Unidades 800 R$ 14,49 R$ 115.920,00 
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EMITIDO  PELO  SERVIÇO  DE  INSPEÇÃO 
ESTADUAL - SIE DO MINISTÉRIO DA AGRI-
CULTURA OU EMITIDO PELA SECRETARIA 
DE AGRICULTURA DO ESTADO ONDE SE 
LOCALIZA A SEDE OU O DOMICÍLIO DA LICI-
TANTE, ALÉM DO ALVARÁ SANITÁRIO DO 
FABRICANTE. OBRIGATÓRIO CONTER A 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE EX-
PRESSAS NA EMBALAGEM, BEM COMO   O 
NÚMERO DO LOTE. VALIDADE 30 DIAS 
ABERTO/120 DIAS FECHADO. INDICAÇÃO DA 
MARCA DO FABRICANTE 

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO – CORRESPONDENTE A 90% (NOVENTA POR CENTO) 

130 

PEITO DE FRANGO, ESPECIFICAÇÃO: FILÉ 
DE PEITO DE FRANGO, SEM PELE, SEM 
OSSO, CONGELADO À -18º.C, SEM SINAIS   
DE   DESCONGELAMENTO   (CRISTAIS DE  
GELO,  OU PRESENÇA DE UMIDADE) ACON-
DICIONADOS EM SACO PLÁSTICO DE POLI-
ETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO, PE-
SANDO ATÉ 3 KG ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO LACRADAS TOTALI-
ZANDO ATÉ 20 KG. VALIDADE NÃO INFERI-
OR A 8 MESES, A PARTIR DA DATA DE EN-
TREGA. 

Quilogramas 3420 R$ 23,36 R$ 88.768,00 

131 

CAFÉ TIPO TORRADO ESPECIFICAÇÃO: 
APRESENTAÇÃO MOÍDA, TIPO EMBALAGEM 
ALTO VÁCUO, COM SELO DE PUREZA ABIC, 
TIPO TIJOLINHO, LIVRE DE PARASITAS, 
ODORES  ESTRANHOS  E  SUBSTÂNCIAS  
NOCIVAS,  PACOTE  COM  250  GRAMAS, 
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

Pacotes 5940 R$ 18,01 R$ 118.866,00 

132 
CARNE BOVINA MOIDA ESPECIFICAÇÃO: 
CARNE BOVINA MOÍDA DE PRIMEIRA QUA-
LIDADE. 

Quilogramas 4860 R$ 37,82 R$ 204.228,00 

133 

LEITE EM PÓ  INTEGRAL  ESPECIFICAÇÃO:  
DESIDRATADO,  DE  BOA  QUALIDADE, EN-
RIQUECIDO  COM  VITAMINAS:  A,  B,  C  E  D  
E  COM  NO  MÍNIMO  27G  DE PROTEÍNAS 
PARA CADA PORÇÃO DE 100G. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA DE ALUMÍNIO, EM    PACOTES    
DE    200G,    INVIOLADA,    LIVRE    DE    
INSETOS,    LARVAS, MICRORGANISMOS OU 
OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A COM-
PROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE 
HUMANA. OBRIGATÓRIO A APRESENTAÇÃO 
DO REGISTRO DO PRODUTO COTADO EMI-
TIDO PELO  SERVIÇO  DE  INSPEÇÃO ESTA-
DUAL - SIE DO MINISTÉRIO DA AGRICULTU-
RA OU EMITIDO PELA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA DO ESTADO ONDE SE LOCA-
LIZA A SEDE OU O DOMICÍLIO DA LICITANTE, 
ALÉM DO ALVARÁ SANITÁRIO DO FABRI-
CANTE. OBRIGATÓRIO CONTER A DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE EXPRESSAS NA 
EMBALAGEM, BEM COMO   O NÚMERO DO 
LOTE. VALIDADE 30 DIAS ABERTO/120 DIAS 
FECHADO. INDICAÇÃO DA MARCA DO FA-
BRICANTE 

Unidades 7200 R$ 14,49 R$ 115.920,00 

 
3.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 
10 anos, na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser 
economicamente mais vantajosa para o Município de Bacuri/MA, tendo em vista que 
sua interrupção compromete a continuidade das atividades da Administração. 
3.2. O fornecimento é enquadrado como continuado tendo em vista que que sua 
interrupção compromete a continuidade das atividades da Administração, sendo a 
vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.  
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3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 
 
4. NATUREZA DO OBJETO 
4.1. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), con-
forme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
4.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Municipal nº 008/2025. 
 
5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenori-
zada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. 
5.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referi-
do PCA está sendo elaborado pelo órgão. 
5.3. Ademais, destaca-se que as demandas foram apresentadas através de Documento 
de Formalização de Demanda e Manifestações de Intenção de Registro de Preços rea-
lizados pelas Secretarias requisitantes. 
 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO 
6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico espe-
cífico do Estudo Técnico Preliminar. 
 
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Sustentabilidade 
7.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específi-
co dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
7.2. Exigência de carta de solidariedade 
7.2.1. Não se aplica a este objeto. 
7.3. Subcontratação 
7.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
8.1. Condições de Entrega 
8.1.1. As condições de entrega do fornecimento de gêneros alimentícios são funda-
mentais para garantir a qualidade e a segurança dos produtos, além de assegurar que 
as partes envolvidas (fornecedor e cliente) cumpram suas obrigações de forma clara e 
objetiva. A seguir, descrevo sete parágrafos com as condições de entrega que podem 
ser aplicadas a esse tipo de fornecimento. 
8.1.2. Prazo de Entrega: O prazo para a entrega dos gêneros alimentícios será de 03 
(três) dias uteis após a emissão da Ordem de Fornecimento. Caso ocorra algum impre-
visto que possa afetar a data de entrega, o fornecedor deverá informar imediatamente 
ao cliente, oferecendo uma nova previsão de entrega. A entrega será considerada con-
cluída quando os produtos forem entregues no local indicado no pedido, ou, quando 
aplicável, no centro de distribuição. 
8.1.3. Responsabilidade pelo Transporte: O fornecedor é responsável por garantir 
que os gêneros alimentícios sejam transportados de forma segura até o destino, ado-
tando as condições necessárias para preservar a integridade dos produtos, como o uso 
de transporte adequado (refrigerado, se necessário), embalagens apropriadas e a ob-
servância de normas sanitárias. O transporte poderá ser realizado por veículo próprio ou 
contratado, conforme acordado entre as partes. 
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8.1.4. Qualidade e Conformidade dos Produtos: Os gêneros alimentícios entregues 
devem estar em conformidade com as especificações acordadas no pedido, incluindo 
qualidade, quantidades e características de cada item. O fornecedor deverá fornecer os 
produtos dentro do prazo de validade e com as condições adequadas para o consumo, 
como temperatura adequada e condições de armazenamento necessárias. Caso haja 
divergência nas condições dos produtos, o cliente poderá rejeitar a entrega ou solicitar a 
substituição imediata. 
8.1.5. Documentação e Acompanhamento: No momento da entrega, o fornecedor 
deve fornecer a documentação necessária, como notas fiscais, comprovantes de entre-
ga e, se for o caso, certificados de qualidade ou segurança alimentar. O cliente deverá 
atestar o recebimento dos gêneros alimentícios por meio de assinatura no documento 
de entrega, comprovando que os produtos foram entregues conforme o acordado. Além 
disso, o cliente deve realizar a conferência da mercadoria no ato da entrega para evitar 
qualquer discrepância. 
8.1.6. Condições de Pagamento: O pagamento pelo fornecimento de gêneros alimen-
tícios deverá ser realizado conforme as condições previamente acordadas no contrato 
ou no pedido de compra. As condições podem variar, podendo ser à vista, com descon-
tos, ou com prazos de pagamento, e essas devem ser explicitadas no contrato. O não 
cumprimento do pagamento nos prazos acordados poderá implicar em multa ou juros, 
conforme estipulado previamente. 
8.1.7. Incidências de Força Maior: Em caso de eventos que caracterizem força maior, 
como greves, desastres naturais ou problemas logísticos imprevistos, que impeçam ou 
retardem a entrega dos gêneros alimentícios, o fornecedor deverá comunicar pronta-
mente ao cliente, apresentando a situação e propondo uma nova data de entrega ou 
solução viável. Ambas as partes devem buscar uma solução amigável para minimizar os 
impactos. 
8.1.8. Política de Devolução e Substituição: Caso os gêneros alimentícios entregues 
apresentem defeitos, vícios ou não correspondam às especificações acordadas, o clien-
te deverá comunicar ao fornecedor dentro de um prazo determinado, a partir do recebi-
mento. O fornecedor terá a obrigação de substituir os produtos defeituosos sem custos 
adicionais, ou, se possível, fazer a devolução dos valores pagos. O cliente, por sua vez, 
deve devolver os produtos nas condições em que foram recebidos, incluindo embala-
gem original, quando necessário. 
8.2. Essas condições visam assegurar que tanto o fornecedor quanto o cliente cumpram 
com suas responsabilidades, garantindo uma relação de confiança e a manutenção da 
qualidade dos produtos fornecidos. 
 
9.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusu-
las avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cro-
nograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apre-
sentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
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contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de afe-
rição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
10.  Preposto 
10.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
execução do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à exe-
cução do objeto contratado. 
10.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a ma-
nutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para 
o exercício da atividade. 
 
11.  Fiscalização 
11.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato da Prefeitura Municipal de Bacuri/MA. 
11.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cum-
pridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 
11.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessá-
rio para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
11.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá noti-
ficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a corre-
ção. 
11.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
11.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
11.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorro-
gação contratual. 
11.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da con-
tratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formaliza-
ção de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobató-
rios pertinentes, caso necessário. 
11.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atu-
ará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
12. Gestor do Contrato 
12.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimen-
to da finalidade da Administração. 
12.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contra-
to, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adota-
das, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 
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12.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. 
12.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objeti-
vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
12.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo admi-
nistrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo se-
tor com competência para tal, conforme o caso. 
12.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a con-
secução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
12.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor compe-
tente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor di-
mensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
13.1. Recebimento 
13.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da en-

trega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Refe-

rência e na proposta. 

13.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do re-

cebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Ter-

mo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

13.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação me-

diante termo detalhado. 

13.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

13.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, quali-

dade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela in-

controversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

13.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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13.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela per-

feita execução do contrato. 

 

14. Liquidação 

14.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

14.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

14.2.1. o prazo de validade; 

14.2.2. a data da emissão;  

14.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

12.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

14.2.5. o valor a pagar; e  

14.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equi-

valente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

14.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamen-

te acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de con-

sulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 2021.   

14.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

14.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularida-
de fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pa-
gamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
14.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessá-
rias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegu-
rada ao contratado a ampla defesa. 
14.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nor-
malmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regulari-
ze sua situação. 
 
15. Prazo de pagamento 
15.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 
 
16. Forma de pagamento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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16.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respec-
tiva Ordem de fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularida-
de com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, con-
forme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade 
com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa 
do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede 
da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão 
Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF e Prova de inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certi-
dão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor 
apresentar em sua proposta. 
16.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou 
transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebi-
mento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 
16.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante acompanhada das certidões de regularidade fiscal, social e trabalhista. 
16.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar 
também juntamente com a documentação elencada acima, o Extrato do Simples refe-
rente a última competência. 
16.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita 
a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade 
com o art. 8º do Decreto Municipal nº 116, de 13 de maio de 2014. 
16.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definiti-
vo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 
16.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplên-
cia contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atua-
lização monetária. 
16.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores corresponden-
tes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.   
16.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos mo-
ratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente 
ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:  
 

EM = I x N x VP  
Onde:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pa-
gamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438 
        365                365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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17.  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
17.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a 
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 
17.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público 
ou privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos for-
necimentos da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência. 
 
18. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
18.1 - Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do for-

necimento dos itens com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessi-

dade, visando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessá-

rios. Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evo-

lução significativa do planejamento das atividades da Administração Pública. Ademais, a 

opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais viá-

vel, pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo o 

fato da existência de facultatividade na contratação do FORNECIMENTO do objeto lici-

tado, sendo assim, a Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas 

necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recur-

sos disponíveis. Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Siste-

ma de Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o 

registro de acordo com a necessidade dos serviços demandados, levando em conside-

ração o desgaste natural. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos 

financeiros somente para o atendimento imediato da demanda. 

18.2. Das condições e do prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços 
18.2.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem 
de classificação e a quantidade de fornecedor(es) a ser(em) registrado(s), convocará 
a(s) licitante(s) vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que 
deverá(ão) firmar a contratação no prazo instituído no subitem 12.2.1.1, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de 
Referência. 
18.2.1.1 A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de até 5 (cinco) dias 
consecutivos para assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, 
pelo Órgão Gerenciador.  
18.2.2 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada, 
apresentada pela licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Município. 
18.3  Da vigência da Ata de Registro de Preço 

18.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do pri-
meiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, prorrogável por igual período.  
18.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à: 
a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com 
ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem van-
tajosos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA; 
b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso 
para a Administração; 
c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a 
comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação. 
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18.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de 
Registro de Preços. 
18.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil 
subsequente a data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP e sua vigência observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n° 
14.133/21.  
18.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica 
extinção das obrigações dela decorrentes, ainda em execução. 
 
19.  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
19.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do 
MENOR PREÇO “POR ITEM”.  
19.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 
 
20.  FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
20.1. Por se tratar de um processo por sistema de registro de preços as despesas ocor-
rerão por conta das dotações orçamentárias solicitadas a tempo da formalização dos 
contratos administrativos. 
 
21.  DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
21.1.  Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que 
poderão ser previstas no Edital e Contrato: 
21.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato 
para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 
21.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 
21.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais cabíveis; 
21.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto; 
21.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da 
CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos; 
21.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato; 
21.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do forneci-
mento contratados; 
21.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão 
ser previstas no Edital e Contrato: 
21.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência; 
21.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclareci-
mentos necessários; 
21.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, 
que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 
21.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Con-
tratos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 
21.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a tercei-
ros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 
decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsa-
bilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRA-
TANTE; 
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21.2.6.  Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CON-
TRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o paga-
mento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do 
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constan-
tes do instrumento convocatório e do contrato. 
21.2.7. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obri-
gações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
21.2.8. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 
21.2.9. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, 
sem anuência da Prefeitura Municipal de Bacuri/MA; 
21.2.10.  Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimen-
to das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de BACU-
RI/MA; 
21.2.11. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de 
seus empregados, subordinados ou prepostos. 
 
22.  CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  
22.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e esta-
rá vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empre-
sa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste 
Termo de Referência. 
22.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de 
contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para 
celebração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justifi-
cado aceito pela Administração. 
22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do 
acesso ao sistema de processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o De-
creto Municipal nº 008/2025.  
22.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
22.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornece-
dor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 
22.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
22.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus 
anexos; 
22.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
22.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprova-
ção das condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, 
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
22.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua 
assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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22.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 
22.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza-
do do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 
22.8. A empresa contratada deverá está localizada num raio máximo de 10 (dez) quilô-
metros de distância da sede da Prefeitura Municipal de Bacuri/MA, dada a especificida-
de do objeto da licitação. 
22.9. A localização do posto na sede do município permite um atendimento mais ágil e 
eficiente, evitando deslocamentos desnecessários para abastecimento em localidades 
distantes. Isso resulta em economia de tempo, maior produtividade e melhor prestação 
de serviços à população. 
22.10. Ao abastecer os veículos da frota municipal em um posto localizado na cidade, 
há uma redução significativa nos custos de deslocamento e, consequentemente, no 
consumo de combustível. Além disso, a proximidade favorece o controle e a fiscalização 
mais eficaz dos serviços prestados, garantindo maior transparência e economia. 
22.11. A contratação de empresas locais, como um posto de combustível na própria 
cidade, promove o fortalecimento da economia local, gerando emprego e renda no mu-
nicípio. Essa prática está alinhada com políticas públicas de incentivo ao desenvolvi-
mento econômico regional. 
22.12. Em situações emergenciais ou em casos de imprevistos, a proximidade de um 
posto de combustível local possibilita uma resposta rápida, evitando interrupções nos 
serviços essenciais da Prefeitura, como saúde, educação, transporte e manutenção de 
vias públicas. 
22.13. A contratação de um posto de combustível na cidade facilita o controle e a fisca-
lização do abastecimento da frota municipal, permitindo um acompanhamento mais pró-
ximo e rigoroso do consumo de combustível, evitando desperdícios e fraudes. 
 
23. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
23.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  
23.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
23.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manti-
ver a proposta em especial quando: 
23.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negocia-
ção;  
23.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
23.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
23.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
23.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edi-
tal;  
23.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contra-
tação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
23.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o ins-
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
23.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
23.1.5. fraudar a licitação 
23.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
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23.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
23.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
23.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
23.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
23.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
23.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
23.2.1. advertência;  
23.2.2. multa; 
23.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
23.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
23.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
23.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
23.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
23.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
23.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
23.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
23.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licita-
do, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
23.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contra-
to licitado. 
23.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do con-
trato licitado. 
23.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
23.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
23.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
23.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, 
bem como pelas infrações administrativas previstas em legislação que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
23.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 0, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
23.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que preten-
da produzir.  
23.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motiva-
ção à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vin-
te) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
23.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, con-
tado do seu recebimento. 
23.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
23.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
24. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNE-
CIMENTO 
24.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta. 
24.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICI-
TAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
24.2. Forma de fornecimento. 
24.2.1. O fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário “fornecimento par-
celado”. 
24.3. Exigências de habilitação. 
24.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei nº 14.133/2021 e ulteri-
ores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 
24.3.1.1. Habilitação jurídica; 
24.1.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.); 
24.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista; 
24.1.1.4. Qualificação econômico-financeira; 
24.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
25. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
25.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal nº 
14.133/2021, aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal 
008/2025, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, 
Lei Complementar nº 155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes. 
25.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre 
a autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 
ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADM. Nº 0302008/2025 

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com 

sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato re-

presentado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de 

...... de 202..., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julga-

mento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo 

n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condi-

ções previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

1. OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... 

do edital de Licitação nº___/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

  

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máxi-

mas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 

são as que seguem: 

Nome empresarial:  

CNPJ nº:  

Endereço:  

(DDD) Telefone: _________ (DDD) Fax:__________   

E-mail:  

Representante legal:  

CPF nº:  

Item  Especificação  Unid. 
Marca/ 
Modelo 

Quant.  
P. Unitário Re-
gistrado (R$) 

P. Total Regis-
trado (R$) 

    
  

         

    
  

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de _____________. 

3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: ____________. 
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4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública mu-

nicipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei 

Federal nº14.770/23, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do forne-

cedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de ge-

renciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 

dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, pode-

rá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou enti-

dade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao do-

bro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenci-

ador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pre-

ços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indica-

ção da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, con-

forme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornece-

dores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que manti-

verem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a 

exigência do edital somente será efetuada quando houver necessidade de contratação 

dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convoca-

do para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Adminis-

tração. 

5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no ambiente de acesso público. 

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas con-

dições estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrata-

ção nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 

eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou forne-

cedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negocia-

ção de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme crité-

rios definidos para a contratação.  

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o forne-

cedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procede-

rá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos ór-

gãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
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com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o for-

necedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao forne-

cedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabi-

lize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e 

o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancela-

mento do seu registro, nos termos do edital, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item ante-

rior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procede-

rá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no edital, o órgão ou entidade gerenciadora atuali-

zará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo merca-

do. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alte-

ração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, ob-

servado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS  

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os ór-

gãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solici-

tado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
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participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redu-

ção dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distri-

to Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de regis-

tro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 

do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 

por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultra-

passe o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditó-

rio e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade ge-

renciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observa-

da a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de merca-

do se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, 

§ 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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10. PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penali-

dades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no regis-

tro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificada-

mente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decre-

to nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedi-

mento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS  

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo 

ao edital. 

 

12. DO FORO  

12.1 Fica eleito o Foro do Município de BACURI, Estado do Maranhão, para dirimir as 

questões que possam advir do presente compromisso.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 

cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

BACURI/MA, ___de _________ de 2025 

 

MUNICÍPIO DE BACURI/MA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI  

XXXXXXXXXXXXX  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX  

PORT.: XXXXX  

 

DETENTORA DO REGISTRO:  

...................  

CNPJ nº:  

Nome Cargo : R.G. : 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 
ANEXO IV 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº_________/2025 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0302008/2025 
 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE BACURI, POR 
MEIO DO __________ [ÓRGÃO DA AD-
MINISTRAÇÃO DIRETA], OU A (O) 
_________________ [ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA], COMO 
CONTRATANTE, E A 
______________________, COMO 
CONTRATADA, PARA FORNECIMEN-
TO CONTÍNUO NA FORMA ABAIXO. 

 
Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE BACURI, ESTADO DO MARANHÃO, 
por meio do _____________ [órgão da Administração Direta], ou ________ a(o) [enti-
dade  da  Administração  Indireta] com sede na ______________,  a  seguir  denomina-
do CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa     competente      
para      firmar      o      contrato], inscrito no CPF nº ______________,      e      a     soci-
edade ____________ , estabelecida na _________________  [endereço da sociedade 
CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 
_________, a seguir denominada CONTRATADA,  neste ato representada por 
______________________________ [representante da sociedade CONTRATADA], 
inscrito no CPF nº ______________,  têm justo e acordado o presente Contrato Nº 
_______, decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO nº 008/2025, formalizado nos autos 
do Processo Administrativo nº 0302008/2025, em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá pelas se-
guintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se enten-
de como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar 
Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Con-
sumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA 
declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, 
sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamen-
te transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 
 
PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcri-
ção: 
a) Edital do Pregão Eletrônico nº 008/2025;  
b) Termo de Referência; 
c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA; 
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d) Ata de Registro de Preços; 
e) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de ____________, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência. 
 
Parágrafo Único – Os fornecimentos contínuos serão executados com obediência 
rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência, bem 
como nas normas técnicas para a execução dos fornecimentos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
O valor total  do presente contrato é de R$ 
_________________________________ (por extenso), conforme planilha discriminati-
va abaixo. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01       

 
Parágrafo Primeiro – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dire-
tas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, en-
cargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
Parágrafo Segundo – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os paga-
mentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liqui-
dação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o 
disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a con-
tar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão 
ou entidade licitante]. 
 
Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-
base de medição do fornecimento será de um mês, considerando-se o mês civil, po-
dendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir 
em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 
 
Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, pa-
ra atestação, e, após, protocolado na Secretaria Municipal de Finanças. 
 
Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documen-
to de cobrança, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de 
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previ-
denciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de 
regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apre-
sentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na 
Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicí-
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lio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais 
e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade 
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular 
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF e Prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresen-
tação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
Parágrafo Quarto – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do forne-
cimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo 
primeiro. 
 
Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, es-
tes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o pra-
zo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos. 
 
Parágrafo Sexto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito 
em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 
Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses 
contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de 
fevereiro de 2001. 
 
Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula: 
R = Po [(I-Io)/Io] 
Onde: 
R = valor do reajuste; 
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; 
Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 
 
Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma 
forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do 
poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por 
meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 

 
CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o 
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento 
ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação 
do pedido. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Parágrafo Primeiro – O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições con-
tratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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Parágrafo Segundo – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante ce-
lebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do con-
tratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 
mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Parágrafo Terceiro – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. 
Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE 
e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se 
refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas 
responsabilidades legais e contratuais. 
 
Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução dos fornecimentos caberá à comis-
são designada por ato da autoridade competente. Incumbe à Fiscalização a prática de 
todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 
decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo 
CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclareci-
mentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários 
ao desempenho de suas atividades. 
 
Parágrafo Terceiro – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução 
do objeto, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o 
devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que 
venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação 
das condições estabelecidas. 
 
Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contrata-
dos, à sua execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o 
CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais 
irregularidades na execução dos fornecimentos contratados não implicará corresponsa-
bilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 
 
Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização 
do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame 
das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e mate-
riais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execu-
ção do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento corresponden-
te no Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12  (doze) meses conta-
dos desta, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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Parágrafo Primeiro – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, 
pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
 
Parágrafo Segundo – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
Parágrafo Terceiro – A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante cele-
bração de termo aditivo. 
 
Parágrafo Quarto – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver 
sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do 
edital. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo 
do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO: 
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará medi-
ante a avaliação de servidores designados pela autoridade competente que constatarão 
se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referên-
cia/Projeto Básico. 
 
Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da 
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os fornecimentos, 
passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRA-
TANTE a partir da data do efetivo recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de 
cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, median-
te requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas 
em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportu-
nas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contra-
to. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Con-
sumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admi-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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nistração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleti-
vo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrata-

ção sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a exe-

cução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do con-
trato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas des-
critas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por 
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, su-
plementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração 
a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 
(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o proce-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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dimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei 
nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con-

forme normas e orientações dos órgãos de controle. 
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que tam-
bém sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autori-
dade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nes-
se caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica suces-
sora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla de-
fesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Na-
cional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de-
claração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 
do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração con-
tratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATU-
AIS 
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto cons-
tam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO 
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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Parágrafo Primeiro – O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem 
ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para 
sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 
Parágrafo Segundo – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniver-
sário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
 
Parágrafo Terceiro – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata 
este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
 
Parágrafo Quarto – O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações 
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditó-
rio e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 
mesma Lei. 
 
Parágrafo Quinto – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o con-
trato. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser forma-
lizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
Parágrafo Sexto – O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balan-
ço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pa-
gamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas. 
 
Parágrafo Sétimo – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento 
do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO 
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuên-
cia do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na im-
prensa oficial. 
 
Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a 
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do 
Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previden-
ciária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos es-
pecíficos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de BACURI, classificada 
conforme abaixo especificado: 
 

ÓRGÃO: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 

PROJETO/ATIVIDADE: 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após apro-

vação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, me-

diante apostilamento. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de BACURI para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 
ou privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO 
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Ofi-
cial do Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012, além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da 
Lei Federal nº 14.133/2021; 
b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, 
e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos 
somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e 
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 
 

BACURI/MA, em _________ de _________ de 2025. 
 

_______________________________ 
Agente Público competente do órgão 

ou entidade contratante 
 (Nome, cargo, matrícula e lotação) 

CONTRATANTE 
 

_________________________ 
Representante Legal da Empresa contratada 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
CONTRATADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 
ANEXO V 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

O presente estudo técnico preliminar visa analisar a viabilidade técnica e econômica, 
bem como fornecer informações relevantes para subsidiar o processo licitatório, de 
acordo com o documento de formalização de demanda elaborado pela Secretaria Muni-
cipal de Administração e Manifestações de Registro de Preços das Secretarias Munici-
pais de Educação, Saúde e Assistência Social, conforme constam nos autos Processo 
Administrativo nº 0302008/2025. 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. Registro de Preços para eventual, parcelado e futuro fornecimento de gêneros ali-
mentícios, para atender as necessidades do Município de Bacuri/MA 
 
2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Visando atender a demanda da Prefeitura Municipal de Bacuri, far-se-á necessária 
a contratação, por meio de licitação, de empresa especializada no fornecimento de gê-
neros alimentícios. Será descrito as necessidades que vão definir os itens a serem al-
cançados pela contratada considerando-se que o objeto do contrato é ter à disposição o 
fornecimento de gêneros alimentícios, contínuo e ininterrupto, por meio do uso de requi-
sições autorizadas previamente solicitadas ao setor responsável, garantindo melhor 
controle de fornecimento de gêneros alimentícios para Prefeitura Municipal de Bacu-
ri/MA.  
2.2. Os produtos a serem adquiridos se enquadram como comum, pois os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especifica-
ções usuais de mercado, a licitante deverá descrever o produto ofertado.  
2.3. A contratação será realizada por Pregão, por Registro de Preço, o prazo de vigên-
cia da ata será de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, podendo ser 
prorrogada. 
 
3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A contratação de empresa especializada para o fornecimento de Gêneros Ali-
mentícios ao município, conforme estabelece a Lei nº 14.133/21, é justificada pela ne-
cessidade de garantir que a administração pública atenda às demandas alimentícias de 
forma eficiente, segura e em conformidade com os padrões de qualidade exigidos pela 
legislação sanitária e de segurança alimentar. A NLLC (Nova Lei de Licitações e Contra-
tos), proporciona maior transparência, competitividade e economicidade nas contrata-
ções públicas, estabelecendo a exigência de processos licitatórios que assegurem a 
contratação de fornecedores qualificados, oferecendo assim alimentos que atendam às 
necessidades da população do Município de Bacuri/MA. 
3.2.  Além disso, a escolha de uma empresa especializada permite à administração pú-
blica a garantia de que os produtos fornecidos atendam a requisitos nutricionais ade-
quados, respeitando os critérios de qualidade e segurança alimentar exigidos pelas au-
toridades de saúde. O fornecimento de gêneros alimentícios envolve aspectos técnicos 
como a correta armazenagem, transporte e manipulação, e a contratação de uma em-
presa com expertise nesses tipos de fornecimento reduz riscos de contaminação e pre-
juízos à saúde pública. 
3.3. A contratação de fornecedores especializados também assegura que a gestão pú-
blica consiga atender a demandas variáveis de consumo, como o fornecimento de ali-
mentação para o consumo diário nos órgãos e setores da administração, alimentação 
para unidades de saúde, ou outras necessidades específicas da população em situação 
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de vulnerabilidade social. O fornecimento contínuo e de qualidade é essencial para o 
funcionamento eficiente desses serviços, que impactam diretamente na qualidade de 
vida dos cidadãos e no desenvolvimento de políticas públicas de inclusão social. 
3.4. Por fim, a Lei nº 14.133/21 propõe que a contratação seja realizada de forma a ga-
rantir a competição entre os fornecedores, evitando assim qualquer tipo de favorecimen-
to e assegurando que o município consiga adquirir os gêneros alimentícios pelo melhor 
preço, sem abrir mão da qualidade e da segurança dos produtos. Essa abordagem, ao 
alavancar a competitividade, proporciona uma maior utilização eficiente dos recursos 
públicos, refletindo no bom uso do orçamento municipal e na melhor aplicação dos re-
cursos destinados à alimentação das comunidades. 
 
4. RESULTADOS ALMEJADOS 
4.1. Os resultados almejados com a contratação de uma empresa para o fornecimen-
to de gêneros alimentícios ao município incluem a garantia de que a população tenha 
acesso a alimentos de qualidade, adequados às necessidades nutricionais e seguros 
para consumo. A alimentação de qualidade é essencial para a promoção da saúde pú-
blica, especialmente em contextos como escolas, hospitais e programas de assistência 
social, onde uma alimentação balanceada pode impactar diretamente no bem-estar e no 
desenvolvimento dos indivíduos atendidos.  
4.1.2. Outro resultado desejado é a eficiência na gestão pública, com a realização de 
um processo licitatório transparente e competitivo, conforme a Lei nº 14.133/21. Isso 
visa assegurar que a administração pública consiga contratar fornecedores qualificados, 
que ofereçam os produtos por preços justos, garantindo uma utilização mais eficiente 
dos recursos públicos. A competitividade no processo licitatório também contribui para 
evitar desperdícios e possibilitar a obtenção de melhores condições comerciais. 
4.1.3. A continuidade e a regularidade no fornecimento dos gêneros alimentícios são 
fundamentais para a implementação eficaz das políticas públicas alimentícias. A contra-
tação de uma empresa especializada permite que o município mantenha uma cadeia de 
fornecimento estável, sem interrupções que possam prejudicar as atividades e serviços 
essenciais. Isso contribui para a melhoria da qualidade dos serviços prestados à popu-
lação. 
4.1.4. Por fim, espera-se que a contratação gere um impacto positivo na saúde pública, 
ao garantir que a alimentação fornecida esteja em conformidade com as normas sanitá-
rias e de segurança alimentar. Com isso, evita-se a ocorrência de problemas relaciona-
dos à contaminação alimentar ou à ingestão de alimentos inadequados, minimizando 
riscos à saúde e promovendo uma melhoria no padrão de vida da população. 
 
5. CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
5.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 
1º de abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está 
sendo regulamentada por este órgão e trata – se de um instrumento importantíssimo na 
construção de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de 
aprimoramento da governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de 
aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração 
dos orçamentos. 
 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Considerando que para aquisição dos produtos constantes neste instrumento não 
há variedade de soluções disponíveis, visto que a única opção é a aquisição do item 
supracitado, informamos que o mapa de preços a ser elaborado após a pesquisa de 
mercado será vinculado a este instrumento para fins de estimativa de valor da contrata-
ção. 
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7.  DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
7.1. Em conformidade com o Documento de Formalização de Demandas – DFD e In-
tenções de Registros de Preços apresentados pelas secretarias municipais e após ser 
unificado as quantidades, segue especificações, quantitativos dos produtos a serem 
adquiridos: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 

ACHOCOLATADO  ESPECIFICAÇÃO:  PRODUTO  EM  PÓ,  CONTENDO  

AÇÚCAR, CACAU, EXTRATO DE MALTE, SAL, LEITE EM PÓ DESNATA-
DO, SORO DE LEITE EM PÓ, VITAMINAS (A, B1, B2, B6,  C,  D3,  E  PP),  
ESTABILIZANTE,  LECITINA  DE  SOJA  E AROMATIZANTES.  CONTEN-
DO  GLÚTEN,  VITAMINADO,  OBTIDO  DE  MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 
LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS, DE PARASITAS, ,  CAS-
CAS  DE  SEMENTE  DE  CACAU  E  DETRITOS ANIMAIS OUTROS  DE-
TRITOS  VEGETAIS. ASPECTO: PÓ HOMOGÊNEO, COR PRÓPRIO DO 
TIPO, CHEIRO CARACTERÍSTICO E SABOR  DOCE  EM  PACOTES  DE  
1KG  ENRIQUECIDO  COM VITAMINAS E SAIS MINERAIS.   EMBALA-
GENS   ÍNTEGRAS.   NÃO   SERÃO   ACEITAS   AQUELAS   QUE ESTI-
VEREM RASGADAS, PERFURADAS OU QUALQUER OUTRO SINAL DE 
ALTERAÇÃO DO  PRODUTO  E  EMBALAGEM.  DEVERÁ  APRESENTAR  
VALIDADE  MÍNIMA  DE  18 (SEIS)  MESES  A  PARTIR  DA  DATA  DE  
ENTREGA.  INDICAÇÃO  DA  MARCA  DO FABRICANTE. 

Pacotes 1700 

2 

ACHOCOLATADO ESPECIFICAÇÃO: BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR 

CHOCOLATE, FONTE DE VITAMINAS E MINERAIS, FONTE DE CÁLCIO E 
PROTEÍNAS, CONTÉM LACTOSE INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL 
E/OU LEITE EM PÓ INTEGRAL RECONSTITUÍDO, SORO DE LEITE EM 
PÓ RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, ESPESSANTE (AMIDO 
MODIFICADO, CELULOSE MICROCRISTALINA, GOMA GUAR E GOMA 
GELANA, ESTABILIZANTES (CITRATO DE SÓDIO, TRIFOSFATO DE 
SÓDIO), AROMA NATURAL REFORÇADO DE BAUNILHA, SAL REFINA-
DO E MIX DE VITAMINAS (A, B1, B2, B6, D E E) E MINERAIS (FE E ZN). 
ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS DE LEITE NÃO CONTÉM 
GLÚTEN 

Litros 400 

3 

AÇUCAR CRISTAL ESPECIFICAÇÃO: COMPOSIÇÃO ORIGEM VEGETAL  

SACAROSE DE CANA DE AÇÚCAR, EMBALAGEM PRIMÁRIA TRANSPA-
RENTE EM PACOTES IMPERMEÁVEIS E LACRADOS DE 01 KG, NÃO 
FURADAS E ESTUFADAS, INVIOLADAS, LIVRES  DE  IMPUREZAS,  
UMIDADE,  INSETOS,  MICRORGANISMOS  OU  OUTRAS IMPUREZAS  
QUE  VENHAM  A  COMPROMETER  O  ARMAZENAMENTO  E  A  SAÚ-
DE HUMANA.    OBRIGATÓRIO    CONTER    OS    DADOS    DE    IDEN-
TIFICAÇÃO    E PROCEDÊNCIA DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 
EXPRESSAS NA EMBALAGEM, BEM COMO O NÚMERO DO LOTE. VA-
LIDADE MÍNIMA DE 12 MESES DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
INDICAÇÃO DA MARCA DO FABRICANTE 

Pacotes 6450 

4 

ADOÇANTE FRASCO ESPECIFICAÇÃO: COMPOSIÇÃO: ÁGUA, EDUL-

CORANTES ARTIFICIAIS: SACAROSE E ACASULA-ME-K, ESPESSANTE,  
CARBOXIMETIL CELULOSE, CONSERVANTE  BENZO ATO  DE  SÓDIO  
E  ACIDULANTE  ÁCIDO  CÍTRICO.  NÃO CONTEM GLÚTEN, EM FRAS-
COS DE 100ML, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FA-
BRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

Frascos 500 

5 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS EM COPO PLÁSTICO DE 200ML, ESPECIFI-

CAÇÃO: ÁGUA MINERAL, SEM GÁS, ACONDICIONADA EM COPO DE 
PLÁSTICO DE 200ML, LACRADO, COM TAMPA ALUMINADA, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 5 MESES NA DATA DE ENTREGA, E SUAS CON-
DIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RDC 274/05, RDC 
275/05.  

Unidades 9000 

6 
ÁGUA MINERAL SEM GÁS VASILHAME 20L, ESPECIFICAÇÃO: ÁGUA 

MINERAL POTÁVEL SEM GÁS, ENVASADA EM GARRAFÃO DE POLI-
Unidades 6000 
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CARBONATO DE 20 LITROS LACRADO, DENTRO DOS PADRÕES ES-
TABELECIDOS PELO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO 
MINERAL – DNPM E AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – 
ANVISA, COM MARCA, PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRESSAS NO 
RÓTULO DO PRODUTO, VALIDADE MÍNIMA DE 2 MESES DA DATA DE 
ENREGA. 

7 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS, GARRAFA 500ML, ESPECIFICAÇÃO: ÁGUA 

MINERAL, SEM GÁS, GARRAFA PET VEDADA COM TAMPA E ROSCA 
DE 500ML, LACRADO, COM TAMPA ALUMINADA, PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 9 MESES NA DATA DE ENTREGA, E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RDC 274/05, RDC 275/05. 

Unidades 9000 

8 

ALFACE CRESPA GRANDE ESPECIFICAÇÃO: O PRODUTO DEVE 

MOSTRAR FOLHAS LIMPAS, FRESCAS, LIVRES DE MANCHAS ESCU-
RAS OU VISCOSAS. ALÉM DISSO, AS BORDAS DAS FOLHAS NÃO DE-
VEM TER SINAIS DE COR MARROM OU AMARELO. PESO MÉDIO 250 G 
O PÉ. 

Maços 1000 

9 
ALHO ESPECIFICAÇÃO: ALHO DE 1ª QUALIDADE - GRUPO COMUM, 

ROXO, TIPO ESPECIAL; - EMBALAGEM DE 200GRS, COM DIZERES DE 
ROTULAGEM EM PACOTES E PRAZO DE VALIDADE. 

Quilogramas 450 

10 

APRESUNTADO   ESPECIFICAÇÃO:   COMPOSIÇÃO   CARNE SUÍNA 

PRÉ-COZIDA, A CARNE  DEVE  SER  FIRME  E  ÚMIDA,  MAS  NÃO  
MOLHADA,  SEM  MANCHAS AMARELAS OU VERDES APRESENTAÇÃO 
FATIADO, A EMBALAGEM DO PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO. 

Quilogramas 400 

11 

ARROZ  TIPO  I  ESPECIFICAÇÃO: BRANCO, TIPO  I, NÃO  PARBORI-

ZADO, POLIDO, CLASSE LONGO FINO, DE PROCEDÊNCIA NACIONAL E 
SER DE SAFRA CORRENTE, TIPO SUBGRUPO POLIDO, EMBALAGEM 
PRIMÁRIA PLÁSTICA DE 5 KG, ISENTO DE MOFO, DE ODORES ES-
TRANHOS E DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS LIVRE DE INSETOS, MI-
CRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A COM-
PROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA. (NÃO APRE-
SENTAR MANCHAS ESCURAS, BRANCAS,  AVERMELHADAS  OU  ES-
VERDEADAS  E  NÃO  TER  SABOR  ARDIDO) SELECIONADOS    ELE-
TRONICAMENTE    GRÃO    EM    GRÃO.    A    EMBALAGEM SECUNDÁ-
RIA DEVE SER FARDO TERMOS SOLDADO, RESISTENTE, SUPORTAN-
DO O TRANSPORTE SEM PERDER SUA INTEGRIDADE VALIDADE: MÍ-
NIMA DE 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. RE-
POSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO AN-
TES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS DA-
NIFICADAS 

Quilogramas 6700 

12 
AVEIA  ESPECIFICAÇÃO:  APRESENTAÇÃO  FLOCOS,  PRAZO  DE 

VALIDADE 01 ANO (FECHADO), APLICAÇÃO MINGAU, CAIXA COM 200 
GRAMAS. 

Unidades 500 

13 

AZEITONA EM CONSERVA, DESCRIÇÃO: AZEITONA VERDE, EM CON-

SERVA. EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 500 G, COM IDENTIFI-
CAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LÍQUIDA, DE ACORDO A RESOLUÇÃO 13/77 DA COMISSÃO 
NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS 

Unidades 500 

14 

BALAS      SABORES      VARIADOS      ESPECIFICAÇÃO:   EMBALA-

GEM   PRIMÁRIA PACOTES IMPERMEÁVEIS E LACRADOS DE 01 KG, 
NÃO FURADOS, ESTUFADOS E INVIOLADOS,  BALAS  MASTIGÁVEIS  
DE  FRUTAS,  SABORES  DIVERSOS,  SEM  TEOR ALCOÓLICO. IN-
GREDIENTES: AÇÚCAR, XAROPE DE GLICOSE, GORDURA VEGETAL, 
SAL E AROMA ARTIFICIAL. 

Pacotes 1500 

15 
BATATA DOCE ESPECIFICAÇÃO: TAMANHO MÉDIO, NOVA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO, ISENTA DE SUJIDADES. 
Quilogramas 900 

16 

BATATA  INGLESA  IN  NATURA  ESPECIFICAÇÃO:  MÉDIA,  LAVADA,  

INTEIRA,  NÃO AMASSADA,  COM  COR  E  ODOR  CARACTERÍSTICOS.  
NÃO  SERÃO  ACEITAS BATATAS ESTRAGADAS, MURCHAS, COM 
BROTOS, OU QUE NÃO SE ENQUADREM NO PROCESSO SELETIVO DE 
PADRÃO DE QUALIDADE. 

Quilogramas 1200 

17 
BEBIDA LÁCTEA SACHÊ BAT GUT AMEIXA 900G ESPECIFICAÇÃO: 
BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA COM PREPARADO DE AMEIXA, MAIS 

Unidades 800 
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CREMOSO, MAIS SABOR DA FRUTA INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL 
E/OU LEITE EM PÓ INTEGRAL RECONSTITUÍDO, SORO LÁCTEO E/OU 
SORO LÁCTEO EM PÓ RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR CRISTAL, PREPA-
RADO DE AMEIXA (AÇÚCAR, ÁGUA, POLPA DE AMEIXA, AROMA IDÊN-
TICO AO NATURAL DE AMEIXA, CORANTE CARAMELO IV, ESPESSAN-
TES GOMA GUAR E GOMA XANTANA, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO E 
CONSERVANTE SORBATO DE POTÁSSIO), ESPESSANTE/ ESTABILI-
ZANTE (AMIDO MODIFICADO E GOMA GUAR), GELATINA, MIX DE VI-
TAMINAS (B12 E ÁCIDO FÓLICO) E MINERAIS (FE E ZN), AROMA ARTI-
FICIAL DE AMEIXA, CORANTE CARAMELO IV E FERMENTO LÁCTEO 
TERMOFILICO.ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS DE LEITE, 
NÃO CONTÉM GLÚTEN, CONTÉM LACTOSE. 

18 

BEBIDA LÁCTEA SACHÊ BAT GUT GRAVIOLA 900G ESPECIFICAÇÃO: 

BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA COM PREPARADO DE GRAVIOLA, 
MAIS CREMOSO, MAIS SABOR DA FRUTA INGREDIENTES: LEITE IN-
TEGRAL E/OU LEITE EM PÓ INTEGRAL RECONSTITUÍDO, SORO LÁC-
TEO OU SORO LÁCTEO EM PÓ RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR CRISTAL 
PREPARADO DE FRUTA DE GRAVIOLA (AÇÚCAR, ÁGUA, POLPA DE 
GRAVIOLA, AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE GRAVIOLA, ESPES-
SANTE GOMA XANTANA E GOMA GUAR, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO 
E CONSERVANTE SORBATO DE POTÁSSIO), ESPESSAN-
TE/ESTABILIZANTE (AMIDO MODIFICADO E GOMA GUAR), GELATINA, 
MIX DE VITAMINAS (B12 E ÁCIDO FÓLICO) E MINERAIS (FE E ZN) E 
FERMENTO LÁCTEO TERMOFILICO. ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E 
DERIVADOS DE LEITE, NÃO CONTÉM GLÚTEN, CONTÉM LACTOSE. 

Unidades 800 

19 

BEBIDA LÁCTEA SACHÊ BAT GUT MORANGO 900G ESPECIFICAÇÃO: 

BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA COM PREPARADO DE MORANGO, 
MAIS CREMOSO, MAIS SABOR DA FRUTA INGREDIENTES: LEITE IN-
TEGRAL E/OU LEITE EM PÓ INTEGRAL RECONSTITUÍDO, SORO LÁC-
TEO E/OU SORO LÁCTEO EM PÓ RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR CRISTAL, 
ESPESSANTE/ESTABILIZANTE (AMIDO MODIFICADO E GOMA GUAR), 
PREPARADO DE MORANGO (ÁGUA, AÇÚCAR, POLPA DE MORANGO, 
CONSERVANTE SORBATO DE POTÁSSIO, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRI-
CO, ESPESSANTE GOMA XANTANA, CARBOXIMETILCELULOSE SÓDI-
CA E GOMA GUAR), GELATINA, CORANTE NATURAL CARMIM DE CO-
CHONILHA, MIX DE VITAMINAS (B12 E ÁCIDO FÓLICO) E MINERAIS (FE 
E ZN), AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE MORANGO E FERMENTO 
LÁCTEO TERMOFILICO. ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS 
DE LEITE, NÃO CONTÉM GLÚTEN, CONTÉM LACTOSE. 

Unidades 800 

20 

BEBIDA LÁCTEA SACHÊ BAT GUT SALADA DE FRUTAS 900G ESPE-
CIFICAÇÃO: BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA COM PREPARADO DE 

SALADA DE FRUTAS, MAIS CREMOSO, MAIS SABOR DA FRUTA IN-
GREDIENTES: LEITE INTEGRAL E/OU LEITE EM PÓ INTEGRAL RE-
CONSTITUÍDO, SORO LÁCTEO OU SORO LÁCTEO EM PÓ RECONSTI-
TUÍDO, AÇÚCAR CRISTAL, PREPARADO DE FRUTA MAMÃO, BANANA E 
MAÇÃ (AÇÚCAR, ÁGUA, POLPA DE FRUTAS – MAMÃO, MAÇÃ E BANA-
NA -, CORANTE NATURAL CARMIM DE COCHONILHA, AROMAS IDÊN-
TICOS AO NATURAIS DE MAÇÃ E MAMÃO PAPAIA, ESPESSANTES 
GOMA XANTANA E GOMA GUAR, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO E 
CONSERVANTE SORBATO DE POTÁSSIO), ESPESSAN-
TE/ESTABILIZANTE (AMIDO MODIFICADO E GOMA GUAR), GELATINA, 
MIX DE VITAMINAS (B12 E ÁCIDO FÓLICO) E MINERAIS (FE E ZN), CO-
RANTE NATURAL DE URUCUM E FERMENTO LÁCTEO TERMOFILI-
CO.ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS DE LEITE, NÃO CON-
TÉM GLÚTEN, CONTÉM LACTOSE. 

Unidades 800 

21 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA, ESPECIFICAÇÃO: EMBALAGEM PLÁSTI-

CA CONTENDO 400 GRAMAS ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRA-
NHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS PLÁSTICA PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTRE-
GA. 

Pacotes 3600 

22 

BISCOITO TIPO MAISENA ESPECIFICAÇÃO: PRODUZIDO A PARTIR DE 

MATÉRIAS - PRIMAS SÃS E LIMPAS, SEM CORANTE, ISENTA DE MA-
TÉRIA TERROSA, PARASITAS E DETRITOS  ANIMAIS  E  VEGETAIS.  
APARÊNCIA:  MASSA  BEM  ASSADA,  REDONDO, CLASSIFICAÇÃO  

Pacotes 3600 
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DOCE,  ENRIQUECIDO  DE  VITAMINAS,  0% GORDURA TRANS, CLAS-
SIFICAÇÃO  DOCE,  CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS   SEM   RECHEIO,   
SEM COBERTURA,   NÃO   SERÃO  ACEITOS  PRODUTOS  MURCHOS.  
COR,  CHEIRO  E SABOR PRÓPRIOS. EMBALAGENS PLÁSTICAS IN-
TERNAS DE 400G. VALIDADE: MÍNIMA  DE  09  MESES  A  CONTAR  DA  
DATA  DE  ENTREGA.  REPOSIÇÃO  DO PRODUTO: NO CASO DE AL-
TERAÇÃO DO MESMO ANTES  DO  VENCIMENTO  DO PRAZO  DE  VA-
LIDADE  E EMBALAGENS DANIFICADAS. 

23 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA ESPECIFICAÇÃO: DIVERSOS SABORES  

(CHOCOLATE, BAUNILHA  E  COCO),  CLASSIFICAÇÃO DOCE,  CARAC-
TERÍSTICAS  ADICIONAIS SEM    RECHEIO,   PACOTE   COM    400    
GRAMAS.    ACONDICIONADO    EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FA-
BRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DA 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

Pacotes 3000 

24 

BISCOITO  TIPO  SALGADO  ESPECIFICAÇÃO:  EMBALAGEM  PLÁSTI-

CA  CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRA-
NHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS PLÁSTICA PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTRE-
GA. 

Pacotes 4100 

25 

CAFE SOLUVEL GRANULADO, DESCRIÇÃO: FRASCO COM 100G DE 

PRIMEIRA QUALIDADE; EMBALAGEM COM DIZERES DE ROTULAGEM, 
CONTENDO, INFORMAÇÕES DOS INGREDIENTES, COMPOSIÇÃO NU-
TRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E QUE NO 
ATO DA ENTREGA NÃO TENHA TRANSCORRIDO MAIS DE DOIS ME-
SES DA VALIDADE. 

Pacotes 400 

26 

CAFÉ TIPO TORRADO ESPECIFICAÇÃO: APRESENTAÇÃO MOÍDA, 

TIPO EMBALAGEM ALTO VÁCUO, COM SELO DE PUREZA ABIC, TIPO 
TIJOLINHO, LIVRE DE PARASITAS, ODORES  ESTRANHOS  E  SUBS-
TÂNCIAS  NOCIVAS,  PACOTE  COM  250  GRAMAS, PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

Pacotes 6600 

27 CANELA EM PÓ, EMBALAGEM 50G Unidades 200 

28 

CARNE    BOVINA    IN    NATURA    TIPO    CHÃ    DE    DENTRO    ES-

PECIFICAÇÃO: APRESENTAÇÃO  BIFE,  DE  PRIMEIRA QUALIDADE, 
LIMPA SEM OSSOS, SEM PELE, POUCA GORDURA, NO MÁXIMO (MÁ-
XIMO 3% DE GORDURA) SEM PELANCAS, ISENTAS   DE   ADITIVOS   
OU   SUBSTÂNCIAS   ESTRANHAS   AO  PRODUTO,  QUE SEJAM  IM-
PRÓPRIAS  AO  CONSUMO  E  QUE ALTEREM  SUAS CARACTERÍSTI-
CAS NATURAIS  (FÍSICAS,  QUÍMICAS  E   ORGANOLÉPTICAS),   INS-
PECIONADAS   PELO MINISTÉRIO  DA AGRICULTURA. 

Quilogramas 1700 

29 

CARNE     BOVINA     IN     NATURA     TIPO     LOMBO   ESPECIFICA-

ÇÃO:   COR VERMELHA BRILHANTE OU PÚRPURA, CONGELADA ATÉ -
12ºC, COM ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS E PERCENTUAL  
ACEITÁVEL  DE  NO  MÁXIMO  3%  DE GORDURA. PEÇA INTEIRA, DO 
TIPO COXÃO MOLE, COXÃO DURO, ALCATRA, CONTRAFILÉ OU PATI-
NHO. EM PACOTES DE 1 KG, DEVIDAMENTE SELADA, COM ESPECIFI-
CAÇÃO   DE   PESO,  VALIDADE,  PRODUTO   E   MAR-
CA/PROCEDÊNCIA, CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS  LIMPA E RES-
FRIADA. 

Quilogramas 1700 

30 

CARNE DE CHARQUE BOVINA ESPECIFICAÇÃO: CARNE DE  CHAR-

QUE  BOVINA, DIANTEIRA,  SALGADA,  DESSECADA  E COM  BAIXO  
PERCENTUAL  DE  GORDURA (NO MÁXIMO 15%). REGISTRO DO SIF. 
EMBALAGEM A VÁCUO EM POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE 
COM 1.000G DO PRODUTO, ROTULAGEM DE  ACORDO  COM  A  LE-
GISLAÇÃO  VIGENTE  (RESOLUÇÃO  RDC  Nº  360/03  - ANVISA, RESO-
LUÇÃO RDC Nº 359/03 - ANVISA, RESOLUÇÃO RDC Nº 259/02 - ANVISA, 
RESOLUÇÃO RDC Nº 123/04 - ANVISA, LEI Nº 10.674/03, DO MINISTÉ-
RIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO). OBRIGATÓ-
RIO CONTER A DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE EXPRESSAS NA 
EMBALAGEM, BEM COMO O NÚMERO DO LOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 
120 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

Quilogramas 300 

31 

CARNE  BOVINA  IN  NATURA  TIPO  COSTELA  ESPECIFICAÇÃO:  

RESFRIADA,  NO MÁXIMO 5% DE SEBO E GORDURA,  COR  ASPECTO,  
COR,  CHEIRO  E  SABOR PRÓPRIOS,   SUBDIVIDIDA     (CORTADA.)     
EMBALAGEM     EM     FILME     PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁS-

Quilogramas 1700 
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TICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIM-
BOS OFICIAIS. 

32 CARNE BOVINA DE 2ª QUALIDADE (COM OSSO) Quilogramas 1100 

33 

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO PALETA ESPECIFICAÇÃO: MOÍDA, 

SEM OSSOS E MÚSCULOS, MAGRA, CONGELADA, SEM GORDURA E 
SEBO, ISENTO DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS  ESTRANHAS  QUE  
SEJAM  IMPRÓPRIAS  AO CONSUMO  E  QUE ALTEREM  SUAS  CA-
RACTERÍSTICAS  NATURAIS (FÍSICAS QUÍMICAS E ORGANOLÉPTI-
CAS). DEVERÁ SER ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 
CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO ATÓXICO TRANSPARENTE, ISENTA DE 
SUJIDADES E OU AÇÃO DE MICROORGANISMOS. EM PACOTES DE 1 
KG, DEVIDAMENTE SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALI-
DADE, PRODUTO E MARCA/PROCEDÊNCIA. 

Quilogramas 1700 

34 

CARNE BOVINA TIPO ALCATRA EM BIFE: ESPECIFICAÇÃO: FRESCA E 

RESFRIADA; COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS; 
ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO TRANSPARENTE, ATÔ-
MICO, RESISTENTE; HERMETICAMENTE FECHADO, PESANDO ENTRE 
07 A 08 KG; SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
NTA 3 (DECRETO 12486/78) E (DECRETO M.A. 2244/97) 

Quilogramas 1700 

35 

CEBOLA   ROXA   DE   CABEÇA   CRUA   IN   NATURA  ESPECIFICA-

ÇÃO:  INTEIRA, TAMANHO MÉDIA, NÃO AMASSADA, LIVRES DE MATE-
RIAIS TERROSOS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE INADEQUADOS. NÃO SERÃO ACEITOS 
PRODUTOS ESTRAGADOS, MURCHOS  OU  QUE  NÃO  SE ENQUA-
DRAM  NO  PROCESSO SELETIVO DE PADRÃO DE QUALIDADE. 

Quilogramas 1000 

36 

CEBOLA BRANCA DE CABEÇA CRUA IN NATURA ESPECIFICAÇÃO: 

INTEIRA, TAMANHO MÉDIA, NÃO AMASSADA, LIVRES  DE  MATERIAIS  
TERROSOS,  SEM DANOS  FÍSICOS  E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE INADEQUADOS. NÃO SERÃO ACEITOS 
PRODUTOS ESTRAGADOS, MURCHOS  OU QUE NÃO SE ENQUADRAM 
NO PROCESSO SELETIVO DE PADRÃO DE QUALIDADE. 

Quilogramas 1000 

37 

CHÁ    ESPECIFICAÇÃO:   LIVRE    DE   PARASITAS,   MOFO   E    DE   

QUALQUER SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, ODORES ESTRANHOS, PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
CAIXA COM 15 GRAMAS, CONTENDO 15 SAQUINHOS CADA CAIXA. 

Unidades 400 

38 

CHEIRO VERDE CRU IN NATURA ESPECIFICAÇÃO: O CHEIRO VERDE  

PRECISA SER FRESCO,  COM  UMA  COR  VERDE PROFUNDO  E  
APARÊNCIA  VIÇOSA,  INTEIRO, NÃO  AMASSADO, LIVRE DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITAS, FUNGOS E VESTÍGIOS DE INSETOS, OS MA-
ÇOS NÃO PODEM TER FOLHAS QUE ESTÃO MURCHAS OU AMARE-
LAS. COMPOSIÇÃO: COENTRO E CEBOLINHA EM MAÇO COM NO MÍ-
NIMO 300G. 

Maços 2000 

39 

CHOCOLATE GRANULADO ESPECIFICAÇÃO: AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, 

AMIDO DE MILHO,  GLUCOSE  DE  MILHO,  ÓLEO  DE  SOJA  E/  OU  
ALGODÃO  E  OU  PALMA HIDROGENADO, SAL, EMULSIFICANTE LECI-
TINA DE SOJA E AROMATIZANTE. NÃO CONTÉM  GLÚTEN.  PACOTE  
CONTENDO  NO  MÍNIMO  500  GRAMAS    COM IDENTIFICAÇÃO     DO     
PRODUTO,     MARCA     DO   FABRICANTE,   DATA   DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

Pacotes 300 

40 

COCO  SECO  ESPECIFICAÇÃO:  ESPECIFICAÇÃO: DESIDRATADO, 

FINO, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, EMBALAGEM PRIMÁRIA EM PAPEL 
ALUMINIZADO, EM PACOTE 100 GRAMAS, VALIDADE MÍNIMA DE 11 
MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

Pacotes 1000 

41 
COCO  RALADO  UMIDECIDO  ESPECIFICAÇÃO:  PACOTE COM  100G,  

DEVERÁ APRESENTAR  VALIDADE  MÍNIMA  DE  6 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

Pacotes 700 

42 

COLORÍFICO, DESCRIÇÃO: USO CULINÁRIO, ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. EMBALAGENS DE 100G, CONTENDO PRAZO 
DE VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA, NOME E EN-
DEREÇO DO FABRICANTE E NUMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES. 

Unidades 800 

43 CONDIMENTO ESPECIFICAÇÃO: APRESENTAÇÃO NATURAL, MATÉRIA Quilogramas 500 
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PRIMA ALHO, ASPECTO FÍSICO EM CABEÇA, BOA QUALIDADE, FIRME 
E INTACTO, SEM LESÕES DE ORIGEM  FÍSICA  OU   MECÂNICA,   PER-
FURAÇÕES   E   CORTES,   TAMANHO   E COLORAÇÃO   UNIFORMES,  
DEVENDO  SER   BEM   DESENVOLVIDO,  ISENTO  DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, FUNGOS, VESTÍGIOS DE INSETOS, TIPO 
BRANCO, APLICAÇÃO  INDÚSTRIA  ALIMENTÍCIA.  APRESENTAÇÃO   
NATURAL,   LIVRES   DE UMIDADE  APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GERAL. 
NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER DATA DE VALIDADE DO PRODUTO. 

44 

CONDIMENTO   APRESENTAÇÃO   INDUSTRIAL   ESPECIFICAÇÃO:   

MATÉRIA-PRIMA PIMENTA  DO  REINO,  ASPECTO  FÍSICO  PÓ,  ISEN-
TO  DE  MATÉRIA  TERROSA, PARASITAS, FUNGOS, VESTÍGIOS DE 
INSETOS, LIVRES DE UMIDADE, PACOTE COM 100 GRAMAS, NA EM-
BALAGEM DEVERÁ CONTER NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. 

Pacotes 500 

45 

CORANTE,  ESPECIFICAÇÃO: COLORÍFICO  EM  PÓ  FINO  HOMOGÊ-

NEO,  OBTIDO DE   FRUTOS   MADUROS   DE   URUCUM,  LIMPOS.  
COR:  VERMELHO  INTENSA, EMBALAGEM  PLÁSTICA  COM  100  G,  
COM  CHEIRO  E  SABOR  PRÓPRIOS  PARA CONSUMO HUMANO E EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

Unidades 1000 

46 

COXA  E  SOBRE-COXA  DE  FRANGO ESPECIFICAÇÃO: (CORTES 

CONGELADOS E NÃO  TEMPERADOS,  ACONDICIONADO  SEM  EMBA-
LAGEM  PLÁSTICA).  SENDO TOLERADA A VARIAÇÃO DE ATÉ 8% NO 
PESO LIQUIDO DO PRODUTO DESCONGELADO EM RELAÇÃO AO PE-
SO CONGELADO. 

Quilogramas 1920 

47 

CREME DE LEITE ESPECIFICAÇÃO: INGREDIENTES GORDURA LÁC-

TEA - MÍNIMO 35%, PRAZO  DE  VALIDADE  DE  180  DIAS,  SABOR  
SUAVE,  CONSISTÊNCIA  FIRME, EMBALAGEM NÃO AMASSADA, A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS  DADOS  DE  
IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA,  INFORMAÇÃO  NUTRICIONAL, NÚ-
MERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO 
CONSERVAÇÃO AMBIENTE SECO E AREJADO, APRESENTAÇÃO LATA 
300 GRAMAS 

Unidades 2500 

48 

CREMOGEMA ESPECIFICAÇÃO: AMIDO DE MILHO, PARA O PREPARO 

DE MINGAU SABORES BAUNILHA, CHOCOLATE E MORANGO,  AÇÚ-
CAR,  VITAMINAS  (A  E  C), SAIS  MINERAIS (CÁLCIO, FÓSFORO E 
FERRO) CONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PAPEL RESISTENTE DE 
200 GRAMAS. 

Unidades 500 

49 

ERVILHA EM CONSERVA, ESPECIFICAÇÃO: ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 200 G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALI-
DADE DE 2 ANOS ESTAMPADOS NO RÓTULO DA EMBALAGEM, COR 
APROPRIADA AO PRODUTO, SABOR E ODOR PRÓPRIOS DOS INGRE-
DIENTES, TEXTURA APROPRIADA, UNIFORMIDADE DE TAMANHO E 
FORMATO. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM LATA DE FOLHA DE FLANDRES 
COM VERNIZES SANITÁRIOS, FECHADOS E ESTERILIZADOS. 

Unidades 500 

50 

EXTRATO   DE   TOMATE   (EXTRATO   ALIMENTÍCIO)  ESPECIFICA-

ÇÃO:  EXTRATO  DE TOMATE   CONCENTRADO   SIMPLES,   SEM   
ADITIVOS   QUÍMICOS,   ISENTO   DE FERMENTAÇÃO, CARACTERÍSTI-
CAS ADICIONAIS: MADUROS, SELECIONADOS, SEM PELE E SEM SE-
MENTES INGREDIENTE BÁSICO TOMATE, PRAZO VALIDADE 12 ME-
SES, PESANDO NO MÍNIMO 190 GRAMAS. 

Unidades 2500 

51 

FARINHA   DE   TRIGO   COM   FERMENTO   ESPECIFICAÇÃO:   COM   

FERMENTO, APRESENTAÇÃO PÓ, EMBALADA EM SACOS TRANSPA-
RENTES, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES, QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. A EM-
BALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS   DE   IDEN-
TIFICAÇÃO,   PROCEDÊNCIA,   INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚME-
RO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. PRA-
ZO  DE  VALIDADE:  150 DIAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FERRO 
E ÁCIDO FÓLICO TIPO 1, PACOTE 1 KG. 

Quilogramas 500 

52 

FARINHA    DE    MILHO    ESPECIFICAÇÃO:    TIPO    FLOCÃO,   APRE-

SENTAÇÃO FLOCOS DE MILHO, AMARELO, PRÉ-COZIDA, EMBALADA 
EM PACOTES PLÁSTICOS, TRANSPARENTES, LIMPOS, NÃO VIOLA-
DOS, RESISTENTES, PRAZO DE VALIDADE 9 MESES,  CARACTERÍSTI-

Quilogramas 3500 
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CA   ADICIONAIS,  DETERMINADO/MACERADO/SOCADO/, ASPECTO   
FÍSICO   LEVEMENTE   TORRADA,   PACOTE   COM   500   GRAMAS.   A 
EMBALAGEM  DEVERÁ  CONTER  EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE  
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,  INFORMAÇÕES  NUTRICIONAL,  
NÚMERO   DE   LOTE,   DATA   DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRO-
DUTO. 

53 

FARINHA   DE   TRIGO   SEM   FERMENTO   ESPECIFICAÇÃO:   SEM   

FERMENTO, APRESENTAÇÃO PÓ, EMBALADA EM SACOS TRANSPA-
RENTES, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES, QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. A EM-
BALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS   DE   IDEN-
TIFICAÇÃO,   PROCEDÊNCIA,   INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚME-
RO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. PRA-
ZO  DE  VALIDADE:  150 DIAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FERRO 
E ÁCIDO FÓLICO TIPO 1, PACOTE 1 KG. 

Quilogramas 400 

54 

FARINHA DE MANDIOCA ESPECIFICAÇÃO: FINA, BRANCA, TORRADA, 

TIPO 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO DE SAL, EMBALAGEM EM SACOS 
DE PLÁSTICO DE 1 KG, NÃO  FURADOS,  ESTUFADAS,   INVIOLADAS,   
LIVRES   DE   IMPUREZAS,   UMIDADE, INSETOS, QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO   MI-
CRORGANISMOS   OU   OUTRAS   IMPUREZAS   QUE   VENHAM   A 
COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA. OBRIGA-
TÓRIO A APRESENTAÇÃO  DE  CERTIFICADO  DE  CLASSIFICAÇÃO  
VEGETAL. OBRIGATÓRIO CONTER A DATA DE FABRICAÇÃO E VALI-
DADE EXPRESSAS NA EMBALAGEM, BEM COMO  O  NÚMERO  DO  
LOTE.  VALIDADE   MÍNIMA   120   DIAS   DA   DATA   DE ENTREGA  DO 
PRODUTO. INDICAÇÃO DA MARCA DO FABRICANTE. 

Quilogramas 500 

55 

FARINHA DE ARROZ ESPECIFICAÇÃO: TIPO FARINHA DE ARROZ 

FLOCADA, TIPO BRANCA, EMBALADA EM PACOTES PLÁSTICOS, 
TRANSPARENTES, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES. A EMBA-
LAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS   DE   IDENTI-
FICAÇÃO,   PROCEDÊNCIA,   INFORMAÇÕES  NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. PRAZO 
DE VALIDADE: MÍNIMO DE 09 (MESES), A PARTIR DA DATA DE EN-
TREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, 
DETERMINADO/MACERADO/SOCADO/         ASPECTO         FÍSICO   
LEVEMENTE TORRADA, PACOTE 500 GRAMAS. 

Quilogramas 500 

56 

FARINHA   LÁCTEA   ESPECIFICAÇÃO:   SABOR   NATURAL. INGREDI-

ENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓ-
LICO, AÇÚCAR, LEITE EM PÓ INTEGRAL,  VITAMINAS,  MINERAIS,  SAL  
E  AROMATIZANTES,  CONTENDO  GLÚTEN. VALOR NUTRICIONAL EM 
35G - MÍNIMO 24G DE CARBOIDRATOS, 4G DE PROTEÍNA E 2,5G DE 
LIPÍDIO - EMBALAGEM 400G. 

Quilogramas 500 

57 

FÉCULA DE MANDIOCA ESPECIFICAÇÃO : EM EMBALAGENS DE 1 KG, 

QUE DEVERÁ CONTER   EXTERNAMENTE   OS   DADOS   DE   IDENTI-
FICAÇÃO,   PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO  DEVERÁ  ESTAR  
ISENTO  DE  SUJIDADES  E/OU  PARASITAS.  PRAZO  DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DATA DE ENTREGA. 

Quilogramas 400 

58 

FEIJÃO CARIOQUINHA ESPECIFICAÇÃO: FEIJÃO DO TIPO CARIOQUI-

NHA, NOVO, TIPO1,  CONSTITUÍDO  DE  GRÃO  DA  MESMA  COLORA-
ÇÃO,  ADMITINDO-SE  NO MÁXIMO  5%  DE  MISTURA  DE  OUTRAS  
CLASSES  E  ATÉ  10%  DE  MISTURA  DE VARIEDADE  DA  CLASSE  
CORES,  ISENTO  DE  MATÉRIA  TERROSA,  PARASITAS, PEDAÇOS  
DE  GRÃOS  ARDIDOS,  BROTADOS,  CHOCOS,  IMATUROS,  MOFA-
DOS; EMBALAGEM PRIMARIA SACO DE POLIETILENO ATÓXICO E RE-
SISTENTE, COM PESO DE 1KG CADA. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES 
A CONTAR DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO.* AMOSTRA: 1 PA-
COTE DE 1KG. 

Quilogramas 1800 

59 

FEIJÃO   PRETO   ESPECIFICAÇÃO:   FEIJÃO   DO   TIPO   PRETO,   

NOVO,   TIPO1, CONSTITUÍDO DE GRÃO DA MESMA COLORAÇÃO, 
ADMITINDO-SE  NO  MAXIMO 5%  DE  MISTURA  DE  OUTRAS CLAS-
SES E ATÉ 10% DE MISTURA DE VARIEDADE DA CLASSE CORES, 
ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, PEDAÇOS DE GRÃOS 

Quilogramas 1550 
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ARDIDOS, BROTADOS, CHOCOS, IMATUROS, MOFADOS; EMBALAGEM 
PRIMARIA SACO DE POLIETILENO ATÓXICO E RESISTENTE, COM 
PESO DE 1KG CADA. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA DO PRODUTO.* AMOSTRA: 1 PACOTE DE 1KG. 

60 

FEIJÃO  TIPO  1  VERDE  ESPECIFICAÇÃO  :  CLASSE  SEMPRE  VER-

DE,  DEBULHADO, ÍNTEGRO,   DE   COLHEITA   RECENTE;   COM  AS-
PECTO,  ODOR,  COR  E  SABOR PRÓPRIO, LIVRE DE INSETOS, PA-
RASITAS, LARVAS, MATERIAL TERROSO, SUJIDADE OU CORPOS ES-
TRANHOS; COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSU-
MO,  SEM  SINAIS  DE  GERMINAÇÃO  OU  RESÍDUOS  DE  FERTILI-
ZANTE  OU OUTRAS    SUBSTÂNCIAS    QUÍMICAS,    EMBALADOS    
EM    SACOS    PLÁSTICOS TRANSPARENTES COM PESO LIQUIDO DE 
1KG, NÃO FURADOS, ESTUFADOS, INVIOLADOS, LIVRE DE MICROR-
GANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A COMPROMETER 
O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA. OBRIGATÓRIO CONTER A 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. 

Quilogramas 1500 

61 FÍGADO EM BIFE DE BOA QUALIDADE Quilogramas 500 

62 

FLOCOS   DE   ARROZ   ESPECIFICAÇÃO:  TIPO  FARINHA  DE  ARROZ  

FLOCADA, EMBALADA EM PACOTES PLÁSTICOS, TRANSPARENTES, 
LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS   NÚME-
RO   DE   LOTE,   DATA   DE   VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMA DE  5  (CINCO)  MESES  A  PARTIR  DA 
DATA  DE  ENTREGA  NA UNIDADE  REQUISITANTE.  UNIDADEDE  
COMPRA:  EMB. 500G. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

Quilogramas 2000 

63 

FRUTA   IN   NATURA   TIPO   MELANCIA   ESPECIFICAÇÃO:   ESPÉCIE   

REDONDA, CLASSIFICAÇÃO A, GRAÚDA, DE PRIMEIRA, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA, COM  POLPA  FIRME  E  INTACTA,  PESAN-
DO  ENTRE  6  A  8  KG  CADA  UNIDADE CARACTERÍSTICAS  ADICIO-
NAIS:  O  PRODUTO  PRECISA  TER  A  CASCA  FIRME, LUSTROSA   E   
SEM   MANCHAS   ESCURAS.   NÃO   SERÃO   ACEITOS   PRODUTOS 
ESTRAGADOS, MURCHOS OU QUE NÃO SE ENQUADREM NO PRO-
CESSO SELETIVO  DE  PADRÃO  DE QUALIDADE. 

Quilogramas 2000 

64 

FRUTA  IN  NATURA  TIPO  ABACAXI  ESPECIFICAÇÃO: TIPO PÉROLA 

OU GRAÚDO, APLICAÇÃO     ALIMENTAR     (MADURO),     CARACTE-
RÍSTICAS      ADICIONAIS: ORIGINÁRIO  DE  PLANTA  SADIA DESTINA-
DO  AO  CONSUMO  IN  NATURA,  ESTAR FRESCO, TER ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO DE SABOR, AROMA, COR E SABOR CARACTERÍSTICO 
DA VARIEDADE, COM GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA   
SUPORTAR   MANIPULAÇÃO,   O   TRANSPORTE   E   ARMAZENAMEN-
TO PERMANECENDO ADEQUADO PARA CONSUMO, SEM LESÕES 
PROVOCADAS POR INSETOS,  DOENÇAS  E     MECÂNICAS.     TAMA-
NHO     MÉDIO     E     UNIFORME (PADRONIZADO). PESO MÍNIMO DE 1, 
300 GRAMAS POR UNIDADE. NÃO SERÃO ACEITOS  PRODUTOS  ES-
TRAGADOS,  MURCHOS  COM  ODOR  DESAGRADÁVEL, PODRIDÕES,  
QUEIMADURAS  DE  SOL,  MANCHAS  ANORMAIS,  OU  QUE  NÃO  SE 
ENQUADREM  NO  PROCESSO  SELETIVO  DE  PADRÃO  DE QUALI-
DADE. SENDO QUE AS FOLHAS DA COROA DEVEM ESTAR VERDES E 
ERGUIDAS. 

Quilogramas 4000 

65 

FRUTA  IN  NATURA  TIPO  LARANJA  ESPECIFICAÇÃO:  COM  GRAU  

MÁXIMO  NO TAMANHO,  AROMA  E  COR  DA  ESPÉCIE  E  VARIEDA-
DE,  APRESENTAR  GRAU MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE   E   CONSER-
VAÇÃO   EM   CONDIÇÕES   ADEQUADAS   PARA   O CONSUMO, ES-
TAR  LIVRE  DE  ENFERMIDADES, INSETOS E  SUJIDADES, NÃO ES-
TAR DANIFICADO  POR  QUALQUER  LESÃO  DE  ORIGEM  FÍSICA  OU  
MECÂNICA  QUE AFETE A SUA APARÊNCIA, A POLPA E O PEDÚNCU-
LO QUANDO HOUVER, DEVERÃO SE APRESENTAR INTACTOS  E  
FIRMES. NÃO  SERÃO  PERMITIDOS  MANCHAS  OU DEFEITOS NA 
CASCA. 

Quilogramas 3800 

66 
FRUTA   IN   NATURA   TIPO   MAÇÃ   ESPECIFICAÇÃO:  ESPÉCIE  

NACIONAL,  AS MAÇÃS  DEVEM  SER  DE  COR  VIVA, NOVINHA,  DE  
1ª  QUALIDADE,  TAMANHO MÉDIO,  NÃO  PODE  ESTAR  MURCHA  

Quilogramas 1700 
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NEM  AMASSADA,  FIRMES  E  PESADAS  EM RELAÇÃO AO TAMANHO. 
A CASCA DEVE SER LISA, SEM DEPRESSÕES OU MACHUCADOS,   
NÃO   SERÃO   ACEITOS PRODUTOS   ESTRAGADOS,   MURCHOS OU 
QUE NÃO SE ENQUADREM NO PROCESSO SELETIVO DE PADRÃO DE 
QUALIDADE. 

67 

FRUTA  IN  NATURA  TIPO  MAMÃO  ESPECIFICAÇÃO: ESPÉCIE PA-

PAIA, APLICAÇÃO ALIMENTAR,  CLASSIFICAÇÃO  A,  O  PRODUTO  
NÃO  PODE  ESTAR  MANCHADO, FLÁCIDO, COM  EXSUDAÇÕES  E  
LESÕES. O  PRODUTO  DEVE  SER  DE  TAMANHO MÉDIO   E   GRAU   
MÉDIO   DE   AMADURECIMENTO   COM   TONS   AMARELO ALARAN-
JADO E EXALANDO UM SUAVE AROMA CARACTERÍSTICO, NÃO SE-
RÃO ACEITOS PRODUTOS ESTRAGADOS, MURCHOS  OU  QUE  NÃO  
SE  ENQUADREM NO  PROCESSO SELETIVO DE PADRÃO DE QUALI-
DADE. 

Quilogramas 2000 

68 

FRUTA IN NATURA TIPO BANANA ESPECIFICAÇÃO: ESPÉCIE  PRATA,  

APLICAÇÃO ALIMENTAR, QUE NÃO ESTEJA VERDE, NEM TOTALMEN-
TE MADURA, DEVERÁ ESTAR SEMPRE PRESAS A PENCA, SEM MAN-
CHAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS  ASPECTO  FIRME  E  SEM  
PARTES  MOLES  OU  MACHUCADAS,  NÃO SERÃO  ACEITOS  PRO-
DUTOS  ESTRAGADOS,  MURCHOS,   OU   QUE   NÃO   SE ENQUA-
DREM  NO  PROCESSO SELETIVO DE PADRÃO DE QUALIDADE. 

Quilogramas 3000 

69 

FRUTA IN NATURA TIPO MELÃO ESPECIFICAÇÃO: ESPÉCIE REDON-

DA E AMARELO, TAMANHO      MÉDIO,      CLASSIFICAÇÃO      A,      
APLICAÇÃO      ALIMENTAR. CARACTERÍSTICAS: GRAÚDA,  DE  PRI-
MEIRA,  LIVRE  DE  SUJIDADES,  PARASITAS  E LARVAS,    TAMANHO    
E    COLORAÇÃO   UNIFORMES,    DEVENDO    SER   BEM DESENVOL-
VIDA,   COM   POLPA   FIRME   E   INTACTA,   APLICAÇÃO   ALIMENTAR, 
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS  MADURO.  NÃO  SERÃO  ACEITOS  
PRODUTOS ESTRAGADOS, MURCHOS OU QUE NÃO SE ENQUADREM 
NO PROCESSO SELETIVO  DE  PADRÃO  DE QUALIDADE. 

Quilogramas 2000 

70 

GELATINA EM PÓ, ESPECIFICAÇÃO: GELATINA EM PÓ COMUM SA-

BORES VARIADOS, ACOMDICIONADA EM EMBALAGEM DE 25 G, COM 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDA-
DE COM VALIDADE MÍNIMA DE 03 MESES A CONTAR DA DATA DE 
RECEBIMENTO. 

Unidades 400 

71 

IOGURTE  ESPECIFICAÇÃO:  IOGURTE  LÍQUIDO  COM  SABOR:  MO-

RANGO;  EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 200 ML, INGREDIENTES 
LEITE, TIPO POLPA DE FRUTAS, SABOR MORANGO, ELABORADO A 
PARTIR DE LEITE, AÇÚCAR; FERMENTOS LÁCTEOS, ESTABILIZANTE, 
ACIDULANTE, CONSERVANTE; CONSERVADO ENTRE 1 A 10 GRAUS 
CENTIGRADOS; O ROTULO DEVERÁ APRESENTAR NOME DO PRODU-
TO, PESO,  PRAZO  DE  VALIDADE  (MÍNIMA  DE  90  DIAS  A  CONTAR  
DA  DATA  DA ENTREGA),  INFORMAÇÕES  NUTRICIONAIS  E  SELO  
DE  INSPEÇÃO  SANITÁRIA  DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGEN-
TE. 

Litros 2800 

72 

IOGURTE PARCIALMENTE DESNATADO SABOR MORANGO 170G 

ESPECIFICAÇÃO: IOGURTE PARCIALMENTE DESNATADO COM PRE-
PARADO DE MORANGO, MAIS CREMOSO, INGREDIENTES: LEITE SE-

MIDESNATADO, AÇÚCAR, PREPARADO DE MORANGO (ÁGUA, AÇÚ-
CAR, POLPA DE MORANGO, CONSERVANTE SORBATO DE POTÁSSIO, 
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, ESPESSANTES - GOMA XANTANA, 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA E GOMA GUAR), GELATINA, CO-
RANTE NATURAL CARMIN DE COCHONILHA, AROMA IDÊNTICO AO 
NATURAL DE MORANGO, E FERMENTO LÁCTEO TERMOFÍLICO. 
ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE, NÃO CONTÉM GLÚTEN, CONTÉM LAC-
TOSE. 

Unidades 200 

73 

IOGURTE PARCIALMENTE DESNATADO SABOR MORANGO 480G 
ESPECIFICAÇÃO: IOGURTE PARCIALMENTE DESNATADO COM PRE-

PARADO DE MORANGO MAIS CREMOSO INGREDIENTES: LEITE SEMI-
DESNATADO, AÇÚCAR, PREPARADO DE MORANGO (ÁGUA, AÇÚCAR, 
POLPA DE MORANGO, CONSERVANTE SORBATO DE POTÁSSIO, ACI-
DULANTE ÁCIDO CÍTRICO, ESPESSANTES - GOMA XANTANA, CARBO-
XIMETILCELULOSE SÓDICA E GOMA GUAR), GELATINA, CORANTE 
NATURAL CARMIN DE COCHONILHA, AROMA IDÊNTICO AO NATURAL 

Unidades 200 
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DE MORANGO, E FERMENTO LÁCTEO TERMOFÍLICO. ALÉRGICOS: 
CONTÉM LEITE, NÃO CONTÉM GLÚTEN, CONTÉM LACTOSE. 

74 

IOGURTE PARCIALMENTE DESNATADO SABOR MORANGO 900G 
ESPECIFICAÇÃO: IOGURTE PARCIALMENTE DESNATADO COM PRE-

PARADO DE MORANGO MAIS CREMOSO INGREDIENTES: LEITE SEMI-
DESNATADO, AÇÚCAR, PREPARADO DE MORANGO (ÁGUA, AÇÚCAR, 
POLPA DE MORANGO, CONSERVANTE SORBATO DE POTÁSSIO, ACI-
DULANTE ÁCIDO CÍTRICO, ESPESSANTES - GOMA XANTANA, CARBO-
XIMETILCELULOSE SÓDICA E GOMA GUAR), GELATINA, CORANTE 
NATURAL CARMIN DE COCHONILHA, AROMA IDÊNTICO AO NATURAL 
DE MORANGO, E FERMENTO LÁCTEO TERMOFÍLICO. ALÉRGICOS: 
CONTÉM LEITE, NÃO CONTÉM GLÚTEN, CONTÉM LACTOSE 

Unidades 200 

75 

LEGUME       IN       NATURA       TIPO       BETERRABA  ESPECIFICA-

ÇÃO   :  ESPÉCIE COMUM. DE PRIMEIRA, LAVADA, INTEIRA, NÃO 
AMASSADA, FRESCA, COMPACTA E  FIRME,  ISENTA  DE  ENFERMI-
DADES  MATERIAL  TERROSO  E  UMIDADE  EXTERNA ANORMAL,   
TAMANHO.   NÃO   SERÃO   ACEITAS   BETERRABAS   ESTRAGADAS, 
MURCHAS, COM BROTOS, OU QUE NÃO SE ENQUADREM NO PRO-
CESSO SELETIVO  DE  PADRÃO  DE QUALIDADE. 

Quilogramas 700 

76 

LEGUME  IN  NATURA  TIPO  ABÓBORA  ESPECIFICAÇÃO:  DEVE  

APRESENTAR-SE MADURA, SECA, TAMANHO MÉDIO, DE PRIMEIRA 
(BOA QUALIDADE), TAMANHO E COLORAÇÃO  UNIFORMES,  ISENTA  
DE  ENFERMIDADES,  MATERIAL  TERROSO  E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MA-
NUSEIO  E  TRANSPORTE,  NÃO  SERÃO   ACEITOS   PRODUTOS   
ESTRAGADAS, MURCHAS, COM BROTOS, OU QUE NÃO SE ENQUA-
DREM NO PROCESSO SELETIVO DE PADRÃO DE QUALIDADE. 

Quilogramas 800 

77 

LEGUME   IN   NATURA   TIPO   CHUCHU   ESPECIFICAÇÃO:   ESPÉCIE    

COMUM, CARACTERÍSTICAS   ADICIONAIS   EXTRA,  LAVADO,  INTEI-
RO,  NÃO  AMASSADO, TAMANHO  GRANDE,  DE  PRIMEIRA   QUALI-
DADE,   TAMANHO   E   COLORAÇÃO UNIFORMES, LIVRE DE ENFER-
MIDADES, MATERIAIS TERROSOS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNI-
COS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. NÃO SERÃO ACEI-
TOS PRODUTOS ESTRAGADAS, MURCHAS, COM BROTOS, OU QUE 
NÃO SE ENQUADREM NO PROCESSO SELETIVO DE PADRÃO DE 
QUALIDADE. 

Quilogramas 400 

78 

LEGUME IN NATURA TIPO PIMENTÃO ESPECIFICAÇÃO: LAVADO, IN-

TEIRO, VERDE, 1ª QUALIDADE, SEM FUNGOS, CONSISTÊNCIA FIRME, 
TAMANHO MÉDIO E GRANDE, NÃO AMASSADO, COM COR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO SERÃO ACEITOS PIMENTÕES   ESTRAGA-
DOS,   MURCHAS,   COM   BROTOS,   OU   QUE   NÃO   SE ENQUA-
DREM NO PROCESSO SELETIVO DE PADRÃO DE QUALIDADE. 

Quilogramas 400 

79 

LEGUME IN NATURA TIPO CENOURA ESPECIFICAÇÃO : DE PRIMEIRA, 

SEM RAMA, FRESCA, LAVADA, INTEIRA, NÃO AMASSADA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANOR-
MAL COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM   FÍSICAS   OU   
MECÂNICAS,   RACHADURA   E   CORTES,   TAMANHO   E COLORAÇÃO  
UNIFORMES,  DEVENDO  SER  BEM  DESENVOLVIDA.  NÃO  SERÃO 
ACEITAS CENOURAS ESTRAGADAS, MURCHAS, COM BROTOS, OU 
QUE NÃO SE ENQUADREM NO PROCESSO SELETIVO DE PADRÃO DE 
QUALIDADE. 

Quilogramas 950 

80 

LEITE    INTEGRAL    LIQUIDO    -    EMBALAGEM    1L  ESPECIFICA-

ÇÃO:    LEITE    DE VACA,  SEM   ADULTERAÇÕES, INTEGRAL, COM 
MÍNIMO DE 3% DE GORDURA OU TEOR ORIGINAL, LÍQUIDO, COR 
BRANCA, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, ACONDICIONADO  EM  
EMBALAGEM  LONGA  VIDA  UHT/  UAT  (ULTRA  ALTA TEMPERATU-
RA), EM CAIXA CARTONADA, DE 1 LITRO, VALIDADE ATÉ 4 MESES. A 
EMBALAGEM  DEVERÁ  CONTER  EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE  
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO   NUTRICIONAL,   NÚ-
MERO   DE   LOTE,   DATA   DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODU-
TO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTU-
RA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO. 

Litros 3000 

81 
LEITE   CONDENSADO   ESPECIFICAÇÃO:   INGREDIENTES   COM-

POSTO   DE   LEITE DESNATADO, AÇÚCAR E LACTOSE (TRADICIO-
Unidades 800 
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NAL). DE CONSISTÊNCIA CREMOSA E TEXTURA  HOMOGÊNEA.  VALI-
DADE  MÍNIMA  DE  1  (UM)  ANO  A  CONTAR  DA ENTREGA E ACON-
DICIONADO EM LATAS COM 395 GRAMAS. 

82 

LEITE  EM  PÓ  ESPECIFICAÇÃO:  INTEGRAL,  DESIDRATADO,  DE  

BOA  QUALIDADE, ENRIQUECIDO  COM  FERRO, ZINCO  E  VITAMINAS 
A, B, C  E  D. LATA  COM  400 GRAMAS,  INVIOLADA,  LIVRE  DE  INSE-
TOS,   LARVAS,   MICRORGANISMOS   OU OUTRAS  IMPUREZAS QUE  
VENHAM  A  COMPROMETER  O  ARMAZENAMENTO  E A SAÚDE HU-
MANA. OBRIGATÓRIO A APRESENTAÇÃO DO REGISTRO DO PRODU-
TO COTADO EMITIDO PELO SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL - SIE 
DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA OU EMITIDO  PELA  SECRETARIA  
DE  AGRICULTURA  DO  ESTADO ONDE  SE  LOCALIZA  A  SEDE  OU  O  
DOMICÍLIO   DA  LICITANTE,  ALÉM  DO ALVARÁ  SANITÁRIO   DO   
FABRICANTE.  OBRIGATÓRIO   CONTER   A  DATA  DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE EXPRESSAS NA EMBALAGEM, BEM COMO O NÚMERO DO  
LOTE.  VALIDADE  MÍNIMA  DE  12  MESES.  INDICAÇÃO  DA  MARCA  
DO FABRICANTE. 

Unidades 5000 

83 

LEITE DESNATADO - EMBALAGEM 1L ESPECIFICAÇÃO: LEITE DE 

VACA, SEM ADULTERAÇÕES, DESNATADO, COM NO MÁXIMO 0,5 % DE 
GORDURA, LÍQUIDO, COR BRANCA, ODOR E SABOR CARACTERÍSTI-
COS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM LONGA VIDA UHT/ UAT (UL-
TRA ALTA TEMPERATURA), EM CAIXA CARTONADA DE 1 LITRO, VALI-
DADE ATÉ 4 MESES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMEN-
TE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO  DE  LOTE,  DATA  DE  VALIDADE, QUANTI-
DADE  DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO. 

Litros 2500 

84 

LIMÃO IN NATURA, ESPECIFICAÇÃO: APRESENTANDO GRAU DE MA-

TURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPOR-
TE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CON-
SUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

Quilogramas 800 

85 

LINGUIÇA ESPECIFICAÇÃO: TIPO TOSCANA, ELABORADA COM CAR-

NES NOBRES SUÍNAS E CONDIMENTAÇÃO NATURAL, PRODUTO 
CÁRNEO INDUSTRIALIZADO, OBTIDO DE CARNES DE ANIMAIS DE 
AÇOUGUE,  ADICIONADOS  OU  NÃO  DE TECIDO  SADIPOSO, INGRE-
DIENTES,  EMBUTIDOS  EM  ENVOLTÓRIO  NATURAL OU ARTIFICIAL E 
SUBMETIDO AO PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, PRODUTO 
CONGELADO A12ºC. 

Quilogramas 1500 

86 

LINGUICA - DEFUMADA, TIPO CALABRESA, PREPARADA COM CARNE 

NAO MISTA, TOUCINHO E CONDIMENTOS, COM ASPECTO NORMAL, 
FIRME, SEM UMIDADE, NAO PEGAJOSA, ISENTA D E SUJIDADES, PA-
RASITAS E LARVAS, MANTIDA EM TEMPERATURA E REFRIGERACAO 
ADEQUADA, ACONDICIONADA EM SACO DE POLIETILENO. 

Quilogramas 720 

87 

MACARRÃO      TIPO      SÊMOLA      FORMATO      PARAFUSO      ES-

PECIFICAÇÃO: PASTEURIZADO,   DE    FARINHA    DE    TRIGO  ESPE-
CIAL,   ENRIQUECIDO    COM FERRO   E   ÁCIDO   FÓLICO, EMBALA-
GEM PLÁSTICA, PACOTES DE 500G, ISENTO DE  MATÉRIA  TERROSA,  
PARASITAS,  FUNGOS,  VESTÍGIOS  DE  INSETOS,  LIVRES  DE UMI-
DADE  E  COLORAÇÃO  ESPECÍFICA.  OBRIGATÓRIO  CONTER  A  
DATA  DE FABRICAÇÃO E VALIDADE EXPRESSAS NA EMBALAGEM, 
BEM COMO O NÚMERO DO LOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. INDICAÇÃO DA MARCA DO FABRI-
CANTE. 

Pacotes 1700 

88 

MACARRÃO TIPO SÊMOLA FORMATO RIGATONI (CORTADINHO) ES-

PECIFICAÇÃO PASTEURIZADO, DE FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 
ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, EMBALAGEM PLÁSTICA, 
PACOTES DE 500G, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA,  PARASITAS,  
FUNGOS,  VESTÍGIOS  DE  INSETOS,  LIVRES  DE  UMIDADE  E COLO-
RAÇÃO  ESPECÍFICA. OBRIGATÓRIO  CONTER  A DATA DE  FABRICA-
ÇÃO E VALIDADE EXPRESSAS NA EMBALAGEM, BEM COMO O NÚME-
RO DO LOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA DE ENTREGA 
DO PRODUTO. INDICAÇÃO DA MARCA DO FABRICANTE. 

Pacotes 1000 

89 
MACARRAO  ESPAGUETE  ESPECIFICAÇÃO:  A  BASE  DE  FARINHA,  

COM  OVOS, EMBALAGEM CONTENDO 500 G, COM IDENTIFICAÇÃO 
Pacotes 2200 
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DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PE-
SO LIQUIDO. 

90 

MACAXEIRA  ESPECIFICAÇÃO:  TIPO  BRANCA  OU  AMARELA,  

FRESCA  E  COM CASCA INTEIRA, NÃO FIBROSA ISENTA DE UMIDA-
DE, RAÍZES MEDIANAS, FIRME E COMPACTA, SABOR  E  COR  PRÓ-
PRIOS DA  ESPÉCIE, ISENTA  DE  ENFERMIDADES, PARASITAS  E  
LARVAS, MATERIAL TERROSO  E SUJIDADES,  SEM DANOS FÍSICOS 
OU MECÂNICOS, ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, COLHEI-
TA RECENTE. 

Quilogramas 1300 

91 

MAISENA   ESPECIFICAÇÃO:   AMIDO   DE   MILHO,   EM   QUE   DEVE   

CONTER EXTERNAMENTE  OS DADOS DE  IDENTIFICAÇÃO, PROCE-
DÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS,   NÚMERO   DE   LOTE,   DA-
TA   DE   VALIDADE,   QUANTIDADE   DE PRODUTO. APLICAÇÃO MIN-
GAU, CAIXA COM 500 GRAMAS. 

Unidades 750 

92 

MARGARINA  VEGETAL  CREMOSA  COM  SAL  ESPECIFICAÇÃO  :  

COM  60%  DE LÍQUIDOS,  EMBALAGEM  POTES  DE  500G,  ÍNTE-
GROS,  RESISTENTES  E  LIMPOS.  A EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,     
INFORMAÇÕES      NUTRICIONAIS,     NÚMERO      DE     LOTE, QUAN-
TIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DE REGISTRO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 120 (CENTO  E  VINTE)  DIAS  A  
PARTIR  DA DATA  DE  ENTREGA. INDICAÇÃO DA MARCA DO FABRI-
CANTE 

Unidades 3000 

93 

MILHO  EM  CONSERVA  ESPECIFICAÇÃO  :  INGREDIENTES GRÃOS 

DE MILHO VERDE COZIDO EM CONSERVA DE SALMOURA (ÁGUA E 
SAL) GRÃOS INTEIROS SELECIONADOS  (MÍNIMO  DE 98% DE MILHOS 
INTEIROS). CARACTERÍSTICAS: COR APROPRIADA AO PRODUTO, 
SABOR E ODOR PRÓPRIOS DOS INGREDIENTES, TEXTURA APROPRI-
ADA, UNIFORMIDADE DE TAMANHO E FORMATO. EMBALAGEM PRI-
MÁRIA EM LATA DE FOLHA DE FLANDRES COM VERNIZES SANITÁ-
RIOS, FECHADOS E ESTERILIZADOS A EMBALAGEM DO PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALI-
DADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. PRAZO DE VALIDA-
DE 2 ANOS, LATA COM 200 GRAMAS. 

Unidades 1500 

94 

MILHO PARA PIPOCA ESPECIFICAÇÃO: TIPO 1, TIPO GRUPO DURO,  

TIPO  CLASSE AMARELA,  EMBALADOS  EM  PLÁSTICO  ATÓXICO,  
TRANSPARENTE  E  INCOLOR, TERMOSSELADA, ISENTA DE MOFO OU 
BOLORES, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS  NOCIVAS.   A   
EMBALAGEM   PRIMÁRIA   DEVERÁ   DECLARAR   A MARCA, NOME E 
ENDEREÇO DO FABRICANTE, PESO LÍQUIDO, PRAZO DE VALIDADE, 
LOTE, NÚMERO DO REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. PACOTE 
COM 500 GRAMAS 

Pacotes 1000 

95 

MORTADELA  ESPECIFICAÇÃO:  CONSTITUÍDA  DA  MISTURA  DE  

CARNES  BOVINA, MISTURADAS E TRITURADAS, DEFUMADA; COM-
POSTA DE CONDIMENTOS E OUTRAS SUBSTANCIAS  ALIMENTARES;  
APRESENTANDO  NO  MÁXIMO  10%  DE  CUBOS  DE TOUCINHO  E  
ATE  25%  DE  UMIDADE;  DE  PRIMEIRA  QUALIDADE;  ISENTO  DE 
SUJIDADES  E  OUTRAS  SUBSTANCIAS  ESTRANHAS  A  SUA  COM-
POSIÇÃO,  PRAZO VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS 

Quilogramas 1000 

96 

ÓLEO  DE  SOJA  REFINADO  ESPECIFICAÇÃO:  LIVRE  DE  GORDU-

RAS  TRANS  E  DE COLESTEROL,  RICO  EM  VITAMINA  E,  EMBALA-
GENS  PRIMÁRIAS  EM  LATAS  OU GARRAFAS CONTENDO 900 ML, 
NÃO AMASSADAS, ESTUFADAS OU ENFERRUJADAS E INVIOLADAS, 
LIVRE DE INSETOS, MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE 
VENHAM A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMA-
NA. OBRIGATÓRIO CONTER A DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 
EXPRESSAS NA EMBALAGEM, BEM COMO O NÚMERO DO LOTE. VA-
LIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS  DA  DATA  DE  ENTREGA  DO  PRODUTO.  
INDICAÇÃO  DA  MARCA  DO FABRICANTE. 

Unidades 4000 

97 

ORÉGANO    ESPECIFICAÇÃO:    EM    EMBALAGEM    PLÁSTICA    

TRANSPARENTE RESISTENTE,   CONTENDO   10G,   COM  IDENTIFI-
CAÇÃO       NA       EMBALAGEM (RÓTULO)       DOS  INGREDIEN-
TES,VALOR  NUTRICIONAL,  PESO,  FORNECEDOR, DATA DE FABRI-
CAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS  E 

Unidades 300 
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MATERIAL  ESTRANHO.  VALIDADE  MÍNIMA  DE  12 (DOZE) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

98 

OVOS  BRANCOS  ESPECIFICAÇÃO:  OVOS  BRANCOS  TIPO  MÉDIO,  

FRESCOS, SELECIONADOS,   COM   EMBALAGEM   PRIMÁRIA   ATÓXI-
CA,   EM   EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE PAPELÃO ATÓXICO, RESIS-
TENTE, NÃO REUTILIZADAS. PRODUTO ISENTO DE RACHADURAS, 
ESTUFAMENTO DA CÂMARA INTERNA, SEM SUJIDADES. CASCA DO 
OVO LIMPA, ÁSPERA, FOSCA. COR, ODOR E ASPECTOS CARACTE-
RÍSTICOS. A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE ROTULADA 
CONFORME   LEGISLAÇÃO   VIGENTE.  POSSUIR   REGISTRO   NOS   
ÓRGÃOS   DE INSPEÇÃO  SANITÁRIA. TRANSPORTE FECHADO CON-
FORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 20 DIAS NO MOMENTO DA ENTREGA. CARTELA 
COM 30 UNIDADES. 

Cartelas 2000 

99 

PÃO DE FORMA, ESPECIFICAÇÃO: TRADICIONAL, FATIADO, EMBALA-

DO. CONTENDO NO CORPO DA EMBALAGEM ESPECIFICAÇÃO DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCI-
MENTO. NÃO DEVEM APRESENTAR COR ESVERDEADA COM PONTOS 
BRANCOS E CINZA (MOFO); NÃO DEVEM ESTAR COM CHEIRO DE 
MOFO; NÃO DEVEM ESTAR COM PERFURAÇÕES (CARUNCHOS E 
OUTROS INSETOS); AS FATIAS DEVEM ESTAR INTEIRAS E FIRMES. 
EMBALAGEM 500G. 

Pacotes 1850 

100 

PÃO  FRANCÊS  INTEGRAL  ESPECIFICAÇÃO:  PÃO  FRANCÊS  DE  

50G,  DE  BOA QUALIDADE COM MIOLO BRANCO E CASCA DE COR 
DOURADA BRILHANTE E HOMOGÊNEA.    SERÃO    REJEITADOS    
PÃES    MAL    ASSADOS,    QUEIMADOS, AMASSADOS, ACHATADOS E 
“EMBATUMADOS ASPECTO MASSA PESADA" E DE CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS. 

Quilogramas 1500 

101 

PEIXE   ESPECIFICAÇÃO:   CONGELADO,   LIMPO,   COMPACTADO,   

COM   COR, CHEIRO  E  SABOR  PRÓPRIOS,  SEM  MANCHAS  ESVER-
DEADAS    E    PARASITAS, ACONDICIONADO      EM      SACO     PRÓ-
PRIO,     TRANSPARENTE     ATÓXICO, HERMETICAMENTE FECHADO 
(PEIXE DA ÁGUA DOCE). 

Quilogramas 1000 

102 

PEIXE  EM  CONSERVA   TIPO   PEIXE  SARDINHA  ESPECIFICAÇÃO:  

INTEIRA  SEM CABEÇA, INGREDIENTES MOLHO TOMATE/ÁGUA/ÓLEO 
COMESTÍVEL E SAL, PRAZO DE VALIDADE DE 24 MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA. LATA COM 130 GRAMAS. 

Quilogramas 5000 

103 
PEPINO ESPECIFICAÇÃO: NO PONTO DE MATURAÇÃO, SEM FERI-

MENTOS OU DEFEITOS, SEM MANCHAS, LIVRES DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES. 

Quilogramas 300 

104 

PIMENTA DE CHEIRO, DESCRIÇÃO: TAMANHO E COLORAÇÃO UNI-

FORMES, FIRME E COMPACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, PARASI-
TAS E LARVAS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM DANOS FÍSI-
COS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO, TRANSPORTE, DE 
COLHEITA RECENTE, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. (QUA-
LIDADE 1ª LINHA) 

Quilogramas 500 

105 

PIMENTA DO REINO 100G, APRESENTAÇÃO EM PÓ ESPECIFICAÇÃO:  

DE  PRIMEIRA QUALIDADE,       PURO,       COM     ASPECTO,       COR,       
CHEIRO,       SABOR CARACTERÍSTICOS,  SEM MISTURAS, ISENTOS 
DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS. 

Quilogramas 1000 

106 

POLPA   DE  ACEROLA  ESPECIFICAÇÃO:  POLPA  DE  FRUTA  CON-

GELADA,  DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM DE 1 KG, ISENTA 
DE CONTAMINAÇÃO, EM SACO  PLÁSTICO  TRANSPARENTE  E  RE-
SISTENTE,  COM  ESPECIFICAÇÕES  DOS INGREDIENTES, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/ OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. NA EMBALAGEM DEVE  
CONTER  A  VALIDADE  DE  NO  MÍNIMO  SEIS  MESES  A  UM  ANO  
COM  OS REGISTROS  OBRIGATÓRIOS  DO  MINISTÉRIO   COMPE-
TENTE.   INDICAÇÃO   DA MARCA DO FABRICANTE. 

Quilogramas 1200 

107 

POLPA    DE    CAJÁ    ESPECIFICAÇÃO:    POLPA    DE    FRUTA  

CONGELADA  DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM DE 1 KG, ISEN-
TA DE CONTAMINAÇÃO, EM SACO  PLÁSTICO  TRANSPARENTE  E  
RESISTENTE,  COM  ESPECIFICAÇÕES  DOS INGREDIENTES, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

Quilogramas 1200 
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AGRICULTURA E/ OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. NA EMBALAGEM DEVE  
CONTER  A  VALIDADE  DE  NO  MÍNIMO  SEIS  MESES  A  UM  ANO  
COM  OS REGISTROS  OBRIGATÓRIOS  DO  MINISTÉRIO   COMPE-
TENTE.   INDICAÇÃO   DA MARCA DO FABRICANTE. 

108 
POLPA DE FRUTA NATURAL – MARACUJÁ ESPECIFICAÇÃO: CON-

CENTRADO, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR E SEM CONSERVANTE, SABOR 
DE MARACUJÁ PACOTE DE 01 KG 

Quilogramas 1200 

109 

POLPA   DE   GOIABA   ESPECIFICAÇÃO:   POLPA   DE   FRUTA  CON-

GELADA  DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM DE 1 KG, ISENTA DE 
CONTAMINAÇÃO, EM SACO  PLÁSTICO  TRANSPARENTE  E  RESIS-
TENTE,  COM  ESPECIFICAÇÕES  DOS INGREDIENTES, DATA DE FA-
BRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/ OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. NA EMBALAGEM DEVE  
CONTER  A  VALIDADE  DE  NO  MÍNIMO  SEIS  MESES  A  UM  ANO  
COM  OS REGISTROS  OBRIGATÓRIOS  DO  MINISTÉRIO   COMPE-
TENTE.   INDICAÇÃO   DA MARCA DO FABRICANTE. 

Quilogramas 1200 

110 

PRESUNTO COZIDO, ESPECIFICAÇÃO:  SEM GORDURA FATIADO, 

CARNE PRÉ-COZIDA, A CARNE DEVE SER FIRME E ÚMIDA, MAS NÃO 
MOLHADA, SEM MANCHAS AMARELAS OU VERDES EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
LOTE, VALIDADE, PESO LIQUIDO, E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E/OU AGRICULTURA CONSTANDO NA EMBALAGEM. DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO EM CARROS FECHADOS REFRIGERADOS, EM 
EMBALAGENS E TEMPERATURAS CORRETAS (10ºC OU DE ACORDO 
COM O FABRICANTE. 

Quilogramas 800 

111 

QUEIJO ESPECIFICAÇÃO: TIPO MUSSARELA, FATIADA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE. PRODUTO DEVE CONTER CHEIRO E SABOR DE LEITE, 
PORÉM LIGEIRAMENTE ÁCIDA TEXTURA FIRME E SEM BURACOS. A 
EMBALAGEM DO PRODUTO DEVE TER O SELO DO  SERVIÇO  DE  
INSPEÇÃO  FEDERAL  (S.I.F.),  CONTER  REGISTRO  DA  DATA  DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBA-
LAGEM. 

Quilogramas 800 

112 

QUIABO.  ESPECIFICAÇÃO:  PRODUTO  DE  BOA  QUALIDADE  E  SEM  

DEFEITOS GROSSEIROS, VERDE ESCURO A MÉDIO, DE COLHEITA 
RECENTE, EMBALADO EM SACOS PLÁSTICOS LIMPOS E TRANSPA-
RENTES. 

Quilogramas 100 

113 

REFRIGERANTE ESPECIFICAÇÃO: REFRIGERANTES DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, EM EMBALAGENS COM 2 LITROS, EM GARRAFA TIPO 
PET MATERIAL ÁGUA GASOSA/XAROPE, SABOR GUARANÁ, COLA, 
UVA E LARANJA. 

Litros 5000 

114 

REQUEIJÃO CREMOSO CHEDDAR 180G: ESPECIFICAÇÃO: MAIS 

CREMOSO, NÃO CONTEM GLUTEN, CONTEM LACTOSE  IGREDIEN-
TES: LEITE DESNATADO, CREME DE LEITE, CONDIMENTO PREPARA-
DO DE QUEIJO CHEDDAR (CLORETO DE SÓDIO, QUEIJO CHEDDAR 
EM PÓ, AMIDO DE MILHO, GLUTAMATO DE MONOSSODICO) ESTABI-
LIZANTE( POLIFOSFATO DE SÓDIO) , PROTEÍNA LACTEA, CLORETO 
DE SÓDIO (SAL), CLORETO DE CALCIO, CONSERVANTE SORBATO DE 
POTASSIO, COAGULANTE COALHO E FERMENTO LÁCTEO. ALERGI-
COS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS,DE LEITE, NÃO CONTEM GLUTEN, 
CONTEM LACTOSE. 

Unidades 100 

115 

REQUEIJÃO CREMOSO LIGHT 180G: ESPECIFICAÇÃO: MAIS CREMO-

SO, SEM GORDURA VEGETAL, SEM AMIDO IGREDIENTES: LEITE DES-
NATADO, CREME DE LEITE, ESTABILIZANTE (POLIFOSFATO DE SÓ-
DIO), PROTEÍNA LACTEA, CLORETO DE SÓDIO (SAL), CLORETO DE 
CALCIO, CONSERVANTE SORBATO DE POTASSIO, COAGULANTE CO-
ALHO E FERMENTO LÁCTEO. ALERGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVA-
DOS,DE LEITE, NÃO CONTEM GLUTEN, CONTEM LACTOSE. 

Unidades 100 

116 

REQUEIJÃO CREMOSO TRADICIONAL: ESPECIFICAÇÃO: MAIS CRE-

MOSO, SEM GORDURA VEGETAL, SEM AMIDO IGREDIENTES: LEITE 
DESNATADO, CREME DE LEITE, ESTABILIZANTE (POLIFOSFATO DE 
SÓDIO), PROTEÍNA LACTEA, CLORETO DE SÓDIO (SAL), CLORETO DE 
CALCIO, CONSERVANTE SORBATO DE POTASSIO, COAGULANTE CO-
ALHO E FERMENTO LÁCTEO. ALERGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVA-
DOS,DE LEITE, NÃO CONTEM GLUTEN, CONTEM LACTOSE. 

Unidades 800 
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117 

SAL REFINADO, ESPECIFICAÇÃO : IODADO, COM GRANULAÇÃO  UNI-

FORME  E COM   CRISTAIS   BRANCOS,  EMBALAGEM  PRIMÁRIA  
PLÁSTICA  DE  1  QUILO, INVIOLADA NÃO FURADA, LIVRE DE INSETOS 
UMIDADE, MICRORGANISMOS OU OUTRAS   IMPUREZAS   QUE   VE-
NHAM   A   COMPROMETER   O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMA-
NA, CLORETO DE SÓDIO 98,5%. 

Quilogramas 700 

118 

SALSICHA,   ESPECIFICAÇÃO:   ORIGEM   CARNE   BOVINA,   TIPO   

HOT   DOG, CONGELADA   COM   NO   MÁXIMO   20%  P/P  DE   LIPÍ-
DIOS,  COM   ASPECTOS CARACTERÍSTICO, COR PRÓPRIA, SEM 
MANCHAS PARDACENTAS OU ESVERDEADAS.  APRESENTANDO-SE  
UNIFORME  E  PADRONIZADAS,  PESANDO  EM MEDIA  40G,  POR  
UNIDADE,  VALIDADE  MÍNIMA  DE  03  MESES.  ROTULAGEM  DE 
ACORDO  COM  A  LEGISLAÇÃO  VIGENTE,  EMBALADO  A  VÁCUO,  
EM  SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIO-
LADO E QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, PACOTE DE 01 
QUILO. CARACTERÍSTICA ADICIONAL SEM PIMENTA. 

Quilogramas 800 

119 

SUCO   ESPECIFICAÇÃO:   CÍTRICO,   ANTIUMECTANTE   FOSFATO   

TRICÁLCICO, CORANTE    INORGÂNICO    DIÓXIDO    DE    TITÂNIO,    
ANTIOXIDANTE    ÁCIDO ASCÓRBICO, CORANTES ARTIFICIAIS, ARO-
MA IDÊNTICO AO NATURAL DA FRUTA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. NÃO 
FERMENTADO. NÃO ALCOÓLICO. A EMBALAGEM DO PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. APRESENTAÇÃO EM PÓ, 
SABORES  VARIADOS, TIPO ARTIFICIAL, PACOTE COM 1 QUILO. 

Pacotes 2200 

120 
TEMPERO APRESENTAÇÃO TABLETE ESPECIFICAÇÃO:  APLICAÇÃO 

USO CULINÁRIO, SABOR CARNE, GALINHA, LEGUMES, CAIXA COM 12 
TABLETES, 114 GRAMAS CADA TABLETE. 

Caixas 900 

121 
UVA  ESPECIFICAÇÃO:  FRUTA  DE  BOA  QUALIDADE,  SEM DEFEITOS 

GRAVES (PODRIDÃO, DANOS PROFUNDOS, FRUTOS PASSADOS) SEM 
MANCHAS OU DEFORMAÇÃO. 

Quilogramas 950 

122 

VERDURA IN NATURA, TIPO REPOLHO VERDE. ESPECIFICAÇÃO: ES-

PÉCIE COMUM. DE   PRIMEIRA   QUALIDADE,   FRESCO,   APARADO,   
LAVADO,   INTEIRO,   NÃO AMASSADA,  COMPACTO   E   FIRME,   
ISENTA   DE   ENFERMIDADES,   MATERIAL TERROSO   E   UMIDADE   
EXTERNA   ANORMAL,   TAMANHO   E  COLORAÇÃO UNIFORMES,   
DEVENDO   SER    BEM    DESENVOLVIDA.   NÃO   SERÃO   ACEITOS 
REPOLHOS ESTRAGADAS, MURCHAS, COM BROTOS, OU QUE NÃO 
SE ENQUADREM NO PROCESSO SELETIVO DE PADRÃO DE QUALI-
DADE. 

Quilogramas 700 

123 

VERDURA  IN  NATURA  TIPO  TOMATE  ESPECIFICAÇÃO:  GRAÚDO,  

COM   POLPA FIRME   E  INTACTA,   DE   1ª   QUALIDADE,  ISENTO  DE  
ENFERMIDADES,  MATERIAL TERROSO   E   UMIDADE   EXTERNA    
ANORMAL,    LIVRES    DE    RESÍDUOS    DE FERTILIZANTES,  FIRME,    
ÍNTEGRO,    SEM    MANCHAS,    BATIDAS    E    ESFOLÕES, APARADO, 
LAVADO, INTEIRO, NÃO AMASSADA, COM COR E ODOR CARACTERÍS-
TICOS  APLICAÇÃO  CULINÁRIA  EM  GERAL.  NÃO  SERÃO  ACEITOS 
TOMATES ESTRAGADOS, MURCHOS, OU QUE NÃO SE ENQUADREM 
NO PROCESSO  SELETIVO  DE  PADRÃO  DE QUALIDADE OS MES-
MOS. 

Quilogramas 1500 

124 

VINAGRE ESPECIFICAÇÃO: VINAGRE BRANCO FERMENTADO DE VI-

NHO COM A ACIDEZ MÍNIMA DE 4,0% MATÉRIA-PRIMA FERMENTO 
ACÉTICO DE ÁLCOOL E VINHO BRANCO, TIPO AGRIM, ASPECTO FÍSI-
CO LÍQUIDO, FRASCO DE 750 ML. 

Unidades 1000 

125 

YOGI & LEVE MORANGO 200ML ESPECIFICAÇÃO: BEBIDA LÁCTEA 

TERMICAMENTE TRATADA APÓS FERMENTAÇÃO, FONTE DE PROTE-
ÍNAS, BAIXO TEOR DE AÇÚCAR, SEM CORANTES ARTIFICIAIS INGRE-
DIENTES: LEITE INTEGRAL, AÇÚCAR, AMIDO MODIFICADO, PROTEINA 
LÁCTEA CONCENTRADA, PREPARADO DE MORANGO (AÇÚCAR, POL-
PA DE MORANGO, ACQUA, AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE MO-
RANGO, GOMA GUAR, CARBOXIMETILCELULOSE, GOMA XANTANA, 
ACIDULANTE ÁCIDO CITRICO), ESPESSANTE (PECTINA), AROMA 
IDENTICO AO NATURAL DE MORANGO, ESTABILIZANTE (GOMA GE-
LANA), FERMENTO LÁCTEO TERMOFÍLICO E CORANTE NATURAL 
CARMIM DE COCHONILHA. 

Unidades 200 
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126 
CARNE BOVINA MOIDA ESPECIFICAÇÃO: CARNE BOVINA MOÍDA DE 

PRIMEIRA QUALIDADE. 
Quilogramas 5400 

127 

LEITE  EM  PÓ  INTEGRAL  ESPECIFICAÇÃO:  DESIDRATADO,  DE  BOA  

QUALIDADE, ENRIQUECIDO  COM  VITAMINAS:  A,  B,  C  E  D  E  COM  
NO  MÍNIMO  27G  DE PROTEÍNAS PARA CADA PORÇÃO DE 100G. EM-
BALAGEM PRIMÁRIA DE ALUMÍNIO, EM    PACOTES    DE    200G,    
INVIOLADA,    LIVRE    DE    INSETOS,    LARVAS, MICRORGANISMOS 
OU OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A COMPROMETER O ARMA-
ZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA. OBRIGATÓRIO A APRESENTAÇÃO 
DO REGISTRO  DO  PRODUTO  COTADO  EMITIDO  PELO  SERVIÇO  
DE  INSPEÇÃO ESTADUAL - SIE DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA OU 
EMITIDO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO ESTADO ONDE SE 
LOCALIZA A SEDE OU O DOMICÍLIO DA LICITANTE, ALÉM DO ALVARÁ 
SANITÁRIO DO FABRICANTE. OBRIGATÓRIO CONTER A DATA DE FA-
BRICAÇÃO E VALIDADE EXPRESSAS NA EMBALAGEM, BEM COMO   O 
NÚMERO DO LOTE. VALIDADE 30 DIAS ABERTO/120 DIAS FECHADO. 
INDICAÇÃO DA MARCA DO FABRICANTE 

Unidades 8000 

128 

FRAN m099GO INTEIRO ESPECIFICAÇÃO: APRESENTAR-SE CONGE-

LADOS, PRÓPRIO DA ESPÉCIE NÃO AMOLECIDO NEM PEGAJOSA 
LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA  CONTAMINANTE  
QUE  POSSA  ALTERÁ-LO  OU  ENCOBRIR  ALGUMA ALTERAÇÃO, 
ODOR E SABOR PRÓPRIOS. EMBALADOS EM SACO PLÁSTICO COM 
PESO MÍNIMO DE 1 KG, PRÓPRIO DA MARCA, ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODU-
TO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTU-
RA/SIF  E  CARIMBO  DE  INSPEÇÃO  DO  SIF.  O  PRODUTO  DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. OBRIGATÓRIO CONTER A DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE EXPRESSAS  NA  EMBALAGEM,  BEM  CO-
MO  O NÚMERO DO LOTE. INDICAÇÃO DA MARCA DO FABRICANTE. 

Unidades 5000 

129 

PEITO DE FRANGO, ESPECIFICAÇÃO: FILÉ DE PEITO DE FRANGO, 

SEM PELE, SEM OSSO, CONGELADO À -18º.C, SEM SINAIS   DE   DES-
CONGELAMENTO (CRISTAIS DE  GELO,  OU PRESENÇA DE UMIDADE) 
ACONDICIONADOS EM SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO, TRANSPA-
RENTE, ATÓXICO, PESANDO ATÉ 3 KG ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
DE PAPELÃO LACRADAS TOTALIZANDO ATÉ 20 KG. VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 8 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

Quilogramas 3800 

 
7.2. Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP, possuem caráter genera-
lista, pois partimos da máxima que fica a livre escolha da Administração, a necessidade 
conforme as demandas. As quantidades são suficientes para atender as demandas das 
Secretarias Municipais requisitantes e órgãos a elas vinculados, no ano de 2025.  
7.3. Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicará ganho de escala, 
porque quanto maior as quantidades de aquisições a serem cotados, melhor será o seu 
valor final, beneficiando a Administração Pública, considerando-se, ainda, que somente 
se empenhará a quantidade de produtos a serem contratados. 
 
8. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. A adoção do sistema de registro de preços para a futura, eventual e parcelada 
prestação de serviços de locação de computadores e impressoras, justifica-se nos ter-
mos do art. 82 da Lei 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto nº 11.462, de 31 de 
Março de 2023, dispor sobre o sistema de registro de preços. Com a finalidade de ga-
rantir a eficiência e a celeridade na prestação de serviços, o sistema de registro de pre-
ços mostra-se como a estratégia mais adequada pelas seguintes razões: 
 Flexibilidade de quantitativos: A natureza variável da demanda por prestação de 
serviços de locação de computadores e impressoras, implica a necessidade de flexibili-
zação das quantidades a serem adquiridas, conforme o art. 83, permitindo à Administra-

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.462-2023?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.462-2023?OpenDocument
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ção a possibilidade de contratar mais ou menos, conforme a necessidade, sem a obriga-
toriedade de aquisição.  
 Agilidade no atendimento das necessidades: Diante de situações imprevisíveis, 
onde há uma necessidade urgente de prestação de serviços, o sistema de registro de 
preços permite contratações rápidas e eficientes, em conformidade com o art. 85 da Lei 
14.133, que prioriza a efetividade e celeridade nas ações da Administração Pública.  
 Economia e adequação dos preços ao mercado: O registro de preços assegura, 
nos termos do art. 23 e seus parágrafos, o acompanhamento e a compatibilidade dos 
valores com os preços de mercado, evitando-se assim a ocorrência de sobre preço ou 
superfaturamento.  
 Contratação mais vantajosa: O art. 1 da Lei 14.133 prioriza a seleção da propos-
ta mais vantajosa e a busca pela economicidade. Diante disso, o registro de preços 
permite a Administração realizar contratações cujo critério seja o de menor preço ou 
maior desconto, alinhado ao inciso V do art. 82, otimizando os recursos públicos.  
 Gestão eficiente: O sistema de registro de preços simplifica o processo de ges-
tão de contratos, ao reduzir a frequência de licitações, proporcionando melhor planeja-
mento e utilização dos recursos, de acordo com os princípios estabelecidos pelo art. 40.  
 Possibilidade de adesão de outros órgãos: O art. 86 permite que outros órgãos e 
entidades adiram à ata de registro de preços, maximizando a eficácia da contratação, 
expandindo o atendimento à necessidade pública e promovendo cooperação entre dife-
rentes esferas administrativas.  
8.2. Em razão do exposto e alinhado às necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração, conclui-se que o sistema de registro de preços apresenta-se como o 
mais apropriado para a presente contratação, alinhando-se aos princípios da eficiência, 
celeridade e economicidade, além de estar em conformidade com as diretrizes da Lei 
14.133/2021. 
 
9. LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E JUSTIFICATIVA 
DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
9.1. As soluções de mercado disponíveis e que atendem aos requisitos da contratação 

foram pesquisadas no município de Bacuri/MA e região. Considerando que, o forneci-

mento é contínuo e diário. Vale lembrar que a pesquisa de preços será feita por meio 

eletrônico com valores praticados no mercado nacional.  

9.2 O levantamento de mercado para o fornecimento de gêneros alimentícios visa ga-

rantir que a contratação seja feita de maneira eficiente, considerando as melhores op-

ções disponíveis no mercado. Para isso, realiza-se uma pesquisa detalhada entre for-

necedores locais e nacionais, levando em conta fatores como preço, qualidade dos pro-

dutos, prazos de entrega e condições de pagamento. Além disso, é importante observar 

a reputação dos fornecedores e verificar sua capacidade de atender às necessidades 

específicas da demanda, considerando volumes e tipos de alimentos requisitados. 

9.3 A estimativa de preços é realizada com base na análise de cotação obtida junto ao 

BANCO DE PREÇOS, considerando os valores de mercado para cada categoria de 

gêneros alimentícios. Essa estimativa deve incluir todos os custos associados à entrega 

dos produtos, como frete e eventuais taxas adicionais. O objetivo é obter uma visão 

clara do custo total da contratação e compará-lo com o orçamento disponível, garantin-

do que a escolha do fornecedor seja feita de maneira custo-efetiva sem comprometer a 

qualidade dos produtos. 

9.4 A escolha do tipo de solução a ser contratada deve ser baseada nas necessidades 

específicas da demanda, no volume de alimentos a ser fornecido e nas condições ope-
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racionais da contratante. No caso de grandes volumes ou demandas regulares, pode 

ser vantajoso optar por contratos de fornecimento contínuo ou parcerias com fornecedo-

res que ofereçam condições especiais. Já em situações pontuais ou de menor escala, a 

compra avulsa ou por meio de processos licitatórios pode ser a solução mais adequada. 

9.5 A justificativa para a escolha de um fornecedor ou modalidade de contratação tam-

bém leva em consideração a qualidade dos alimentícios oferecidos, especialmente no 

que diz respeito a sua conformidade com normas sanitárias e regulamentações de se-

gurança alimentar. Além disso, é fundamental avaliar a capacidade do fornecedor de 

cumprir os prazos estabelecidos e de oferecer produtos dentro do padrão de qualidade 

exigido, sem alterações ou variações significativas entre os itens. 

9.6 Em síntese, o levantamento de mercado, a estimativa de preços e a justificativa pela 

escolha do fornecedor para o fornecimento de gêneros alimentícios devem ser conduzi-

dos de forma minuciosa, considerando tanto os aspectos financeiros quanto os operaci-

onais. O objetivo é garantir uma contratação eficiente, com produtos de qualidade, que 

atendam às necessidades da contratante, sem comprometer o orçamento e mantendo a 

segurança alimentar e a sustentabilidade no processo de aquisição. 

 
10.  JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 
10.1. Considerando as características de utilização, as quantidades de materiais neces-

sários, os períodos informados, conclui-se que a melhor opção e a mais vantajosa, ade-

quada e disponível no mercado, sob a égide dos princípios da oportunidade e conveni-

ência da Administração Pública está no efetivo fornecimento de gênero alimentícios, 

assim também pela boa qualidade e procedência de cada produto sendo passível de 

análise quando se utilizar de outra solução mais vantajosa a Administração Pública. 

 
11. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
11.1. A solução proposta para a contratação de empresa para o fornecimento de gê-
neros alimentícios busca atender às necessidades de abastecimento alimentar do 
município de Bacuri/MA. O objetivo é garantir a entrega contínua e pontual de ali-
mentos essenciais, respeitando as normas sanitárias e de segurança alimentar, além 
de proporcionar um fornecimento de qualidade e a preços competitivos. 
11.2. A primeira etapa do processo consiste na definição detalhada das especifica-
ções dos produtos alimentícios que serão fornecidos. Isso inclui a variedade de ali-
mentos, como produtos perecíveis (carnes, frutas, legumes) e não perecíveis (arroz, 
feijão, enlatados), conforme a demanda específica da Administração. A análise das 
necessidades alimentares é crucial para garantir que todos os itens estejam adequa-
dos ao tipo de público que será atendido, considerando preferências, dietas especi-
ais e requisitos nutricionais. 
11.3. O processo de seleção do fornecedor será realizado por meio de um procedi-
mento licitatório, garantindo a transparência e a escolha de um parceiro que ofereça 
as melhores condições comerciais e qualidade no fornecimento. Serão avaliados 
critérios como preço, qualidade dos produtos, prazos de entrega, capacidade de 
atendimento, e a conformidade com as exigências legais e sanitárias. A empresa 
selecionada deverá demonstrar experiência comprovada no ramo e a capacidade de 
fornecer os produtos com regularidade e dentro dos padrões exigidos. 
11.4. A qualidade dos produtos alimentícios será um dos principais requisitos, sendo 
exigido que todos os alimentos fornecidos passem por rigorosos controles de quali-
dade e segurança alimentar. Os fornecedores deverão comprovar que seus produtos 
estão de acordo com as normas da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitá-
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ria), garantindo que os alimentos estejam livres de contaminações e atendam aos 
padrões de higiene. 
11.5. Além disso, será exigido que os produtos sejam entregues dentro dos prazos 
estabelecidos, de forma que a Administração não enfrente desabastecimento ou falta 
de itens essenciais. Para isso, os fornecedores deverão disponibilizar um cronogra-
ma de entregas e ter capacidade logística para realizar as entregas de maneira pon-
tual, levando em consideração a quantidade de alimentos solicitada e a geolocaliza-
ção das unidades a serem atendidas. 
11.6. A negociação de preços será baseada na análise de mercado, buscando ga-
rantir a melhor relação custo-benefício. A cotação dos gêneros alimentícios será feita 
periodicamente, visando obter condições favoráveis para a Administração, respeitan-
do os limites orçamentários e permitindo a inclusão de itens com qualidade e acessi-
bilidade. O contrato também poderá incluir revisões periódicas de preços, com base 
nas flutuações do mercado. 
11.7. A solução também envolve um sistema de monitoramento da qualidade dos 
alimentos durante o transporte e a entrega. O fornecedor deverá garantir que os pro-
dutos sejam transportados de forma adequada, respeitando as condições de tempe-
ratura e conservação necessárias para cada tipo de alimento. Caso sejam identifica-
dos problemas na entrega, como produtos vencidos ou em condições inadequadas, o 
fornecedor deverá providenciar a substituição imediata. 
11.8. A gestão do contrato será acompanhada por uma equipe responsável, que rea-
lizará inspeções periódicas para garantir o cumprimento das condições acordadas. 
Relatórios mensais de desempenho e qualidade serão exigidos do fornecedor, inclu-
indo informações sobre entregas, ocorrências e feedback da Administração. A comu-
nicação entre as partes deverá ser constante, garantindo a resolução de eventuais 
problemas de forma ágil e eficiente. 
11.9. O controle de estoque será fundamental para a boa execução da solução. A Ad-
ministração deverá ter uma equipe treinada para realizar o controle e organização dos 
produtos recebidos, garantindo que os alimentos sejam armazenados corretamente e 
utilizados dentro do prazo de validade. Será necessário um sistema informatizado para 
registrar as entradas e saídas de mercadorias, facilitando o monitoramento da quantida-
de de alimentos disponíveis e a gestão dos pedidos. 
11.10. Adicionalmente, será dado foco à sustentabilidade e à responsabilidade social na 
escolha do fornecedor. Serão priorizadas empresas que adotem práticas ambientais 
responsáveis, como o uso de embalagens recicláveis e o descarte correto de resíduos. 
Também será incentivada a compra de alimentos de origem local, sempre que possível, 
contribuindo para o desenvolvimento regional e a redução da pegada de carbono no 
transporte dos produtos. 
11.11. O fornecimento de gêneros alimentícios incluirá também a adequação às neces-
sidades de dietas especiais, como alimentos para pessoas com intolerâncias alimenta-
res ou restrições de saúde. A solução buscará garantir que todos os públicos atendidos 
tenham acesso a refeições balanceadas, nutritivas e seguras. Isso pode envolver a in-
clusão de produtos sem glúten, sem lactose ou alimentos orgânicos, conforme as espe-
cificações definidas no contrato. 
11.12. Em caso de necessidade de ajustes ou modificações na demanda ao longo da 
execução do contrato, o fornecedor deverá ser flexível para atender a mudanças pontu-
ais no cardápio ou na quantidade de produtos solicitados. O contrato preverá cláusulas 
de ajustes conforme a evolução das necessidades da Administração, garantindo que o 
fornecimento de alimentos seja sempre adequado às circunstâncias. 
11.13. Por fim, a solução proposta visa a garantir não apenas a entrega de alimentos, 
mas um fornecimento eficiente, transparente e responsável, que atenda às necessida-
des nutricionais da Administração de forma sustentável. O sucesso do contrato depen-
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derá do cumprimento rigoroso das condições acordadas, com foco na qualidade, pontu-
alidade e preços justos, proporcionando um abastecimento contínuo e adequado ao 
público atendido. 
 
12. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. Os produtos em epígrafe são usados de forma individualizada e, portanto, é pas-
sível de aquisição por item distinto. 
12.2. A solução será dividida tendo em vista ser tecnicamente e economicamente viável, 
levando a um melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade. 
12.3. Nesse contexto a contratação será do tipo menor preço por item tendo em vista 
a ampliação da competitividade. 
 
13. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS 
13.1. Pretende-se, através do fornecimento de gêneros alimentícios, garantir o atendi-
mento das necessidades das secretarias municipais de Bacuri/MA para o bom desem-
penho de suas atividades que necessitam do referido objeto. 
13.2. Atendimento de todas as demandas do fornecimento de gêneros alimentícios, no 
suporte à atividade finalística do órgão;  
13.3. Assegurar a continuidade dos fornecimentos prestados em cada secretaria solici-
tante, bem como o uso racional dos recursos financeiros;  
13.4. Com o fornecimento de gêneros alimentícios, buscam-se também, atender ao 
princípio da economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício 
possível em recursos financeiros, econômicos e administrativos que se possa alcançar, 
permitindo assim que as aquisições sejam realizadas de forma rápida, econômica e 
sustentável. 
 
14. POSSIVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO 
14.1. Após a contratação, caso necessário, as providências posteriores serão de res-
ponsabilidade da secretaria requisitante, que será encarregada do controle das requisi-
ções de abastecimento, acompanhamento contratual e outras atividades relacionadas.  
14.2. A contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios exige 
cuidados específicos para garantir a qualidade dos produtos, o cumprimento das nor-
mas legais e a eficiência dos processos. Para adequação desse tipo de contratação, 
uma das primeiras providências é a elaboração de um termo de referência detalhado, 
que deve conter especificações claras quanto às condições dos alimentos, prazos de 
entrega, quantidades e condições de armazenamento. Além disso, é importante incluir 
a exigência de certificados de qualidade, como o selo de inspeção sanitária, para ga-
rantir que os produtos atendam aos padrões de segurança alimentar. 
14.3 Uma segunda providência é a realização de um processo licitatório transparente e 
eficiente, que pode ser na modalidade de pregão, para garantir que a contratação seja 
realizada com o melhor custo-benefício para a administração pública. Durante a licita-
ção, devem ser avaliados os fornecedores com base em critérios técnicos e financeiros. 
A análise técnica deve considerar, entre outros aspectos, a experiência da empresa no 
ramo e a qualidade dos produtos oferecidos, enquanto a parte financeira deve garantir 
que a proposta esteja dentro das condições orçamentárias estabelecidas. 
14.4 Outra medida importante é o acompanhamento e fiscalização do contrato, que 
deve ser feito de forma constante para garantir que o fornecedor esteja cumprindo to-
das as cláusulas acordadas. Para isso, é essencial a nomeação de um responsável 
pela fiscalização, que deverá verificar, por exemplo, a entrega no prazo, as condições 
de conservação dos alimentos e o cumprimento das especificações. Caso haja des-
cumprimento, devem ser adotadas medidas como advertências ou até mesmo a resci-
são do contrato, conforme a gravidade da infração. 
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14.5 Além disso, a capacitação dos servidores envolvidos na contratação e fiscalização 
é uma providência fundamental. Esses profissionais devem estar atualizados sobre as 
legislações pertinentes, como as normas de segurança alimentar, e também devem ser 
treinados para lidar com o processo licitatório e os critérios de fiscalização de forma 
adequada. A qualificação contínua é essencial para evitar erros que possam compro-
meter a qualidade do fornecimento ou a regularidade do processo. 
 
15.  CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
15.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdepen-
dentes para que o objetivo desta aquisição seja atingido. Assim destaca-se ainda que o 
fornecimento de gêneros alimentícios, para atender as necessidades do Município de 
Bacuri/MA, e demais órgãos a ela vinculados, não gera vínculo empregatício entre os 
empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre es-
tes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 
16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
16.1. Quanto aos aspectos de sustentabilidade na gestão do contrato e considerando 
o impacto ambiental, verificou-se e que este objeto não possui parâmetros de sustenta-
bilidade para serem aplicados no processo licitatório em questão em específico, além 
dos exigidos pelos Órgãos de Controle.  
16.2. Assim, ao se exigir que a contratada se responsabilize em estar em acordo com 
as exigências da agência reguladora, já satisfaz as condições de sustentabilidade apli-
cadas à essa questão, conforme abaixo:  
16.3. Exigir que a contratada possua certificado de órgãos regulamentadores.  
16.4. Exigir da empresa contratada certificado de licença de funcionamento ou de auto-
rização especial, emitido por órgão competente.  
16.5. Atender as demais legislações pertinentes. 
 
17. RISCOS DA CONTRATAÇÃO 
17.1. A contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios, como 
qualquer tipo de contrato de fornecimento, envolve riscos específicos que precisam ser 
cuidadosamente avaliados. Alguns dos principais riscos dessa contratação incluem: 

Risco 1:  Não Conformidade com Padrões de Qualidade e Segurança Alimentar: 
Fornecedores podem não cumprir as normas sanitárias e regulamentações exigidas 
para garantir a segurança e qualidade dos alimentos. Isso pode resultar em problemas 
de saúde pública, além de sanções legais. 

Risco 2: Entregas Irregulares ou Atrasadas: O fornecedor pode não cumprir os pra-
zos de entrega, prejudicando as operações de quem contratou o serviço (seja uma em-
presa, escola, hospital, etc.). Atrasos podem causar rupturas no estoque e prejudicar o 
funcionamento da Administração. 

Risco 3:  Flutuação de Preços: Os preços dos gêneros alimentícios podem variar bas-
tante devido a fatores como sazonalidade, escassez de determinados produtos ou mu-
danças econômicas. Isso pode afetar o orçamento, especialmente se o contrato não 
tiver cláusulas que garantam estabilidade nos preços. 

Risco 4:  Inadimplência do Fornecedor: O fornecedor pode não cumprir com as con-
dições acordadas, seja por dificuldades financeiras ou operacionais. Isso pode levar a 
quebras no fornecimento, com impacto direto na continuidade do serviço. 
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Risco 5:  Incumprimento de Prazos e Condições Contratuais: O não cumprimento 
de prazos e condições especificadas no contrato, como especificações de produtos e 
quantidades, pode prejudicar a qualidade do serviço ou até gerar litígios entre as partes. 

18. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
18.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de 
forma conclusiva, que a pretendida contratação é: 
Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina. 
Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação de 
empresa para aquisição dos produtos solicitados. 
18.2. Ademais, destaca-se que as demandas foram apresentadas através de Documen-

to de Formalização de Demanda e Intenções de Registro de Preços realizados pelas 

Secretarias requisitantes. 

 


